
TVR N.0 946, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 433/2014 
Aviso n° 594/2014- C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
17 de dezembro de 2014, que renova concessão outorgada à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda., conforme Decreto n° 99.156, de 
12 de março de 1990, e aprovada pelo Decreto Legislativo n° 209, de 24 de 
outubro de 1991, para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)) 



Mensagem nº 433 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 1 7 
de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de dezemoro de 
2014, que "Renova a concessão outorgada à Televisão Independente de São José do Rio Preto 
Ltda. , para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo". 

Brasília, 1 8 de dezernb ro de 2014. 



EM n2. 856/2011- MC 

Brasília, 8 de dezembro de 20 11. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070048/2006, em que a TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 
.PRETO LTDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de quinze 
anos, a partir de 19 de çlezembro de 2006. 

2. A outorga foi deferida à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO LTDA., pelo Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado no Diário da União 
do dia 13 de março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nº 209, de 1991, publicado no 
Diário Oficial da União em 25 de outubro de 1991. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

---- - -· ·- ---------.-
4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, ______ _ 



-------- -- --

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

. . 



COORDENAÇÃO D~eOCUMENTA'çÃO/PR 
·Publicado na Seçio. . do DOU do 1 JJ O E Z 2 Q 14-

. · Cópta Aute.•Ucacla 

DECRETO DE 

. 
I 

17 DE DEZEMBRO DE 2014 

Renova a concessão outorgada à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo n2 53000.070048/2006-45, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2006, a concessão outorgada à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda., conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, e 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 209, de 24 de outubro de 1991, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo. 

Parágrafo un1co. A concessão renovada será regida pelo _ Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2014; 1932 da Independência e 1262 da República. 

D-EM 856 MC TELEV INDEPEN DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (RENOV CONCESS)(L5) 
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Aviso nº 594 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

.. 

Em 18 de dezembro de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
17 de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de 
2014, que "Renova a concessão outorgada à Televisão Independente de São José do Rio Preto 
Ltda. , para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo". 

Atenciosamente, 

c;~~ 
LOI~IO MERCADA 

Minis ·o de Estado Chefe da 



.· '• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

~ 

INTERESSADO: Proc: 53000.070048/2006 .\e.. _ _ 
j/ZJ~/mtf I Interessado: TELEVISÃO INDEPENDENeÃ "9E SAO JOSE 

DO RIO PRETO LTDA ~ 
ASSUNTO: Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA CÓDIGO: 

I 
Cidade: sÃo JOSÉ DO ruo PRETO-sP 1v 

OUTROS DADOS: 

DATA 

I 
I l 

I 

I M o v I M E N T A ç õ E s I 
. I ' s s 

CÓDIGO E SIGLA CÓDIGO DATA E SIGLA DAT l Q. Q. J, ,-
I 

01 r r;t:e- /OI!JW ID 15 l L -
I 

...... -
02 I I 16 I 

I 

\~ 
-

c:-: --- - I I I ' 
11 I I 47 I l_ 
12 I I 48 1 I 
13 I I 49 I I 
"14 I I 50 I _j__ 
15 I I 51 1- _ _L_ 
16 I I 52 I . ·- - _. _.___ 
17 I I 53 I I 
18 I f 54 I _L_ 
19 I I 55 I I 
20 I I 56 1 I 
21 I I 57 I I 
22 I I 58 I I 
23 I I 59 I I 
24 I I 60 I ..L 
25 I I 61 I j__ 
26 I I 62 I I 
27 I I 63 I I 
28 I I 64 I I 
29 I I 65 I j_ 
30 I I 66 I I 
31 I I 67 I _L:_ 
32 I I 68 I 1 
33 I I 69 I I 
34 I I 70 " I L 
35 I I 71 ./ L 
36 I I 72 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Despacho n°: 50 /2006 

Referência.: N° 53000.070048/2006 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Brasília(DF), 16 de agosto de 2006. 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em tela, relativamente à 
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

MARIA SALETE 
c 

Coordenadora da Radiodifusãq da Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 

T AP/SEDAP/CGLO/DOEC/SC 



) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. ,, 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 61.413.092/0001-26, 

com sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, tendo em vista o 

disposto no artigo 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, vem, por seu 

representante legal, infra-assinado, requerer digne-se Vossa Excelência apreciar e 

submeter à decisão do Excelentíssimo Senhor Presidente da República o presente 
..---- ----~·- ---~ - ·-..... 

//pedido de ren~-.YaÇão, para novo período, da concessão outorgada através do Decreto n° 
\. -·· ....... ·-------~ 

-·-99: 156, ·de -12.03.1990, publicado no dia 13 subseqüente, referendado pelo Congresso 

Nacional através do Decreto Legislativo n° 209, publicado no Diário Oficial da União de 

25.10.1991, para explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 

cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

São José do Rio Preto, 15 de julho de 2006. 

) ~ ~ - <r~ <( f João M. etro âe Barros fo.fho r JÁ!,. 

Diretor 





DECLARAÇÃO 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 61.413.092/0001-26, com sede na cidade 

de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por seu representante legal, DECLARA: 

a) - que a entidade não infringe as vedações estabelecidas no parágrafo 5° do 

artigo 220 da Constituição Federal; 

b)- conhecer as cláusulas de adesão que passarão a regular suas relações com o 

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço e compromete-se a aderir às referidas 

cláusulas, achando-as conforme seus interesses; 

c) - que seus sócios e diretores não participam da direção de outra entidade 

executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no Município do São José do Rio Preto, 

Estado de São Paulo, nem de quaisquer empresas de radiodifusão em outros municípios, em excesso 

aos limites fixados no artigo 12 do Decreto -Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) - que seus diretores não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegurem imunidade parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou assessoramento na 

Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

São José do Rio Preto, 15 de julho de 2006. 

/lcsJo~o.Lks<fo!tfw{f 0--~ FA · 
V . Diretor 



------------------------------------------------ ~ 
VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE 0 VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

E TV EST.SP 
6-NÚMERO 

iRUA MARQUES DE ITU 70 
9- CEP :a- BAIRRO ou DISTRITO 

'VILA BUARQUE 01223-000 

10 - MUNICIPIO !CIDADE) 

SÃO PAULO 
! 12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

!TV INDEP DE SJ DO RIO PRETO LT 

1
14- ENDEREÇO (rua, avenida. praça. etc) 15- NÚMERO 16- COMPLEMENTO 

jRUA GERALDINA V. B. DE CAMARGO 400 

116- MUN1CiP10 (CIDADE) 

S. JOSE DO RIO PRETO 
22- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

· TELEVISÃO 
I 

126 -

1 X 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 
I 

127 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

340.000,00 
128- TOTAL DA EMPRESA 

! 

!29 -DESTE ESTABELECIMENTO 

' 
r-:- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

I 
I 

:3·1 -VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

19- U.F. 20 · CEP 

SP 15061-620 

24- TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X 1 - ÚNICO 0 2 - PRINCIPAL 0 3- FILIAL 

0 02- AUTÔNOMO /LIBERAL 0o3 -EMPREGADOS 

32- ND DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

33- TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

34- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
35. N° DE NÂO CONTRIBUINTES 

31 /0 1 /2 002 
4 · CÜOIGO SINDICAL 

000 . 000.02667-0 
7- COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

11- U.F . 

SP 
13- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

61.413.092 / 0001-26 
17 - BAIRRO ou DISTRITO 

JD YOLANDA 
21- INICIO DA ATIVIDADE 

22/09/1989 
25- N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

0 4- OUTROS 1 
36- VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

535,98 
37-MULTA 

38- JUROS DE MORA 

39- CORREÇÃO MONETÁRIA 

40- TOTAL A RECOLHER 

535,98 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

340. 000 ,00 
L------------------------~ CEF0288 3i0i200206870100t796 

.• 

I 
o 



85770000Ô006 000000673020 66~ - ~0301063 141309200014 

MINISTÉRIO DO TRI-\8ALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL· GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

3 ·NOME oym-IDADE 

SIND { E~P~ RADIO E TELEVISAO 
' 5 · ENDER~venida, praça, etc) 6-NÚMERO 

R. MARQUES DE ITU, CJ 72 7-AN 70 
8- BAIRRO ou DISTRITO 9- CEP 10- MUNICIPIO (CIDADE) 

VL BUARQUE 01223-000 SAO PAULO 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

TELEVISAO INDEPE~DENTE DE S.J. DO RIO PRETO LTD 
14- ENDEREÇO (rua, aven!da, praça, etc) 15 - NÚMERO 16- COMPLEMENTO 

RUA GERALDINA V. B. DE CAMARGO 400 
18 • MUNICIPIO (CIDADE) 19- U.F. 20- CEP 

S. JOSE DO RIO PRETO SP 14061-620 
22 ·ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

TE LE VI SÃO 0 3- FILIAL 

26-

X 01- ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 0 02- AUTÓNOMO /LIBERAL Oo3 - EMPREGADOS 

I SOCIAL DA EMPRESA 

340.000,00 
28- TOTAL DA EMPRESA 

29- DESTE ESTABELECIMENTO 

30- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

31- VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

32- N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

33- TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

35 • N' DE NÃO CONTRIBUINTES 

31/01/2003 
4 · CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 
7 -COMPLEMENTO {andar, sala, etc) 

11 · U.F. 

SP 
13- CNPJ I CPF I OUTROS 

61.413.092/0001-26 
17- BAIRRO ou DISTRITO 

JD YOLANDA 
21 -INICIO J'A ATIV7ADE 

22t 09 1989 
25- N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

0 4-0UTROS 1 
38 - VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

37 -MULTA 

38 • JUROS DE MORA 

39- CORREÇÃO MONETÁRIA 

40 : TOTAL A RECOLHER 

654,3 5 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

340,.000,00 CEF0288-300i200305570i000487 6'34 I 35RD1.006 

li - SP 
r e r6çl a -; do dC! que 



857600000007 000000673020 667200401061 141309200014 
- · I 

! 
i 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL · GRCS 

i 
I PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

L APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

i: 1E DA ENTIDADE 

\s_,_l'ffiiCATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO DE SÃO PAULO 
5 - ENDEREÇO (rua. avenida, praça, etc) 

\RUA MARQUES DE ITÚ 
\8 ·BAIRRO ou DISTRITO 

lviLA BUARQUE 
9 • CEP 10 • MUNICIPIO (CIDADE) 

01223-000 SÃO PAULO 

I 
12 ·NOME DO CONTRIBUINTE 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE S.J. DO R. PRE 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 15 ·NÚMERO 

IR . GERALDINA VERONICA B.CAMARGO 400 
i 16 · MUNICIPIO (CIDADE) 19- U.F. 

S.JOSE DO RIO PRETO SP 
22 · ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 24 · TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X 1 - ÚNICO 0 2 • PRINCIPAL 

6-NÚMERO 

70 

16 ·COMPLEMENTO 

20· CEP 

15061-620 

0 3 · FILIAL 

0 02 • AUT0NOMO /LIBERAL Oo3. EMPREGADOS 

340.000.00 
126 ·TOTAL DA EMPRESA 

t 
[2" -ôSTE ESTABELECIMENTO 

30 ·CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

32 • N' DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

33 · TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

34- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
35 - N° DE NÃO CONTRIBUINTES 

VIA CONTRIBUINTE 

31/01/2004 
4 ·CÓDIGO SINDICAL 

000 . 000.02667-0 
7 - COMPLEMENTO (andar, sala. etc) 

11- U .F . 

SP 
13- CNPJ I CPF I OUTROS 

61 .413.092 / 00 01-26 
17 - BAIRRO ou DISTRITO 

JARDIM YOLANDA 
21 · INICIO DA ATIVIDADE 

25- N° DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

0 4 ·OUTROS o 
36 ·VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

721 70 
37-MULTA 

36 · JUROS DE MORA 

39 ·CORREÇÃO MONETÁRIA 

40 - TOTAL A RECOLHER 

72lu70 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 131 ·VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

i 340.000 00 CEF028828012004046701001326 721, 70RC1008 



8575000D0008 000000673020 667200501068 141309200014 VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CON\RIBUIÇÃO SINDICAL · GRCS CJL,;.i --r-l 

i PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO .1 • VENCIMENTO \I~~RCJ<::IO~ 

1-------------A-Pó_s_o_v_EN_c_IM_E~To_PA_G_Av_E_L_so_M_E_N_TE_N_As __ A_G_e_N_ci_A_s _DA_ c_A_Ix_A_E_co_N_O_M_Ic_A_F_ED __ E __ RA_ L_ --------- 31 I O 1 I 2 O O 5 ~~ -;(9'(/;5 ~j 
. '')ME DA ENTIDADE 4 · CÓDIGO SINDICAL ~ ... ~ .. J--
• .. <IDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TV EST.SP 000.0_00.02667-~__:'.$',(;' f{!!:_ 
~ 5- ENDEREÇO (0:.-a, avenida, praça, etc) ]e· NÚMERO 7- COMPLEMENTO (andar .. sala, etc) J' 
JRUA APINAGES -14 AND - CJ.1403 11.100 

ra:eAIRRO ou DISTRITO ---.,1-10-~--M-U-NI-ci,..P-IO-<C-1-DA_D_E_> -----....J'------------'-------- --r--------r~-uY. ____ 1 

I PERDIZES ~ ~-~~17- o o o ISAO PAULO . J :.P I 
112. NOME D O CONTRIBUINTE 13. CNPJ I CPF I OUTROS --- --- ---,1 
I TELEVI_~~~NDEP~ENT _ _ E ___ D _E _ S_._J_._ D_O_ R_ . _ P _R ,E-------.----------+6_ 1_ . ~-1_3_. _0 _9 __ 2 _I _0_0_0_1_-_2_6 _ __ __ __ _____ l 
j 14 ·ENDEREÇO (rua, avenida, praça. ele) 15 ·NÚMERO 16 · COMPLEMENTO 17 · BAIRRO ou DISTRITO 

~-~~-~~~~-I_NA_VERONICA B. CAMARGO 400 JARDIM YOLANDA ---1 
!18. MUNICIPIO (CIDADE) 19 . U.F. 20 . CEP 21 - INICIO DA ATIVIDADE I 

~-~~~õ~~CO:T:~UI::ETO 1 ~3. COD. 124 . TIPO DE ES~:ELECIMENTO 15 

o 
61

-

6 2 

o 1205 . N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA = I«. ( TIVID. I X1- ÚNICO o 2 . PRINCIPAL o 3. FILIAL o 4 . OUTROS I I------- --------J_ ______ _L __________________________ ,_-------L~-----------------

l I X o . ESTABELECIMENTO EMPREGADOR :o 02. AUTONOMO /LIBERAL 003 . EMPREGADOS 

26 · íi2 36 . VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

lz;-:-:.-- 1 - - OCIAL DA EMPRESA 32- N• DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37 - MULTA 

721,70 
~---L_ _______ ______ 

I SINDICAL 
34 0.000,00 

126 ·TOTAL DA EMPRESA 33 ·TOTAL DA REMUNERAÇÃO 38 • JUROS DE MORA 

--·----------4-----------------------+------- ------------ ----------
JESTE ESTABELECIMENTO 34- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 39 ·CORREÇÃO MONETÁRIA 

o 
!--------- - ----------l-- - -------------------+----------- --------------
130 · CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 35 • N' DE NÃO CONTRIBUINTES 40 ·TOTAL A RECOLHER 

i )' 721,70 
S1-:vAI:o"R8 A5"EúcALcuLo DA coNT-R-IB-u-~ç--.:Ão---+------------;:r'"'. F=-:F"::-· (::-) :-=-:;~=-"_'q~:-."-,-,;'\-j_?_ç-.ç.-... -... --•.. -.,-.. -.. ,J__,-, -.--.. -.-__ -"-__ -A-uT_E_N-TI-cA- ç:-:A:-o -M-Ec:-A:-N:-Ic:-A ____ .__ __ ------·-·-

340.000,00 

lQ TABHIAO DE ;lOTAS - •u, 
A U J E N J I C A C A O "'" 

-- ~J~V 6··--·J~~O!VL00~0Jl 721,70RC1006 I 

nproqrMica confor1e ~~......-+:~=---.:: 
dou tt 

Barretos -
Ea test. 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CAl 
los da Entidade Sindical 

Dados de Referência da Contribuição 

DO 

TELEVISAO INDEPEND. DE S.J.DO RIO PRETO LTDA 
RUA GERALDINA V.BATISTA DE CAMARGO, 400-
JD.YOLANDA 
15061620 S.J.DO RIO PRETO- SP 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Total Remuneração- Contribuintes 

I I 

Vencimento 
31/01 /2006 

Dados da Contribuição 
{=)Valor do Documento 

(-}Outras deduções 

CONTRIBUIÇÃO SINOICAL PATRONAL EXERCICI02006 
"Após vencimento pa~ivel ;~penas nas Casas L01ê ricas e A!,>ências da CA IXA". 

10499.70260 67917.761412 3 

Via do Contribuinte 

Código de Atividade 
922 



. ,, VIA CONTilUWJNTE 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO CliiJ~:J!o5\ GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

C.i\J)(,, '<XlNÓM!C, fff.t~L . 1; 
PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

1 -VENCIMENTO wt.:7 APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÉNCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 30/04/2002 ~ 200 
- NOME DA ENTIDADE 4- CÓDIGO SINDICAL '---'""' 
SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SP 00026402693-4 nJ 

6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, ele) 

I 
6-NÚMERO 7- COMPLEMENTO (andar, sala, etc) c~ . 

. ,, ... , 
RCons Ramalho 992 .:;~~ 

:::.::: 
8 - BAIRRO OU DISTRITO I 9-CEP 

I 
10- MUNICíPIO (CIDADE) 

I 
11- UF lJ:::; 

j 
... 

Bela Vista 01325-000 São Paulo SP (:() 
~:-! 

12- NOME DO CONTRIBUINTE 13- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 
.._ ... ! 

c·~= 
TV INDEPENDENTE DE SAO JOSE RIO PRETO L TOA 0203004300000 

14- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 15- NÚMERO 17- COMPLEMENTO 18- BAIRRO OU DISTRITO 

R GERALDINA B. DE CAMARG0,400 
19- MUNICíPIO (CIDADE) 20- UF 21-CEP 22 -INÍCIO DA ATIVIDADE ······' 

!J") 

SAO JOSE RIO PRETO SP f 15061-620 
::···) 
cu 

23- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 1 24 -COD. I 25- TIPO DE ESTABELECIMENTO I 26- N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRE~~ 

TELEVISÃO ATIVID. 
K) 1 -ÚNICO 0 2- PRINCIPAL 0 3- FILIAL 0 4-0UTROS 

27-

0 02- AUTÓNOMO LIBERAL ~-EMPREGADOS 
37- VALOR DA CONTRIBUIÇÃO ;: .. ~; 

0 01- ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 3.118,52 •:9 
("1..1 
~:;:: 

28- CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33- N' DE EMPREGADOS àt:JrtONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38- MULTA · :~i:• 
cu 

SINDICAL 59 ·•;;?" 
::s' ·· .... 

I 29- TOTAL DA EMPRESA 34- TOTAL DA REMUNERAÇÃO 39 -JUROS DE MORA cu 
CCl 

93o555,6D co 
>:'!..I 

30- DESTE ESTABELECIMENTO 35- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇÃO MONETÁRIA LI-
UJ 

68 LJ 

31 -CAPITAL ATRIBUÍDO AO ESTABELECIMENTO 36 -N' DE NÃO CONTRIBUINTES 41- TOTAL A RECOLHER 

09 3.118,52 
32- VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

ViA BANCO 

., 

.. 



VIA CONTRIBUINTE 

- MINISTÉRIO DO TRABALHO CAl~~:. 

• 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL· GRCS . . -.:::=:~a 

C/.J:~~. fC·:''::M-6:.'.-c:i(·~~- i~;::-,::·:.tt..,: . ~ 
. 

PAGÁV EL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
1 · VENCIMENTO 

I ?.~~' i\ : APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 30/04/2003 
. • NOME DA ENTIDADE 4 • CuDIGO SINDICAL \nl~ 
SINO. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 00026402693-4 ~(' -~~ 

6 • ENDEREÇO (rua, avenida, praça, ele} I 6. NUMERO 7 ·COMPLEMENTO (andar, sala, ele} 
. 

R.Cons Ramalho 992 
8 ·BAIRRO OU DISTRITO ~ 9-CEP 

I 

10 • MUNICIPIO (CIDADE} 1 11- UF 

Bela Vista 01325-000 São Paulo 

"' 
SP 

12 ·NOME DO CONTRIBUINTE 13 • CuDIGO DO CONTRIBUINTE 

TV INDEPENDENTE DE SAO JOSE RIO PRETO L TDA 0303004300000 
14 ·ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc} 15-NUMERO 17 ·COMPLEMENTO 18 · BAIRRO OU DISTRITO 

R GERALDfNA B . DE CAMARG0,400 JD YOLA NDA 
19 • MUNICIPIO (CIDADE} 20 • UF 21 - CEP 22 ·INICIO DA ATIVIDADE 

SAO JOSE RIO PRETO SP 15061-620 22/09/1989 
23 · ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE ~ 24. COD. I 25 . TIPO DE ESTABELECIMENTO 1 26 • N' DE ~STABELECIMENTO DA EMPRESA 

TELEV I SÃO 
ATIVID. 

2 2 2 3 Q 1 g) 1 ·ÚNICO 0 2 · PRINCIPAL 03 -FILIAL 0 4-0UTROS 

27 . 

o 02 . AUTÓNOMO LIBERAL~- EMPREGADOS 

37 · VALOR DA CONTRIBUIÇAO 

001 ·ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 3.079,88 
28 ·CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 • N' DE EMpREGADOS ~ONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

SINDICAL 
57 

38 - MULTA 

~ · TOTAL DA EMPRESA 34 · TOTAL DA REMUNERAÇAO 39- JUROS DE MORA 

92.396,40 
30 ·DESTE ESTABELECIMENTO 35 ·TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTAB ELECIMENTO 40 • CORREÇAO MONETARIA 

65 
31 · CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 36 -N' DE NAO CONTRIBUINTES 41 • TOTAL A RECOLHER 

CCF !jf.!Bdí~U!;)I\í?.i I \~·:::-;b<::; j 7 (? j 0ij~~:Ji!~: :l !j?Q pn1:~r · 'J (;:a0_{:< 3.079,88 
32 · VALOR BASE/CALCULO DA CONTRIB~IÇÃO 

1 
AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

.. - ··· 

,, 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLH'IM ENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

- Estabelemento 



.. MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUtA DE RECOLHlM ENTO DA CONTRIBUIÇÃO SlNIDICAL - GRCS 

Pl• G.Íi.\iEL NA. REDE BAt~ ~. Rlt.i. Jo. U&Cl'<~ 0 /ó.A \E O 'iJ"EtlCif."EtfrO 
APÓS 0\TEt~CIMEtf~O . F'AGÁV ELA.FEt.tA'5 t.V..SA GEUCLA Si DA CAIKA EGOt~CfdiC'.4 FEOE R.4. L 

3- Nome da Entidade 

SINO. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 
5- Endereço (rua, avenida, praça, etc.) 

R.Cons Ramalho 
8- Bairro ou Distrito 
Bela Vista 
12- Nome do Contribuinte 

9- Cep 

01325-000 

TV INDEPENDENTE DE SAO JOSE RIO PRETO L TDA 

6- Número 

992 
10- Município (Cidade) 

São Paulo 
11-UF 

SP 
13- Código do Contribuinte 

0503004300000 
14- Endereço (Rua, Avenida, Praça, etc.) 15- Número 16- Complemento 17- Bairro 
R GERALDINA B. DE CAMARG0,400 
18- Município (Cidade) 20- Cep 

Página 1 de 1 

SAO JOSE RIO PRETO 
19- UF 

SP 15061 -620 19 8 9 
22- Atividade do Coll!ribuinte 
Televisao Aberta 

24- Tipo Estabelecimento 

26-

(] 01 - Estabelemento Empregador (] 02- Autônomo Libe 

37- Multa 

38- Juros de Mora 

39- Correção Nonetária 

CEF0288290420050i270i002275 
31- Valor Base I Cálculo Contribuição 

113.154,00 

!• 

·' 



CAIXA - Contribuição Sindical 

, 

Entidade Sindical 

~ 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Complemento 

Cidade/Municipio 
SAO PAULO 

CNPJ da Entidade 
61 .708.293/0001-50 

r Dados do Conmbuint:e ~ 
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
61.413.092/0001-26 

Nome/Razão SociaVDenominação Social 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SJRP L TOA 

Endereço 
R GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento 

Cidade/Municipio CEP 
15061-620 

Bairro/Distrito 
JARDIM YOLANDA SAO JOSE DO RIO PRETO 

Dados de Referência da Contribuic:ão 
Categoria 

O Patronal/Empregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 

O Pro f. Liberal D Autônomos 

I
N• Empregados Contribuintes 

57 

I Capital Social - Estabelecimento ~Total Remuneração - Contribuintes 
L 120.882,90 

Dados da Contribuic:ão 

I 
(=) Valor do Documento 

. 4 029,43 

(-) Desconto I Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

Código Atividade 
922 

) !Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L-:6~6--------------'----------------~ 
(+) Outros Acréscimos 

1 
{=) Valor Cobrado 

104-0 110499.70260 93917.761418 30920.001226 1 31270000402943 

Página 1 de 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 6141309210001-26 

Razão Social: TV INDEPENDENTES J RIO PRETO LTDA 
Endereço: R GERALDINA V B CAMARGO 400 I JD YOLANDA I SAO JOSE DO 

RIO PRETO I SP I 15061-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

fd.· 
Validade: 30/06/2006 ~ 1~ / D~ /X_ 

v~e~d..o-­
Certificação Número: 2006063013032364386348 

Informação obtida em 30/06/2006, às 13:03:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaM... 30/06/2006 



Certid~o Negativa de Debito Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 7~.:~ 
~ 
~ 

N° 0449520fJ6-~ 036080 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 61.413 . 092/0001 - 26 
NOME: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 
ENDERECO : R GERALDINA V B CAMARGO 400 
BAIRRO 00 DISTRITO : JD YOLANDA 
MONICIPIO : SAO JOSE DO RIO PRETO 
ESTADO : SP 
CEP : 15061 - 620 

.NALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212 , DE 24 DE JULHO DE 1991 , E 
ALTERACOES , EXCETO PARA : 

AVERBACAO DE CONSTROCAO CIVIL EM I MOVEL ; 
REDOCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL , CISAO TOTAL 00 PARCIAL , TRANSFORMACAO 00 
EXTINCAO DE ENTIDADE 00 SOCIEDADE COMERCIAL 00 CIVIL . 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8 . 212/91 E ALTERACOES , QUE , PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA , INEXISTE DEBITO IMPEDITI VO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO , RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA . 
VAL IDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA , MATRIZ E FILIAIS . 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SOA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial . gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL 00 UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

~VIDENCIA SOCIAL . 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM , 11 DE ABRIL DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 1_ô:8/10/200[J . fA.à": 1Q /oe{0.6 CfG 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SOA EMISSAO . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO . 

. , 
(:·/~!:t :·:>:· ... ~ J. r·,~ 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www01 O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Contexto=CND/SI... 05/07/2006 



Certid~o Conjunta 

! r~ l!eceita hlderal B l'i#Mt.f&l:t.Vnmmi 
. ~ ~~ ·.· ! ----------------------------·-·~~Y.~-~ ~~-- --------------------------------~· 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TOA 
CNPJ: 61.413.092/0001-26 

Página 1 de 1 

11;~~ 
ol) :M. 1' -A f .. fi.l' Jtl:-;li>0: -'1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa 
jurídica no âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
nos endereços <http://www. receita . fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 

Emitida às 16:10:44 do dia 05/07/2006 <hora e data de Brasília>. 

Válida até )Q 1/01/200IJ P~ : / D€ lo6 Ok.. 
Código de controle da certidão: 8901.21 D1.ABE5.F072 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 

Nova Co nsulta 'l!l~ Preparar pági~a 
para 1mpre ssao 

http: //www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=614.. . 05/07/2006 



'· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE CERTIDÕES 

CERTIDÃO 
N.0 0714/2006 

ALEXANDRA REDIGOLO 

Auxiliar Administrativo Depto de Tributação da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto - Est. de São Paulo, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A , em virtude do requerimento de TELEVISÃO 
INDEPENDENTE S.J.RIO PRETO LTDA., de 17 de Abril de 2006, 
protocolado sob o n° 7402, devidamente despachado, que ~q~erente 

cadastrada nesta P.M. sob o n.0 97.899/0, encontra-se ~com a 
Fazenda Municipal na presente data, referente a ISSQN (Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza) e Taxas a que esta sujeita. Informamos 
ainda que na presente data não consta imóvel cadastrado nesta P .M. no 
nome da requerente. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal 
cobrar toda e qualquer divida que porventura for apurada 
posteriormente. Nada Mais, 25_ de Abril de 2006. Eu Alexandra 
Redigolo, Auxiliar Administrativo da Secretaria Municipal de Finanças, 
digitei, conferi e assino. 

~~~· . ,(p 

~ , ~ 

-> 

~('vçt#T7c&e< ~t:úq~~<O 
/ - Alexandra Redigolo , 

Mat. 14.831/8 

Carlos Basso 
Mat. 1.552/0 

Ag. Op. -Coordenador III 

SMF/a.r. 

Ag. Op. - Aux.Administrativo 

fNl : .&o f o R I 0.{ 

J~,;_b--
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I 

. FOLHA UNICA 
GOVERNO DO ESTA O DE SAO PAULO .. to ,.,. 

n _____ _ ________ n 

I I 
I N-~r-,~:o I SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
I ~ I 

DIRETORIA DE ARRECADACAO I ~ . I 
*------------------------------------------------------------------------- 1 

c E R T I D A o I 
-------------------------------------------------------------------------1 

CONTRIBUINTE - TELEVISAO IND DE SAO JOS DO RIO PRE LTDA I 
ENDERECO - RUA GERALDINA VE CAMARGO, 00400 CEP - 15.061-620 I 
BAIRRO - JD YOLANDA MUNICIPIO - SAO JOSE DO RIO PRETO I 
INSCRICAO ESTADUAL - 647.244 . 462.110 I 
C.G.C. - 61413092/0001-26 C.N.A.E - 9222 - 3/01 I 

-~-----------------------------------------------------------------------1 
I 

-::::=.Lo'l.loolO~..w...~M~ EBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS INSCRITOS NA I 
DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMI$SAO DESTE DOCUMENTO. I 
*.* .* .*.*.*.* .*.*.* . ~\. I * ~ ~ I 

A (t~~ll~~:1~~:~~~~:~;. . I 
'. ~ >''• n , . ~, ... .! ... \ I 
r f ~ >Ã · : .,.• i \ • 

i . < R '"·\ : ' \ I ~ ' . ·.i. >,*'\o ~ 'l_ • 

* I 
I · . ~ t : , ~ . · ?. -·. I 
I -·~ .; .... ~ . . ~~1 • * ~-:---.···J~~ I 
I :\ \';~·· .. : :. . 'f( · ·~ .... ''·'f' I 

~ ~ ;~~ ]'" ; • ~ " •. ~::~ n • , ~~~~ \/ . 

I \._ ·' ~,:,;f. r _2,_ t ; ~ ~ " : .. ~ ... ~ f.Ji f l I 
I i-...· ... ~~~/ r\l! ... 1\ ,t~~ -~ : .,~~ r"'-'t ~ .. ~: " \"-../-·"~~ v.....-...... ..... ...... ..t.,. .. \. .. \.. ...... ..... .,.\,. I 

,.. ..... < 1 , , N~ . ~ l . .,. n " n n n n n n n n n 

~{~.: ":'·t"'F( '· ~\ -// . ~ !UI \\Yr! 'J·rl""/ :. i . . . . . . . . 1-------------------•- ------------- -·------- -- ------------------------------ I 
I FINALIDADE: cÁpA7STRÓs'jíf;'.LICITÀq_Ô

1

ES ~,(:'~r~.!,\ r·1/// I 

1-------------- ~-~- ~-~,!· -~J:~:~l:~-~~~-;L~.~i~)~~.;:~!~;. u{t~:~J~:= ·/~: -·-- ~ ---- -- -------------1 · 
I 1- A PRESENTE.CERFIDAO' ·so-: E.:-.'.VA"L.: IDA:-.'EM -: R·ELACAO·''AO -. INTERESSADO E I 
I DEMAIS '~A~-~.~ I~DICADO$':: · .. ~:. -'~ ·. ,• ·_ ~ :;. . . :: ":.'~ . i 
I 2- FICA RESSALVADO 'O,-DIREITÓ: DA FAZENDA .DO -ESTADO DE EXIGIR, A I 
1 QUALQUER TEMPO, CREDI;IQS ~TRIBUTAR:i:os QUE ·vENHAM A SER APURADOS. . I 
I ;._:;;. » • - · • . , ·<.:2. I 
I 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS I 
I TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. I 
I I 
I 4- PRAZO DE VALIDADE ~ A CERTIDAG~ (SEIS) M: SES CONFORME PORTARIA I 
I CAT NR. ~04/98 (DOE D ~l9A-,t~---- I 
1-------------------------------------------------------------------------l 
I LOCAL DE EMISSAO: ~ · I DATA DE EMISSAO: I 
I SÃO JOSÉ DO RIO PRETO p 1/ s/ ob . I 12/04/2006 0 /<., I 
I 1 ~ o I vÓJ.;_J&I'- ; ..1:2 11 o Or; I 

1 ---~~i~i~~-~~~-~------- -~----------;~r--~~S~õ~S~~~~~ -~i---------- ~ 
I MARIA DE FÁTI . _·, RINE-TAAT I . ROBERTO B.DE ~ql)f:~~ PF.lO I 
.l . I / , l >?_l! .l 
· --------------- - .--------------------------------- ~---~--- -DSCF81 - • 
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Dcle~ucia do Mini:;Lério du lufra-Estruturu no E!!IJÍrÍLO Sunto 

EXTRATO DA C/d<'I'A-CONTRJ\'1'0 N9 05 / 91 

t:SPfCIF.: r.tl l.a·Conl1'.1lo Ct:l t d JI ' oid~ l' l l ll 'l' a Del ega c ia elo "11 Nl-'I<A I· > I' <til~' 
P'·' 11'11'.\k f FCNICI E SFili'I ÇUS n1 · ~1 ·\Nli TI·.N i,:Õr-:S LT il ti.OIIJt;TO :Cnlll t'i11<",' 'i" de 

~~ · r·viçu:; d(: I impt~'Jit t"' COII!:it'l ' \'; '' i.lfJ ,:,::; in s l. ala\;Õe s clu Delr :g rtcia d n f-lfNI-'RI\ 

'"' F,;p{ t·i tn 5alll.u.CKÉDITO OKÇ.\~El!TÁRIO: 00001 ' 0.1 0070021l uLHlOllSJ -FI""'""L" 
de .. Or":;')pt • . .,,'\ 3 ~ '-Jl, _jq~)~,) .. l lull 'n :i Sl' l' \'it...· n s d e· Tcr c f~ i ,·cL-=> - P e:; sna . l tr l· fdi~ · .~ ; )llO'l'A 

DE Oll't:liiiO : N9 clc)l~> 7, c!.- l.j, li .•11 . " " villn t' de· CIC'i' ~ I M .7lll ,,·,:-; . VAI.OR DO 

COXTRATO : l .~t. im.lll" '"" CH:j; 7 .<11 ~. 21.1.~ 0. VlGEXCIA : Il " l li. II, <Jl ,, 1 7. 11 .')~ 
1-!00AI.l O.~OE O f: 1.1 C I f AÇ ÁO·: C,., . I ;, · " ""\' i I." . ASSli!CATURAS : .lli:'il' ~1 ·1 1< I ·I 1" \ I I ~ lll\ 1<1 · 
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LICENÇA PARA SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DEi SONS 
E IMAGENS (TELEVISÃO) 
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IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

-1 -DENOMINAÇÃO SOCIAL-------~---- ------~-.--

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOS2 DO 
PRETO LTDA 

-·-·---··-·-- - ·------··--·--· - -- ·- -·--·- ·· -·--···· -·· ·- ·-·.----·--······ · 
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lfJIÁftiO OFICIAL 
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. · ·- ~~~~ 
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Contrato celebrado entre a União 

Televisão Independente de São José do Rio 

Preto Ltda. ------------------------------
para explorar o serviço de radiodifusão de 

sons e imagens (televisão ) , na cidade de 

São José do Rio Preto ------------- , Esta 
do de São Paulo . 

Aos 17 (dezessete)------- dias domes de dezembro do ano de mi 1 

novecentos e noventa e um, no Gabinete do Secretário Nacional de Co 

municaçoes do Ministério da Infra-Estrutura, JOEL MARCIANO RAUBER, 

representando a União, compareceu a Televisão Independente de são 

José do Rio Preto Ltda ---------------, CGC nº 61.413.092 / 0001-26 

representada por seu SÓcio-Diretor JOÃO MONTEIRO DE BARROS NETO --

, CPF nº 053.202.108-84 -----, para o fim especial 

de assinar o presente contrato, decorrente da concessão outorgada a 

supramencionada entidade, através do Decreto nº 99.156 , de 12 

março de 1990 ------ , publicado no Diário Oficial do dia 13 de ma r 

ço de 1990--- , aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 , publ~ 

cado no Diário Oficial de 25 d e outubro de 1991 -----, para explorar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão ) , na cidade de 

São José do Rio Preto -------- Estado de São Paulo --------------
' 

regendo-se referida concessão pelo Cbdigo Brasileiro de Telecomuni 

cações, leis subseqüentes, seus regulamentos e, cumulativamente, 

las cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA : - Fica assegurado a 

Te le v isão Independente de São J o sé do Ri o Preto Lt da.---------------
, o direito de explorar, sem exclusividade, na c i d a 

de de São José do Rio Preto --------,Estado de São Paulo 

o serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão ), com final i d a 

des educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 

Pais e subord~nada ~s obrigações instituidas neste ato. CLÁUS ULA 

SEGUNDA:- A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 ( qui~ 

ze ) anos e entrara em vigor a partir da publicaç ão do ex t rat o d e s te 

Contrato no Diário Oficial. CLÁUSULA TERCEIRA : - A concessionari a 

é obrigada a: a) publicar o extrato do presente Contrato de conces 

são no Diário Oficial no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 

de sua assinatura; b) submeter à aprovação da Secretaria Naci o nal 
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de Comunicações, o projeto de instalação da emissora no prazo de 

06(seis) meses contado da data da publicação do extr~ 

to deste Contrato; c) iniciar a execução do serviço, em caráter de 

finitivo, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data 

da publicação da portaria que aprovar o projeto de instalação da 

emissora; d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos 

equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros 

com residência exclusiva no Pais, permitida, porém, em carater ex 

cepcional e com autorização expressa da Secretaria Nacional de Co 

municaçoes, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante con 

trato; e) observar a não participação de seus dirigentes na admi 

nistração de mais de uma concessionaria do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão na mesma localidade; f) ter seu quadro societario 

composto por brasileiros; g) ter sua diretoria ou gerencia, consti 

tuida por brasileiros na forma da Constituição Federal, os quais 

não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo 

Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo . que lhes assegure 

imunidade parlamentar, nem tampouco, ocupar cargo de supervisao, 

direção ou assessoramento' na administração pÚblica, do qual decor 

ra foro especial; h) solicitar prévia aprovação da Secretaria Na 

cional de Comunicações para constituir procurador com poderes para 

a pratica de atos de gerência ou administração; i) solicitar pr~ 

via autorização da Secretaria Nacional de Comunicações para modif~ 

car seus atos constitutivos, bem como para transferir, direta ou 

indiretamente, a concessão, ou ceder cotas representativas do capl 

tal social; j) observar as normas tecnicas fixadas pela Secretaria 

Nacional de ComunicaçÕes para a execução do serviço; l) 

na organização dos quadros de pessoal da entidade, ' as 

obedecer, 

qualific~ 

çÕes técnicas e operacionais fixadas pela Secretaria Nacional de 

ComunicaçÕes; m) criar, atr~vés da seleção de seu pessoal e de nor 

mas de traba~ho, na estação, condiçÕes eficazes para evitar a pr~ 

tica das infrações previstas na legislação especifica de radiodif~ 

são; n) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções in 

ternacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Naci~ 

nal, bem como a todas as disposiçÕes contidas em leis, decretos, 

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou ve 

nham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; o) facilitar 

a fiscalização, pela Secretaria Nacional de Comunicações, das obri 

gaçÕes contraidas, prestando a este Órgão todas as informaçÕes que 

~y 
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lhes forem solicitadas; p) suspender o serviço, no todo ou em pa~ ~ 

te, pelo tempo que for determinado, tão logo seJ·a notificada pela ~ .:.::: autoridade competente, fazendo cessar as transmiss5es imediatamente ~ 
, - ~~ -

apos o recebimento da intimaçao, sem que, por isso, lhe assista di 

reito a qualquer indenização. CLÁUSULA QUARTA: - Na organizaçao da 

programação a concessionária deverá: a) subordinar os programas de 

informação, divertimentos, propaganda e publicidade ~s finalidades 

educativas e culturais da radiodifusão; b) manter um elevado senti 

do moral e clvico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

chos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrários 

tre 
' a 

moral familiar e aos bons costumes; c) não transmitir programas que 

are r. tem contra o sentimento pÚblic o , expondo pess o as a s i t uaçoE- ~ 

q ue, àe alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu 

objetivo seja jornalistico; d) destinar 25% do horário de sua pr~ 

gramação diária ~ transmissão de serviço noticioso; e) limitar ao 

máximo de 25% do horário da sua programação diária o tempo destina 

do a publicidade comercial; f) destinar o percentual de 60% do ho 

rário de sua programação diária a temas, autores e interpretes na 

cionais; g) transmitir durante 5 (cinco) horas semanais os progr~ 

mas educacionais obrigatÓrios; h) integrar gratuitamente as redes 

de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; i) 

obedecer ~s instruç5es baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes 

a propaganda eleitoral; j) não irradiar identificação da emissora 

utilizando denominação de f .antasia sem que esteja previamente auto 

r ~izada pela Secretaria Nacional de Comunicaç5es; l) irradiar o inài 

cativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 

normas baixadas pela Secretaria Nacional de Comunicaç5es; m) ir 

radiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avi 

sos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbação 

da ordem pÚblica, incêndio ou inundação, bem como os relacionados 

com acontecimentos imprevistos; n) irradiar, diariamente, os bole 

tins ou avisos do serviço meteorolÓgico; o) manter em dia os regi~ 

tros da programação. CLÁUSULA QUINTA: - A freqüência consignada a 

entidade, além de não ser de seu uso exclusivo, não lhe assegura o 

direito de propriedade sobre ela, ficando sujeita às regras estabe 

lecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a -execuçao · 

do serviço, incidindo sobre esta freqüência, o direito de posse da 

União. CLÁUSULA SEXTA: - A concessionária, conforme compromisso as 

sumido em sua proposta deverá utilizar os equipamentos: transmissor 

b~ 
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nacional; sistema irradiante nac i o nal e estÚdio 

CLÁUSULA SÉTIMA: - O não cumprimento das leis, 

regulamentos e disposiçÕes normativas aplicáveis à radiodifu 

são, sujeitará a entidade às penalidades estabelecidas na legi~ 

lação vigente. CLÁUSULA OlTAVA: - Findo o prazo da outorga, se 

não houver renovação, será a concessão declarada perempta, sem 

que a concesqionária tenha direito a qualquer indenização.E,por 

estarem de acordo,foi lavrado o presente Contrato em 2 (duas ) 

vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado confonre, 

vai devidamente assinado. 

JOEL MARCIANO RAUBER 
, ... 

Se c ret~io Nac ional de Co muni c 

.. . ;;_::~: . 1::.:~:::=:: ~~=""' 
JOÃO MONTEIRO-DE-- ·B:A~ROS- -NETO 

' ~----'--- ------------------s o c i o-D i r e to r 

ROBERTO :BLOIS 
i Tes 

DE SOUZA 

.G~~ 
NAPOLEAO EMANUEL VALADA 

Tes t emunha 
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TELEVtSJO INDEPENDENTE DE sKo JOSf DO RIO . 
CONTRATO SOCIAL 

_. ~· 
o ~'y- ~ . 
~ ~~+ J~~ONiEIRO DE BARROS fiLHO, 
~~ ;,• ~~~lairo, casado, jornali~ta ., resid!nte s dom~cili,! 

~~,.p <:Sd~~~ CJ.dada de 9at"retos, Estado de Sao Paulo, a ~ve• 
~~ ~ Af~<o :;:; , nll 0170 1 Bairro Primavera, f)Orta.dot da Cadu• 
~~·~"Ye~de !dentidader RG ns l.957.l64 ... SSP/SP, e CPf(Mf) n~t <ff: .. ~~ ,~f}26. 5 76. 488 .. 34; 

...... ~'r ~:.- .;~ 
~ ~ '"'~ JO'i:\0 MONTEIRO DE BARROS NETO, 
~, ~ ~ brasUeito, casado, jornalista, resid!n t a e domJ.cili_ 
i:5 do na Cidade de Barretoa., Estado da Sao Paulo, a Ave"' 
~ nide l9, n~ 0110, Bairro Primavera, ~ortador de C~du-

1'-u-r---= la c:t·e Identidade AG nQ 9.315.098-SSP/SP, e CPF'(1"1f) na 
053.202.108-84; 8 

LUIZ ANTONIO MONTEI RO DE BARROS, 
brasileiro,. casado, engenheiro, reaid~te e domj.cili..!, 
do na Cidade da Barretos, Estado de Sao Paulo, a ~ve­
nida )9, na 0170, Bairro Primavera, portador da Cedu• 
la da Identidade RG n2 ll.244.J9$•SSP/SP, e CPf"(r<'~f") nQ 
045.59?. 246-65 _, 

r.x· .. .o:x: 
.... "::t"' ::;.-, •. 

'" ·, 
io- .. ·!foor· CONSTITUEM, entra si e na melhor forma da direito,uma 

aociada~a por quotas de responsabilidade l!mitad~, cu 
joe f)egoci,ps se~io regidos pal~a disposiçÕes l!gais i 
plicavels a eapacia e pelas clausulas e cqrydioaas aa­
tabalecldaa, a saber: 

::::t 11::3• 

~ "' "1:1 ~:.~·a 
c::: 

u ·o 
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""' 

!;.LÁ!J5Ut.A t!, • A sociedade girar~ sob a denominação social da '*Tf. 
LEVISAO INDEPENDENT~ Dt: 5~0 JDS!E 00 RIO PRETO LTDA.".._ com sede :P 
foro na Cidade da Sao Jose do Rio Preto, Estado de .Sao Paulo, a 
Rua Coronel Spinola da Castto, n9 4622, 8 irro V~ia Imperial,. p.g, 
dando ljbrir filiais, eE.tcritor1o3, sucursais e agencias em tado o 
territorio nacional, se assim lhe convier. 

CLÁUSULA 2il - A sociedade terá por obj$tiVo social a instalação/ 
de estaçoas de radiodifusão da sons e imagens (televtsão), com I 
fin~lidades educaeionais, info!mativas, culturais, ç{vica a pa• 
triotices1 bem como a exploraçao ~e propaganda comercial s ativl 
dadas correlatas. mediante obta.nçao do Governo federal, por seu7 , , ... ... ... I 
Mini terio das Co!!!unicaçoss! da concessoas 11 pjp•misso s e ,!1cen• . 
ças para a axecuçeo de serv_:ços de radiodiPuaao e tslevi~eo, tu ... 
do de acordo com a lagislaçao especifica regadora da meteria. 

CL~USULA Ji • A sociedade vigorará por tampo indeterminado. 

CLÁUSULA 41 • A sociedade, po~ todos os seus s;eioª' se ob~iga ~ 
c:tmprir rigorosamant todas as leis, O$ regulamentos a as instr.!:l 
çoes emanadas dos poderes concandents • vigsntss ou que vierem a 
vi;~orar, referentes à J."adiodifusão a televisão e à segurança na-

. cional. 

CbÁUSUI,A 5~ ... Qualq-uer alteração do praaents contrato, ass.tm co• 
mo ás transferencias de quotas de capital social, dapenderao de 
prévia anuência do Podar PÚblico Con.çendante da autorização que 
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ada à sociedade 
a taleviseo. 

-exeouçeo de serviços de rã 

; ; ( ~ 
ClAUS,Ub,A ~~ • o capital ~ocJ.al e de NCz$ l.ooo.ooo.oo um milhao a, CfUl~dos noves)~ dividido em 1.000 (Mil) quotas no Vflor uni• 
tario de NCz$ . l.OOo.oo~(Um mil cruzados novos). qua sara total•/ 
rne.n;§a int.af4.rali;tado at~ a dat& da antçada am funcionamento da S.;! 
ta~aa, e as im distribuido antra os soeios; 
Jo~o Monteiro da Bar•os filho ••• ~ 500 quotas •• NGzS 50o.ooo,oo 
Joao Monteiro da Barros Neto..... 250 quotas.~NCz$ 250.000,00 
Luiz Antonio Montairo de Barros.. 250 quotas •• NCz$ 25o.ooo,oo 
Totais ••••• ~•••••••••••••••••••••l.OOO quatas~.NCzi l.ooo.ooo,oq 
PAR~GRAFO lQ ... A reeponaabil.idade dos aoeios a limitada ao mon-/ 
tàrita 'dÔ capital eoc.f.~l., conforma o art. 2il, »in fin~rr, do Dacr.s 
to 3.708, da lO da Janeiro de 1.919. · 
if:R~GRArq 2~ "" Ae quotas raprasentativ.as do capital social são I 
ina;visivals e pais cada uma dslos a aoaiadads reconhece apenas/ 
um unico proprtat$r1o. 

CL,U§UbA 7! - As quotas.rapresentatlvas do capital social s;o i• 
nalienavaia a incauaionavais, direta ou 1ndiretamant.a 1 a estran• 
geh•os ou a pasao~s jur:l.dicas, sendo permi, tido apenall} a brasil aJ:. 
ros nato . ou naturalize-dos hé mais de deis anos. 

~ .. lJU.ªULA 8'! ... As quotas ~spresentat1vas do capital social n"'o po 
derão. ser transferida . ou !lianada a qualquvr titulo a tarcei-7 
ros saiJl o consemtint-ento ... unanime dos damJiS soei o a, . c ~ando a s-­
tea o dit;>aito da preferencia na aquieiçãfh na proporçao dae quo• 
tae que possuiram. 
PAR~~~Aro ON!CO • o e~clo lnte~a$s9do em transferir ou alien r I 
ãúâe qu~'Eas, oú parte delas,. devera conceder aos outros, por e • 
critos um prazo para resposta sobra o interessa ou nio em adqui• 
rito-las, nunca inrerto.r a oesaenta dias. 

CLÁUSULA 9ii ... A sociedade sará administrada por to.do os sÓoioa,. 
,.. ; r o;: 41 t e 1\11 • ; 

aos qu!Jis,. agindo em conJunto ou isoladamente, cornpetirfo\ e repre 
aenteçao ativa passiva, juiSicial ow ext.ra•judicial da spoieda::' 
de, vedado porém a prati.Ca · da atos estr.anhos ao abjató social, es 
pecialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauçãas 7 
em favor d~ t rceiros. 
Pt4R.4GRAfO UNICO .... A sQciadads podel'á consti.tuh· procuradores pa• 
ta a pt'ijtica de at..o!õl dst$J:."minedoB t;lU pal'a atoa gerai~tt e da dmi• 
nistraçao, detlda que aus npme.s sejam previamente aprovados p lo 
orgio ~ompetante da governo fedaral. 

~L~usyLA lQ~~-• _Ficam if!v~st.id~s .:tos c;argos de dh:atores as se9WA 
ces soclos: ~oao Mante1ro de Berros filho, diretor administrati~ 
vo; João. Monteiro de Barros Nato, · d:i,ratQr comerc!.al; e 'luiz Ant.e, 
nio ~ontd.ro de Barros, diretor financeiro, todee dispensados de 
C<atJÇ<lO • 

t;..b_ÁUSYL!l. .~lã, • A titulo da '1pro labora11 todas os sÓcios direto•/ 
res €arao drrei to· a uma tliititada mensal a sex- fix~de de comum o ... # ~ 6 . ' 

cardo por alas, que sere le"ada a debito da cQnSa despesas gera• 
i~, obaarvadoe os limitas previstos na legislaçao tributado. 

CLÁUSULA l.2iil; ·~ Para Qs cargos de gGrent@at' . p. roc~radQ~es, admtnl§. 
tra::jorea., locutores. e enc.arfegadoa das instalaçoss t~onicaa, só7 
se7.'a.c admi,.tidoa brasileiros n.atoa ou natureU.zados ha maiu da d.! 
is anoa.. 
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CL~USULA 13ª - O exercicio social coincidir~ com o ano civil. A­
nualmentet a ll de Dez$mbro, ser~ elaborado um Balpnço Geral a u 
ma Demonstraçao do Resultado do exercicio. Os lucros ou prejui-7 
zos apurados serão divididos ou suportados pelos sÓcios na pro~/ 
porção de su~s quotas,da capital, e~ceto se, havendo lucro, del! 
bararem os sacias leva- lo ao Patrimonio Liquido da sociedade pa• 
ra eosterior utilização. 
PAR~GRAFQ ÚNICO .. A distribuição dos lucros ser~ sempre sustada/ 
quando se verificar a necessidade da atender a despesas inadi~ve 
is que impliquem no funcionamento da estação de radiodifusão e 7 
televisão. 

CL ÁUSULA l4ê • No caso de falecimento de qualquer dos s~cios, a , , 
sociedade nao sara dissolvida, continuand9 com os socios sobrevi 
ventes e os herdeiros do "de cujus". Os sacies remanescentes no­
tificarão aos her2eiros e sucessores do s~cio falecido, cientifl 
cando-os da axistancia deste contrato. Nos t rinta dias seguintes 
os notificados deverão indicar urn rapresentant . devidamente habi 
litado para, em seus n9mes, acompanhar o lgvantamento de um ba-7 
lanço geral axtraordlnario que se procedera no prazo da sessenta 
dias a contar do falecimento. Conforme combinarem as partes, os/ 
herdeiros, dasde que legalmente capazes e cujos nomes sejam pre­
viamente aprovados pelos orgaos competentes do governo federal,/ 
passarão a fazer parta de sociedade; e se nio houver interesse / 
por parte dos herdeiros~ os haveres apurados amNbalanço a que ti 
verem direito ser•lhes•ao pagos em doze prestaçoes mensais e su• 
cesaivas, vencendo-se a primeira ~rinta dias a contar do levant2_ 
manto do balanço geral axtraordinario. 

CLÁUSULA 15! ~ Os casos omissos no presente contrato sar.ão;rãsol 
vidas de acordo com os dispositivos legais que regem a mataria. 
PARÁGRAFO ~NICO - Para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste/ 
contrato, fica eleito o foro da sede da sociedade, renunciando / 
os s;cios a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Os sÓcios daclaram,sob as penas da lei, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercerem a atividade a que se propoem. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presen~ 
te contrato em trais vias de igual teor e forma, na presença de 
duaa testemunhas, obrigando-se fiel~enta por si e seus \hardeiros 
a cumpri-lo em todos os seus termos. 

são Jos~ do de 1,989 

E BARROS NETO 

LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 
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l.EL,JV,t,StíO Ifti?f:.e.~!'JDE:NT~ QE . ~1\',ti::.b .. o.it f.?C FHO PRETO, ,b TOA, 
.: ''§J!é(t;t!J:' 6{,'41~ • 0.,9_Ü!JOOyl ... ~§. . 

,f!.,tUM~IRA Al. T;E:F!Aç}to DE ~Ofi'TJM.yo SOCIAL. 

Pot< este instr,.unento pa~ti.oular de p,rimaira alteração contratual, 
=2oão Mc nttt!E.,g ~ê . S•u.·t-.os filha, b;r;asils:iro1 casado., jornali.sta, t,i 
sident·e e dómiciliado na cidade ds Sarrstos1 Estado de Sâ!J Pr.u..tlo 1 

à Avenida :39, a2 0170• Baitl'O Primave;r:a1 portador da Cédula de 
l dentidade RG na 1.;.957 •. 164 SSP/SP e CPr (MF') 026.S78.489•:M; João 
Montah"o . de Ss.rros Neto, b.raeilal.rc,. casadO~t jornalista, reaiden• 
ta e dom,içiliado na cidade da Barretos, Estado de são Paulc,à Av!, 
nida 39~ ng 0170~ Sai~ro Primavera, portador da C'dula de ldenti~ 
dada RG na 9.J15.09B SSP/SP e CPF (MP} OS3,202.10B-94; e ~ulz An• 
tonio Montniro. de S_arros, brasileiro, eaaad·o1 . engenheiro, reside.u 
te e domiciliado na cidade dro Sarret\O!!!t tstado de são Paulo,à AV!, 
nida :59, nR 01.70 1 Sai.rro- Prima\Hiil:''Bt poli'tador da cédula de ldenU.• 
dada RG nQ 11.444.:395 SSP/SP e CPf (I'~F') 045 •. 99?.248•6$, Únicos s,2 

cios proprietários da sociedade per quotas de responsabil$.dade 1! 
mi tada qu,e git>a sob. a denominação social ds J:El.EVbj!,a'Q !NO!~S!~O.i!i: 

Tt DE sjf~ .MJS~ ,ttO BIO ~.R.~!O.J:!.Ç>Pt u estabelecida na cidade c!-;, São 
.; . ... " Jo$a do Rio Preto~ Estado de Sao P.aulo, a Rua Coronel Spinola, de 

Castrot na 4622 1 Bairro Vila Imperial• inscrita no cadastro ge~al 
de contribuintea do ~inistário da f'azenda sob nQ 6141,092/0001•26 
com contrata social @rqu.i.vado na :Junta Comercial do Estado de são 
Paulo sob ng 35.208~903.444 em 27 de Setembro de 1989 1 resolvem 
alterar o contrato social e o fazem pala forma seguinte: 

A ... Acrescentar, na Cláusula ?rJ, um Parágrafo tlnico, com a segui,ll 
t .a ~adação: 
Qualquer tl:'ansfarência direta ou indil:'ata de outorga, dapend.! 
r~, para sua validade, de pr~via autorizaç~o do 6rg;o Compe•• 
tente do Governo federal4 

8 .... F"icam alt.eradas as Cláusulas 9~ (nÇ~ma) a 1011 (décima) do cr.m ... 

tJl'ato social, fundidas na saguint.e Jl'adação; 
A sociedade s~u·á administrada pelo sÓcio-cotista João Montei• 
ro da Barros Neto,. 
?,a~icapafo, !Í,pico • A 

/\ 
ti tu ir pro,curadores • 



• 



.A I~ ., 

... . . . . . . 
. ~ : : : . . . . 

. . . 
para a pratica d·e ato$ dete;-,tpifH~dos QV pal'a atos gerais e de 

AV • • • • • • • \.. 

edrnoin!etJH!ç'ap; o • • aeedc ~qÚ~ liHilÚo$: hcimos se.jam Pt'iiViam~nte aprov~ 
- ' t '~. •• • ... ~ 

dQ$ pelo Órgão '·tampêtente do Gover-no f'ederal .. 
~ , ~ 

C - Alterar a Clausul:::I l2U que pa~!$era: a 'té~ a eeguinte :-eósçso: 
Oe administradores da sociedade dev.arão ser bt-asileiroa na"" ,. 
toa ou net.t.t~alizados na mais da de~ anos e e~a. iiVI/$e'l:idura ' 

# * nos catgos acmf:'mta pode:ra oeor:er depoh~ da terE>rn sido apro .. • 
vados pelo Mini!Stá;io dtl~ Comunicru;Õea, 

O .. Permanacsm inalteradas, e em ple·no vigol~». toda~ as demais 
cl~usulas do contDato $Odial n;o alteradas pelas disposiç~aa 
deste instwumsnta. 

E, por estareu1 assim justos a cQntrat.ados, os sÓ.eios assinam o 
preaanta instrvmanto ero O' (três.) vias; para um só sfeito:t pera,n 
ta as 2 (duas) testemunhas abaixo nomsadas e assinad-e.s41 
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TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO P RETO LTDA . 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI AL 

Por este instrumento particular, Jo~o Monteiro de 
Bar r os F i 1 h o :1 b r··· a. !:'i- :i .. 1 e i r .. o :1 C i+.\ !3E\d o, j o r·-n i:'< 1 :i .. !=::. t:.<:l. 1, r· .. t:)!3 :.i.. d<~) n tE? E· 

domiciliado na Avenida 39, ng 0 .170, Bairro Primavera, Cidade de 
Barretos, Estado de S~o Paulo, portador da Cédula de Identidade 
RG ng 1.957.164-SSP/SP e inscrito no CPF sob o ng 026.578.488-34; 
Jo~o Monteiro de Barros Neto, brasileiro, casado, jornalista, 
residente e domiciliado na Alameda Guatemala, ng 82, Bairro City 

Cidade de Barretos, Estado de S~o Paulo, 
Cédula de Identidade RG ng 9.315.098-SSP/SP e inscrito no CPF sob 

nQ 053.202,108-84; Antoni o Monteiro de Barros ,, 
iJ J·- ,:::·t E:; :i. 1 f·~· :.i.. r· c~ , c:: a ~::ts·::tci Ç) !t f-21'"'! <.] E·:, r;Y hF:!.i. ~j::o ~ - . _$·E·~~; :L dE:-! r·, "i':. f.-:·:' 

~~~ !!: 't' :~: ~ .. ;:.;'a ::~ :;: m .::\ ;:~: ;~ ::: ,;~ . {!;;~:;+~>~ ·- :~ ;~ 1~: •. ';.: -:~ ~~::l-~:: i !l~j;;\ ;~;;~;;I :·-; ~t: o~-,;~ 
e domiciliad o na 
Cidade de Ba rretos, 

Identidade RG nQ 
11.244.395-SSP/SP e i nscrito no CPF sob o nQ 
t) n :.i.. C D ~~:. !~;.f. :~ C :.i.. D ~3 C:: ofT)l~!O!~{-:·:~ !:::. d {·::t. 50 c: :.i.. E~ cJ .:·:'4. ci E• p C),,. q 1...\ C< t. ,,,, ~;,. 

responsabilidade limitada denominada Televi s ào 
Sâo . José do Rio Preto Ltda. , com contrato social 

I nd ependente 
de 
de 

do Estado de Sào Paulo 
resolvem alterar u seu 

sob o ng 35.2.0890344.4, 

pela forma sequinte: 

A Alterar o endere~o da sede da sociedade, 
stante na cl~usula 1ª, para a Rua Geral din a Ver6nica Bati sta 
Camargo, nQ 400, Bairro J ardi m Yol anda, Cidade de S~o José do 
Preto, Estado de S~o Paulo. 

B p, 1. t:.E: ,,. <::•. ,... c• c: i'' p .i ta 1 s-e• c i,,, 1 , con !3 t.an tE: n "'' 
~ clàusula 6ª , que era de NCz$ 1.000.000,00 (um milh~o de cruzados 
~·:n ovos), ou R$ 0,36 (trinta e seis centavos de real), elevando-o 
::ao valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
~ª representado por 3.400 ítreis mil e quatrocentas) quotas de R$ 
~§ 100,00 (cem reais) cada uma , assim distri bui rias entre os sócios: 

Jo~o Monteiro de Ba rros Filho 
1.700 quotas .... . ...... R$ l '?O .. 0()0 !t 00 

Jo~o Mont~iro de Barros Neto 
850 quotas ........... R$ t3~5 u 000 !' 00 

Luiz Antonio Monteiro de Barros 
850 quot.as ........... R$ B:.=, .. 000 ~ OCJ 

Tut:.a.J ....... ~ z ~-
··· :• 1"..,1'!'1 

"' 
C- O aumento de capital social , ora realizado, no 

339.999,64 (trezentos e trinta e nove mil novecentos 

J .. 
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e nove reais e sessenta e ouatro centavos) é efetivado 

mE;diante:; 
c:~;:, pf.o;! c i""' 1 

CJ aproveitamento do saldo contábil da con ta Reserva 
Capital n o valor de R$ 336.750,86 (trezentos e trin ta 

setecentos e cinquenta reais e oitenta e seis 
a entrega de R$ 3.248,78 (treis mil duzentos e 

in i J. 
C: <-::.~ n t:. E!. \! C) ~::; ) !i 

C! U E'. 1'- E• r·l tE:·~ {)i t:. () reais e"setenta e o.i. t:.c) c:<?.n t.. E:\ VO!:::.) em 
corrente no pais, pelos sócios, da seguinte forma: 

:.1.. .. {s~:?4 ~·- :~:D 

C: f::-:• r·1 "i::. E1. \/ D ~:::. ) 

O s6cio Jo~o Monteiro de Barros Filho com R$ 
!mil seissentos e v inte e quatro reais e trin ta e oito 

D ~::.{:1 c i C) . J C) á C) 

E:! dO :z. 1:::! r· E" i:'< :.\. E Eé 

Monteiro de Barros 
\!in t.e cF.:>n ta\,os:.) , 

(J s6cio Luiz Antonio ~~nteiro de Barros com 

D - Em raz~o das alteracbes realizadas, o contrato 
social passa a ter a seguinte redaçào: 

Cl àusula 1ª - A sociedade girará sob a denomina~~o 

social de Televis~o Independente de S~o José do Rio Preto Ltda. , 
C::C)fn ~;::.f::•dE• E• 

F' E:\U 1 o!' r·1 E1. 

fOI'·· o 
F;~ur.:·~. 

n E:1 C:: i d i''< d E·? 

c; e , ... :;:, l c:i :.i. n i::•. 

y· c:• l ·''''· n d '"' . 

de Sào José do Ri o Preto , Estado 
Verbnic:a Batista de 

~;;:.1...1. C: U. l' .. ::;;. ·i::'t .i. ~S t:7:• ~·:·:\ g (~:? n { : .i <·::\ ~=~~ F2 fn ·t. C! ci <:) D -!_:·_ E·': 1' .. r· :.Í.. t:. (j r- :i. D n t'::'t C i. D !' .. ! E:·r. } !' :::; <·:-;:• E:í. ~;:. ~~- .-.i.. ili 1 h E-:-:• 

c C:r n \! :.i.. ,;;;:• !'.. " 

Clàusul a 2ª - A sociedade terà por obje tivo social 
de esta~bes de rac:iiodifus~o de sons e imagens 
com finalidades educacionais, informa tivas, 

civicas e patrióticas, bem como a exp l orac~o de 
comercial e atividades correlatas, mediante obten~~o 

Governo Federal, por seu Ministério das Comunica~bes, de 
c:oncessbes, permissbes e licenças pa~a a execuç~o de servi~os de 

:~adiodifusào e televis~o , tudo de acordo com a legisla~ào 
~especifica regedora da matéria. 
;:::: ,_ 
""' ....... 
1-• 

Cláusula \/ i q c:r ,, .. c11' .. . ~~ -I::.F.:' m r:: c• 
~ .i. r-·r d t-::-:• ·i·:_ F:::.• , .... iH i n .::::·~ d C) .. 

.. C) ~;;. !'· ~:::. ~;~ 

()L'. 

Cláusula 4ª A sociedade, por todos os seus 
o b ,.- :.i .. q "'' ii:\ < :um p r- .i ,... r·· :.i. q o,.- os.::,\ m E:t n t. '"'' t:. e< el.::\ ";. r.:i !=:. 1 f?. .i '-"; , o !:;;. 

e as instruçbes emanadas dos poderes c:oncendentes, 
que vie r em a vi gorar ~efe~entes à radi odifus~o e 

e à segu~an~a nacional . 

Cláusula 5ª Qualquer altera~~o ele< 

s.. .. ... ,... 
;::;; C).r 

....... ll.< 

assim como as ~ransferênc:i as de quotas de 
social; dep0nder~o ele prévia anuência do poder 
c::oncendente da auto r izaç~o que tenha sido outorgada à 
para execu~ào de servi~os de radiodifus~o e televis~o . 

F'' ... F!! s:. F:Z' n ti::·:-~ 

C:E•.pi tc':i 1 
p (<.1:::• 1 :.i. c: C< 

50 C: i E~d ,;·,;.el F' 
.. r.l •:.r'.l 

.. ::: 
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Cláusula 6ª - O caoital social é de R$ 340.000 , 00 
(trezentos e ouarenta mil reais), 
mil e quatrocentas) quotas de R$ 
assim distribuídas entre os soc1os: 

representado por 3.400 
100 , 00 (cem reais) cada 

Joào Mbnteiro de Barros Filho 
1 . 700 quotas ........... R$ 

Joào Monteiro de Barres Neto 
850 quotas ......... . . R$ 

_uiz Antonio Monteiro de Barros 

Par-ágrafo 
,::~c) rnc::rn t: E{n t f·:.• ci C:) 

.De c,,.. <72 t cr ::::: .. ~~"-~ ()?'3 ~ 

850 quotas .. . ... . .. . . R$ 

~::; .. . Lj.(;(i 

1Q - A responsabilidade 
:apital social , conforme o 

de 10 de Janeir-o de 1 . 919. 

.170 11 000 !l 00 

f:l ~:5 .. ()00 !I 0(1 

~:::.q.o, ooo !~ o o 

do;;; 
E< 1'- t. • ,, .i.n 

representativas do 
uma delas a so~iedade 

Cláusula 7ª - As. quotas representat i vas do capita h 
social sào inalienáveis e incaucionàveis, direta o u 
indiretamente , a estrangeiros ou a pessoas j uridicas , sendo 
permitido apenas a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
d <7:·:· .i ~::~ c-:1. n o ~::. , 

Cláusul a 8ª - As quotas reoresentativas do capital 
social nào poderào ser transferidas ou alienadas a qualquer 
titulo a terceiros sem o consentimento un~nime dos demais sócios, 
c abendo a estes o dire i to de preferência na aquisi~ào, n a 

roporçào das quotas que possuirem. 

Par-ágrafo único- O sócio inte r essado em transferir 
q uc)t:.a~:::. , C) U 

Dl.tt !,..Of:=~. , pD!r- escrito, um prazo 
pê\ ,, .. t~:0 de J. a~::. , 

pi.:-\t-c:~ r-E~~::::. pC)S 'ti.:\ 

nào em adqu i ri-las, n unca i n ferior a sessenta dias . 

con c: t::~det,.. {·~ o~::. 

in t(·?t'-E· ~:;~~;E~ OU. 

a Cláus ula 9 ª - A socied a de será administrada cor 
~' todos r•= sócios, aos quais, agindo em conjunto ou isoladamente , 
~ c:r.:;tmp(·:·:·:· t: . . i 1 "' ·:·~\ €~\ I' r:.::.,-,, .... E·'· E · I' ta~·.:;~ r 1 E:i t- 1 v' d e 1 'a<::: 1f. .t. '.~ ~";;j ,, j r...tci .i c i a. l C)U E·!>~ t , ... i.:\ ..... 

~ ~~:: ~~! !~~ d ~~~~~!~'' :;;~ :~;! ~~: t~::i':~ :~~:~:;~'~e": v: i:~ =~ ~:=~~~'; 
--:tllilfr-JI;;;:._.:c::-, 

u·~ .. 
r::o ::&r.: 
wr.r c.--::. 
><::r ,_:. Par-ágr-afo Lln i co poder· f.:·. ::;,; ....., ,'::;• l'-' r·· t ',, ..• ~<dC•I'·· pc;, PE•.I' .. 2. E:< pi~ é1 i::. :i. CEI elE~ E< tc:os-:; dE> t:.E! l'··m .:\. n .?.do";:. DL\ 
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diretores os seguinte s6cios: Jo~o Monteiro de Barros Filho, 
diretor administrativo; Jo~o Monteiro de Barros Neto, diretor 
comercial; e Luiz Antonio Monteiro de Barros , diretor fin a nceiro, 
todos dispensados de cauç~o. 

C l á LIS Ula 1 ! .2_- A t.:í.t u lo de '' p i'-c• J.c.;,i:JoJ~e'' todus C::•!;; 

s6c::ios diretores ter~o direito a uma retirada mensal a ser fi~ada 
de comum acordo por eles, que serà levada a débito da conta 
despes as gerais, observad o s os limites prev i stos na legislaç~o 

·i::. 1 .... :.i.. b u. t J;, r·· :.\. d • 

Cláusu la os de 
procuradores, administradores, locutores 
instalaçbes técnicas, s6 ser~o admitidos 
naturalizados hà mais de deis anos. 

e encarregados das 
brasileiros natos ou 

Cl áus u la 13.2_ - O exercicio social coincidirá com o 
;::,r-ro c:.\.\; i 1 . r·,nui:"i<.l mt:?:!n tE!,, em ::::; l de: De:ê: eo:mb J···u ,, s.f.':J'··,i:, (;:-: 1 E< !:::<c ::o J~ c:•. do um 
Balan~o Geral e uma Demunstra~~o do Resultado do Exercicio. Os 
lucros ou prejuizos apurados ser~o divididos ou suportados pelos 
s6cios na proporç~o de suas quotas de capital, exceto se, havendo 

os s6cios 1eva- lo ao PatrimOnio L:í.qu.:.\.dc::• 
sociedade para posterior utilizaç~o. 

P ará grafo ú nico A distribui~~o dos lucros 
sempre sustada quando se verificar 
oespesas inadiáveis que impliquem no 
radiodifus~o e televis~o. 

a necessidade de 
funcionamento da 

a tEen dE: I'"" .t' 
<·:::· ::::. t a <;~ {~~-r:() d E·~ 

Cláus ula 14.2_ - No caso de falecimento de qualquer 
dos s6cios, a sociedade n~o serà dissolvida, continuando com os 
~: ::.é:) C.iD~;;. ::::.cll::;t!'''(·:·":~\li\/{·:-:-~r·,t.e!::- E! D!:::. j···IE!I,..r.JE·!."i.I'"'DS:- ciD ! 1 d<~:· Cl...~j Ll.~7.- 11 , C:l~. ~-()C::.\. o~;: ;. 

remanescentes notificar~o aos herdeiros e sucessores do s6cio 
cientificando-os da existência deste contrato. Nos 

dias seou:i.ntes os notificados dever~o indicar um 
devidamente habilitado para, em seus nomes, 

panhar ~ levantamento de um balan~o geral e~t~aordinàrio que 
procede~à no prazo de sessenta dias a contar do falecimento. 

·orme combinarem as partes, os herdeiros, desde q u e legalmente 
r.-r < 1:. (c,'·: 11 ~ - ,to~··~~ s~·<·::?j .:::'tm F' r .. (:::~\/ .i r:·:t.m!~:!n t:.c-:! .-:.. p !'"D\/ acl o~: ::. pF:~ 1 o::::~ C) r·c:J ~\o~:; 
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do Governo Federal, passarao a fazer parte da 
e se n~u houver interesse por p a rte d os herdeiro s, os 

apurados em balanço a que tiverem direito ser-lhes-~o 

""' t=. 1::) C\ g c:r ~::. r::· rn 
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doze presta~bes mensais e sucessivas , 
trinta dias a contar do levantamento do 
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S~o José do Rio Preto, 07 de Setembro de 1.994 

~/)tdiuio !L.~ rCi~ dt ~tn 
Luiz Antonio Monteiro de Bar r os 

Tes temun has 

Marco Aurélio Domingues 

D 

.... 



• • • • •• . .. • • • • . • • • • • • . . • •• • • • . • . . . . .. • • • • • . • . . . 
• • ... . 

. . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • . . . . . . 

~~ ~v 
\ÇIS' •• 

TELEVISÃO INDEPENDENTE"i5:E"sÃb JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 

CNPJ: 61.413.092/0001-26 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumento pmiicular e na melhor forma de direito, João Monteiro de 
Barros Filho, brasileiro, casado, jomalista, residente e domiciliado na Cidade de Barretos, 
Estado de São Paulo, à Alameda Jamaica, n.0 11, Bairro City Banetos, pmiador da Carteira de 
Identidade RG n.0 1.957.164-SSP/SP e. CPF n .0 026.578.488-34; João Monteiro de Barros 
Neto, brasileiro, casado, jomalista, residente e domiciliado na Cidade de Barretos, Estado de 
São Paulo, à Alameda Guatemala, n. 0 82, Bairro City Barretos, pmiador da Carteira de 
Identidade RG n.0 9.315 .098-SSP/SP e CPF n .0 053.202.108-84; e Luiz Antonio Monteiro 
de Barros, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na cidade de Barretos, 
Estado de São Paulo, à Avenida 39, n.0 0.170, Bairro Primavera, po1iador da Carteira ele 
Identidade RG n.0 11.244.395-SSP/SP e CPF n.0 045 .597.248-65, únicos sócios componentes 
da sociedade por quotas de responsabilidade limitada denominada Televisão Independente 
de São José do Rio Preto Ltda., com contrato social registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em 27/09/1.989 sob o n .0 35.2 .0890344.4, primeira altenH(ào em 
29/01/1.990 sob o n.0 887.199, e segtmda alteração em 04110/1.994 sob o n.0 146.841 /94-3, 
resolvem alterar parcialmente o contrato social, como segue: 

I - O sócio João Monteiro de Barros Neto, possuidor de 850 (oitocentas e cinqüenta) 
quotas do capital, no valor total de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), cede e transfere 
ao sócio João Monteiro de Barros Filho, 544 (quinhentas e quarenta e quatro) quotas, no valor 
de R$ 54.400,00 (cinqüenta e quatro mil e quatrocentos reais), e dá plena, geral e irrevogável· 
quitação . 

li - O soc10 Luiz Antonio Monteiro de Barros, possuidor de 850 (oitocentas e 
cinqüenta) quotas do capital, no valor total de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), cede e 
transfere ao sócio João Monteiro de Barros Filho, 544 (quinhentas e quarenta e quatro) 
quotas, no valor de R$ 54.400,00 (cinqüenta e quatro mil e quatrocentos reais), e dá plena, 
geral e irrevogável quitação. 

III - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas não atingidas 
pelas disposições deste instrumento, passando o contrato social a ter a seguinte redação: 

Cláusula l.n - A sociedade girará sob a denominação social de Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda., com sede e foro na Cidade ele São José elo 
Rio Preto, Estado de São Paulo, à Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, n.0 400, 
Bairro Jardim Y olanda, podendo abrir filiais, escritório, sucursars e agências em todo o 
território nacional, se assim lhe convier. 
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Cláusula 2. a - A sõêiêdade. terá" ·pm' "obJêtivo social a instalação de estações de 
radiodifusão de s9ns e imagens (televisão), com finalidades educacionais, informativas, 
culturais, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial e atividades 
correlatas, mediante obtenção do Govemo Federal, por seu Ministério das Comunicações, de 
concessões, permissões e licenças para a execução de serviços de radiodifusão e televisão, 
tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria . 

Cláusula 3.a- A sociedade vigorará por tempo indeterminado . 

Cláusula 4.a - A sociedade, por todos os seus sócios, se obriga a cumpnr 
rigorosamente todas as leis, os regulamentos e as instruções emanadas dos poderes 
concedentes, vigentes ou que vierem a vigorar, referentes à radiodifusão e televisão e à 
segurança nacional. 

Cláusula s.a - Qualquer alteração do presente contrato, assim como as transferências 
de quotas de capital social, dependerão de prévia anuência do poder público concedente da 
autorização que tenha sido outorgada à sociedade para execução de serviços de radiodifusão e 
televisão. 

Cláusula 6.a - O capital social é de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
representado por 3.400 (três mil e quatrocentas) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
assim distribuídas entre os sócios : 

João Monteiro de Barros Filho 
João Monteiro de Barros Neto 
Luiz Antonio Monteiro de Barros 
Total 

2.788 quotas R$ 278.800,00 
306 quotas R$ 30.600,00 
306 quotas =R=$---=3'-"-0-'-".600,00 

3.400 quotas R$ 340 .000 ,00 

Parágrafo 1. o - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 
social, conforme o atiigo 2. 0

, "in fine", do Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 . 

Parágrafo 2. 0 
- As quotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada 

uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

Cláusula 7. a - As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiro ou a pessoas jurídicas, sendo permitido 
apenas a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Cláusula 8. a - As quotas representativas do capital social não poderão ser transferidas 
ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento tmânime dos demais sócios , 
cabendo a estes o direito de preferência na aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
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Parágrafo Único - "<Y sôcio i:ô.te"ressâdô" eni transferir ou alienar suas quotas , ou pmie 
delas, deverá conceder aos outros, por escrito, um prazo para resposta sobre o interesse ou não 
em adquiri-las, nunca inferior a sessenta dias . 

Cláusula 9.a - A sociedade será administrada por todos os sócios, aos quais, agindo 
em conjtmto ou isoladamente, competirá a representação ativa e passiva, judicial ou 
extrajudicial da sociedade, vedado porém a prática de atos estranhos ao objeto social , 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções em favor de terceiros . 

Parágrafo Único - A sociedade poderá constituir procuradores para a prática de atos 
determinados ou para atos gerais e de administração, desde que seus nomes seJam 
previamente aprovados pelo órgão competente do Governo Federal. 

Cláusula 10 - Ficam investidos dos cargos de diretores os seguintes soc1os: João 
Monteiro de Barros Filho, diretor administrativo; João Monteiro de Barros Neto, diretor 
comercial; e Luiz Antonio Monteiro de Barros, diretor financeiro , todos dispensados de 
caução. 

Cláusula 11 - A título de "pro labore" todos os sócios diretores terão direito a uma 
retirada mensal a ser fixada de comum acordo por eles, que será levada a débito da conta 
despesas gerais, observados os limites previstos na legislação tributária. 

Cláusula 12 - Para os cargos de gerentes; procuradores, administradores, locutores e 
encarregados das instalações técnicas, só serão admitidos brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

Cláusula 13 - O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, em 31 de 
dezembro, será elaborado um Balanço Geral e uma Demonstração do Resultado do Exercício. 
Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de 
suas quotas de capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os sócios levá-lo ao Patrimônio 
Líquido da sociedade para posterior utilização. 

Parágrafo Único - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 
necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento da estação de 
radiodifusão e televisão . 

Cláusula 14 - No caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida, continuando com os sócios sobreviventes e os herdeiros do "de cujus". Os sócios 
remanescentes notificarão aos herdeiros e sucessores do sócio falecido, cientificando-os da 
existência deste contrato. Nos trinta dias seguintes os notificados deverão indicar um 
representante devidamente habilitado para, em seus nomes, acompanhar o levantamento de 
um balanço geral extraordinário que se procederá no prazo de sessenta dias a contar do 
falecimento . Conforme combinarem as pmtes, os herdeiros, desde que legalmente capazes e 
cujos nomes sejam previamente aprovados pelos órgãos competentes do Governo Federal, 
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passarão a fazer parte da sõêiêdade;" "e" se. não" holiver interesse por parte dos herdeiros , os 
haveres apurados em balanço a que tiverem direito ser-lhes-ão pagos em doze prestações 
mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira trinta dias a contar do levantamento do balanço 
geral extraordinário. 

Cláusula 15 - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de acordo com 
os dispositivos legais que regem a matéria 

Parágrafo Único - Para dirimir quaisquer dúvidas oritmdas deste contrato, fica eleito 
o foro da sede da sociedade, renunciando os sócios a qualquer outro por mais privilegiado que 
seJa. 

Os sócios declaTam, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeçarn de exercer a atividade a que se propoem. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual forma e 
teor, na presença de duas testemtmhas. 

São José do Rio Preto, 10 de novembro de 1.999 

!Ju,"'-[~eiX>.,-. ~~±'-'??~ ~ 
Luiz "Antonio Monteiro de Barros 

Testemunhas: 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Marco Aurélio Domíngues 
RG: 11.519.472-SSP/SP 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 E CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TDA 

~Co 

~~ f, 
íS's- •• 

Por este instrumento particular, João Monteiro de Barros Filho, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Alameda Jamaica, n° 11, bairro City Barretos, 
município de Barretos, Estado de São Paulo, CEP 14784-022, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1.957.164-SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 026.578.488-34; João 
Monteiro de Barros Neto, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Alameda Guatemala, n° 82, bairro City" Barretos, município de Barretos, Estado de São 
Paulo, CEP 14784-020, portador da Carteira de Identidade RG n° 9.315.098-2-SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n° 053.202.1 08-84; e Luiz Antonio Monteiro de Barros, bras ileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida 39, n° 0.170, bairro Primavera, 
município de Barretos, Estado de São Paulo, CEP 14780-727, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 11.244.395-SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 045.597.248-65, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda, com sede na Rua Geraldina 
Verônica Batista de Camargo, n° 400, bairro Jardim Yolanda, município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, CEP 15061-620, constituída em 22/09/1989, registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.2.0890344.4, em 27/09/1989, com 
a última alteração contratual registrada sob o n° 228.673/99-9, em 27/12/1 999, e inscrita no 
CNPJ sob o n° 61.413.092/0001-26, resolvem alterar e consolidar o contrato social, como . 
segue: 

I - Adaptar o contrato social às disposições da Lei n° 10.406, de 10/01/2002, dando 
nova redação às cláusulas contratuais. 

11 -Consolidar o contrato social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula 1a- A sociedade gira sob o nome empresarial de Televisão Independente 
de São José do Rio Preto Ltda, com sede na Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 
n° 400, bairro Jardim Yolanda, município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 
CEP 15061-620, podendo abrir filiais, escritórios, sucursais e agências em todo o território 
nacional. 

Cláusula 2a - A sociedade tem por objetivo social as atividades de televisão: 
instalação de estações emissoras para execução e exploração dos serviços de radiodifusão 
de sons e imagens, com final idades educacionais, informativas, culturais, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial e atividades correlatas, 
mediante concessões, permissões ou autorizações outorgadas pelo Governo Federal. 

Cláusula 3a - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula 4a - A sociedade se obriga a cumprir rigorosamente as leis, decretos, 
regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
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Concedente, e de seu órgão competente~ especialmente os relacionados à área da 
comunicação social e aos serviços de radiodifusão. 

Cláusula sa - As alterações contratuais dependerão de prévia anuência do órgão 
competente do Poder Executivo, quando assim a legislação específica exigir. 

Cláusula sa - O capital social é de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
dividido em 3.400 (três mil e quatrocentas) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

João Monteiro de Barros Filho 
João Monteiro de Barros Neto 
Luiz Antonio Monteiro de Barros 
Total 

2.788 quotas 
306 quotas 
306 quotas 

3.400 quotas 

R$ 278.800,00 
R$ 30.600,00 
R$ 30.600,00 
R$ 340.000,00 

Cláusula 7a -A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula sa -Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Cláusula ga - A participação nó capital social é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sede no País. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante deverá pertencer, direta ou indiretamente, a·-· 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão a gestão das 
atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

Cláusula 1 O - A administração da sociedade será exercida por todos os soc1os, 
isoladamente ou em conjunto, investidos de poderes e atribuições para representá-la em 
juízo ou fora dele, e praticar todos os atos pertinentes à gestão empresarial, ficando 
autorizado o uso do nome empresarial apenas em negócios de interesse social. 

Parágrafo 1° - Ficam investidos nos cargos de diretores os sócios: João 
Monteiro de Barros Filho - diretor administrativo, João Monteiro de Barros Neto -
diretor comercial, e Luiz Antonio Monteiro de Barros- diretor financeiro. 

Parágrafo 2° - A sociedade, na defesa de seus interesses, poderá fazer-se 
representar por procuradores, aos quais serão delegados poderes de administração, 
devendo neste caso seus nomes serem submetidos à prévia aprovação do órgão 
competente do Governo Federal. 

Cláusula 11 - Os sócios, pelo exercício da administração da sociedade, terão direito 
a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujos valores serão fixados de comum acordo 
entre eles. 
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Cláusula 12 - Os administradores que detenham poder de gestão e de 
representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Cláusula 13 - Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, 
porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 
Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

Cláusula 14- Os sócios, pelo exercício da administração da sociedade, terão direito 
a uma retirada mensal, a título de pró-labore, cujos valores serão fixados de comum acordo 
entre eles. 

Cláusula 15 - Ao término de cada exerc1c1o social, em 31 de dezembro, serão 
prestadas contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do Balanço 
Patrimonial e demais relatórios e demonstrativos previstos em lei, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. 

Cláusula 16 - As quotas são indivisíveis, e não serão cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, na proporção 
das quotas que possuírem, e em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para sua aquisição. 

Parágrafo único - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas deverá 
manifestar sua intenção aos outros sócios, dando a estes o prazo de sessenta dias 
para que possam exercer o direito de preferência. 

Cláusula 17 - Em caso de falecimento ou impedimento legal de um dos sócios a 
sociedade continuará suas atividades com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado nos casos em que a 
sociedade se resolver em relação a um sócio. 

Cláusula 18 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, conclusão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 19 - A regência supletiva da sociedade dar-se-á pelas normas da 
sociedade anônima. 
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Cláusula 20 - Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de 
São Paulo, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

vias. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 

São José do Rio Preto, 5 de janeiro de 2004 

Luiz Antonio Monteiro de Barros 

Testemunhas: 

4/4 

- /~ 
Marco Aurélio Domingues 
RG: 11.519.472-SSP/SP 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 

;'.~=te L•udo CO~J;:; 2 fo~osd~';:;..':: :,:bri"d" rom ' 

Local: São José do Rio Preto SP 
Data: 04/07/2.0 6 

DECLARO que o Eng Paulo Massashico Tukiama esteve no' endereço abaixo nos dias 03 e 04 
de julho de 2.006, ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela Telavo Ind e Com de 
Equip p Telecom Ltda modelo RTV 5000 A número de série 03, com a potência nominal (de 
operação) de 5,0 [k:W]. 

Local: São José do Rio Preto Ltda ... ... . 
Data: 04/07 /2006' 

Assinatur~: .. ·G , -:: .... l ....... ~- .tr·~·-bOJJ~··r~ (T 

Nome: Jo- onteirodeB~ 
Cargo qu xerce na entidade: Diretor 

11.4.12 - Para frns de Renovação de Outorga 

Foto 1 -Vista Frontal do Equipamento 
Fotografias (continuação) 

Foto 2 - Vista da parte Traseira do Equipamento mostrando as interligações das diversas unidades. 

Fotografias( continuação) 
Foto 3- Vista da Parte Traseira do Equipamento mostrando a Saída de RF. e do ar quente. 

Fotografias( continuação) 

Foto 4 - Placa de Identificação do Equipamento 

11.4.13- Anexos 

11.4.13 .l - Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (para Transmissores) 

11.4.13.2- Pré Correção de Retardo de Vídeo (para Transmissores) 

11 .4.13.3 -Resposta de áudio (Curva de pré-ênfase de 75 f.1. s) 
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TRANSMISSOR 

RESERVA 



Laudo de ensaio 

Equipamento Transmissor de TV 

Fabricante: Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 

Modelo: G 9 C 

Potência máxima: 2.000 W 

Potência mínima: 100 W 

Potência de operação para confecção do Laudo: 100 W 

Canal: 11+ 

Emissora: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 

Localidade: São 1 o sé do Rio Preto I SP 



(_) 

I 

11.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR 

O Laudo de Ensaio do transmissor ou do retransmissor deverá ser apresentado nas seguintes 
situações: 

a) Na instalação na estação; 

b) Na renovação de outorga; 
c) Após alterações técnicas do equipamento; 

d) Nos casos de reinstalação; 

e) Para obtenção de certificação; 

f) Quando solicitado pela Anatei. 

No caso de ensaio para certificação, o transmissor ou o retransmissor deverá ser testado nas 
potências nominal e mínima estabelecidas pelo fabricante. Nos demais casos, na potência de operação 
da estação. 

Os ensaios para certificação e os ensaios individuais realizados para fins de entrega do 
transmissor para a primeira instalação deverão ser realizados pelo fabricante ou por pessoa fisica ou 
juridica por ele credenciada. 

Do Laudo de Ensaio deverá constar: 

11.4.1- Entidade 

Nome: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 
Endereço para correspondência: 
Logradouro: Av Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F.: São José do Rio Preto I SP 
CEP: 15.061 - 620 
Telefone: (17) 3215-9600 
Fax: (17) 3215-9606 

11.4.2- Motivo 
Renovação de Concessão 
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11.4.3 - Endereço do local do Ensaio 

Logradouro: Av Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade!U.F.: São José do Rio Preto I SP 

11.4.4- Data: 03 e 04 I 01 I 2006 

11.4.5- Fabricante 

Nome: Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 
Modelo do Equipamento: G9C 

Número de Série: 000035 
Ano de Fabricação: 0710311.995 

Código de certificação: 09792352 

Procedência: Nacional 

11.4.6 - Descrição do Equipamento 

11.4.6. 1 -Função do Equipamento: [ ] Principal; [ X ] Reserva. 

11.4.6.1.1 -Sinal de Entrada: [ ] F.I. ; [ ) Áudio e Vídeo Separados; 

11.4.6.2 - Canal de Operação: li+ 

Faixa de Freqüência do Canal: de 194 a 204 [MHz] 

11.4.6.3- Potência Nominal Máxima: 2 [kW] (Pico de Sincronismo) 

11.4.6.4 - Potência Mínima (de operação): 0,1 kW Pico de sincronismo 

11.4.6.5 -Alimentação: V [X ] AC ; [ ]DC 

11.4.7- Ensaio para todos os Transmissores ou Retransmissores 

11.4.7 .I -Estabilidade de Freqüência 

Em ensaios para fins de certificação do equipamento, as medidas indicadas neste item devem 
ser realizadas durante 6 horas, em intervalos de uma hora. Nos demais ensaios, duas medidas são 
consideradas suficientes, desde que os resultados estejam dentro da curva levantada por ocasião do 
ensaio para certificação. 

11.4. 7 .1.1 - Oscilador: (Sintetizado a PLL [X]; a Cristal [ ]) 

11.4. 7 .1 .2 -Por vmiação de tempo de funcionamento 

~as c0 . ~ 

• Fll.:~~t:) c. 
btill· 

. 
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o parâmetro abaixo deve ser verificado sob condições de temperatura ambiente igual à média 
anual da região de operação, com variações de até ::I :5° C, e tensão de alimentação nominal 
constante. Na ausência de dados sobre a temperatura média anual do local de funcionamento, usar 25° 
C, com variações de até± 5° C. 

11.4.7 .1.2.1 -Das Portadoras (para Transmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo: 1992,2605 199.260,042 58 
Áudio: 203,7605 203 .760,35 65 
Duração (Minutos):5 

11.4. 7 .1 .2.2 - Do Oscilador Local (para Retransmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Oscilador local: 
Duração (Minutos): 

11.4.7 .1.3 -Por variação da tensão de alimentação 

Esta medida deverá ser executada sob temperatura ambiente constante e igual à média anual da 
região de instalação, com variações de até± 5° C. Na falta de informações sobre a temperatura média 
anual, usar 25° C, com variações de até± 5° C e após o período mínimo de aquecimento de duas 
horas. 

11.4.7.1.3.1 -Da Portadora (para Transmissor) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq. Medida[Hz] Desvio [Hz] 
[MHzl 

NOMINAL + 15% Visual: 199.260,500 199.260,384 120 

198 Aural: 203.760,500 203.760,291 210 
NOMINAL Visual: 199.260,500 199.260,42 58 

220 Aural: 203 .760,500 203.760,35 65 

NOMINAL - 15% Visual: 199.260,500 199.260,522 +22 

242 Aural: 203.760,500 203.760,476 -24 

11.4.7.1.3.2 - Do Oscilador (para Retransmissor)(*) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq . Medida[Hz] Desvio [Hz] 

[MHzl 

Visual: 

Aural: 

Visual: 

Aura!: 

Visual: 

Aura!: 

1104.7.1.4 - Por Vmiação da Temperatura Ambiente 
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Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após peliodo 
de aquecimento mínimo de duas horas. 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHzl 

16 Visual: 199,260.500 199.260.42 58 

Aural: 203,760.500 203 .760.35 65 

11.4.7 .1.4.1 -Das Portadoras (para Transmissor) (*) 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHzl 

Oscilador: 

11.4.7.1.4.2- Do Oscilador Local (para Retransmissor)(*) 

(*) Essas medidas somente serão realizadas para Ensaio feito em fábrica. 

11.4.7.2- Atenuação de Emissões Fora da Faixa e de Espúrios (com relação à Potência 
de Pico de Vídeo e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima). 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto 
de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico 
a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 
equivale a um indice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Harmônicos Frequencia MHz Atenuação Requisito mínimo 
medida (dB) (dB) 

2. Visual: 398.521 - 64,5 
Aural: 407.5207 - 67,8 40 + log P (W) para p ::::;; 

100W 
3. Visual: 597.7815 - 67,5 60 para P > 100 W, 

Aural: 611.2811 limitada a 1 m W em 
VHF 

4. Visual: e a 12 m W em UHF 
Aural: 

EMlSSOES DA F AlXA E DEMAIS ESPURIOS 

Freqüência em relação à portadora de vídeo Atenuação Requisito mínimo (dB) 
(MHz) medida (dB) 

::::;; -4,25 40 + log P (W) para p ::::;; 
100W 

- 61 60 para P > 100 W, 
limitada a 1 m W em 
VHF e a 12 m W em 

UHF 
-3,58 -62,1 42 
-1,25 -64,3 20 

+4,75 -62,9 20 
?::.+ 7,75 -65,8 40 + log P (W) para p ::::;; 

100W 
60 paraP > 100 W, 

11.4.7 .3 -Potência de Saída (considerar para certificação também a potência mínima) 4 



Potência Nominal de Operação Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
(kW) 5 kW 
Visual: Pv 0 ,1 kW 199.260,45 ± 2% PN (ou PoP) 
Aural: 0,01 k W 203 .760,41 
PA = (0,1 x Pv a 0,12 X Pv) 

11.4.7.4 - Compressão de Sincronismo 

Potência (W) Compressão % Tolerância (%) 
Nominal (PN): 2UNV 
Ou de operação (Pop): 
+ 2 % x PN (Pop ): 2UNV 

11.4.7 .5 -Controle Automático de Ganho (F .I. -para Retransmissor) 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a - 50dB 
Variação do Sinal de Saída:± 0,5 dB 
Variação de Linearidade: ± 1 dB 

11.4.7 .6 -Produtos de Intermodulação 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo 
composto de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-pmtadora de cor deverá ter o 
valor pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do 
branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

VALOR MEDIDO (dB) TRANSMISSOR COM TRANSMISSOR COM 
ENTRADA EM FI (RESUISITO) ÁUDIO E VÍDEO 

SEPARADOS (REQUISITO) 
- 54,3 DENTRO DO CANAL~ 53 dB 

FORA DO CANAL FORA DO CANAL 
- 61 ~ 53 dB para< 100 W ~53 dB para ~ 100 W 

~ 60 dB para > 100 W ~ 60 dB para ~ 100 W 

Obs.: Com relação à Potência de Pico de Vídeo 

S/R de vídeo Medida Requisito mínimo 
De baixa freqüência 43,0 40dB 
De alta freqüência 51 ,0 48dB 

11.4. 7 . 8 - Observações Visuais 
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a) Verificar se toda estrutura do transmissor, é metálica e com interligação à terra. 
OBS.: Ok 

b) Verificar se possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 V. 
OBS.: Ok 

c) Verificar a existência de tomadas externas para medições de freqüência 
EQUIPAMENTO TRANSMISSOR (TV) EQUIPAMENTO RETRANSMISSOR (RTV) 
'{IDEO (X) OSCILADOR ( ) 
AUDIO (X) 
OSCILADOR: (X) 

11.4. 7. 9 - Controle Automático de Silenciamento : 

O equipamento deve desligar-se (suprimir qualquer emissão) após 3 a 5 minutos da ausência de 
sinal de entrada (Vídeo ou F .I). 

Equipamento 

11.4. 7.1 O - Verificação de Existência das Principais Leituras e Medições no Painel do 

a) Indicação de "Lock" quando se tratar de oscilador sintetizado; Ok 
b) No estágio de saída, medições de potência visual, TO E (Taxa de Onda 

Estacionária); Ok 
c) Os equipamentos com estágio de saída à válvula, deverão apresentar medidores de 

tensão e corrente de placa e Horimetro; Ok 
d) Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Taxa de Onda Estacionária, e os indicadores de operação, deverão ser sinalizados 
através de indicação luminosa destacada). Ok 

11.4.8- Medições adicionais para transmissor ou retransmissor com potência igualou superior 
a 100 Watts 

11.4.8.1 - Características de Modulação de Vídeo 

Item Medi cão Reouisito 

Retardo Croma-Luminância 50 ± 50 ns 

Reposta da faixa de vídeo 1 ± ldB 

Fase diferencial 5 ± 5 o 
Ganho diferencial 3 ± 5% 

Não linearidade de luminância 3 ± 5% 

11.4.8.2- Características de Retardo de Grupo (Curva do Anexo Vl- para 
Transmissor) 
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Freaüência (MHz) Referências (ns) Medidas (ns) 

020 ±50 - 15 

100 ± 50 -20 

210 ± 50 -25 

300 ± 45 - 20 

358 - 170 a - 220 - 170 

400 -275a - 375 -300 
418 -300 a - 400 - 320 

11.4.8.3 - Características de Amplitude das faixas laterais de Vídeo (Curva do Anexo 
VI- somente para Transmissor) 

Freqüência (MHz) 
Limites Medidas (dB) 

(dB) 
Portadora de Vídeo Máx. Min. 

-358 -43 - 44 
-125 -23 - 28 

> -1,25 1 1,0 
<-0,75 
- 0,75 1 -3,0 -2,7 

> - 0,20 1 -1 ,5 
< 120 - 1,5 
125 Referencia -
358 1 -1 0,56 
400 1 -1 0,9 
420 J -3 0,9 

>4,2 1 -
<4 475 J 

4 475 -20 - 20 
4 50 < -24 ( *) -

(*)Para transmissor com Áudio e Vídeo separados. 

11.4.8.4 - Resposta de Áudio (Curva de Pré-ênfase de 75 !lS - Fig. 2 do Anexo I para 
Transmissor) 
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Freqüência [Hz] Nível de Saída [ dB] Desvio[dB] Limites [dB] 

75 fl s 
Min. Máx. 

50 - 0,18 o (±2KHz) -4,0 0,0 
100 -0,24 o (±2KHz) -3,0 0,0 
400 -0,24 o (±25kHz) -2,9 0,2 

1. 000 0,38 o(± 2KHz) -2,2 0,8 

2.000 2,00 o(± 2KHz) -0,2 2,8 
5.000 7,9 o(± 2KHz) 5,1 8,1 
7.500 9,40 o(± 2KHz) 8,2 11,4 

10.000 11 ,8 o (±2KHz) 9,9 13,6 
15.000 14,6 o (±2KHz) 12,2 17,0 

11.4.8.5- Distorção de audiofreqüência para um desvio nominal de ±25kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 
50 0,77 
100 0,71 

1. 000 0,74 
2.000 0,76 

~ 1 5.000 0,75 
7.500 0,75 
10.000 0,75 
15.000 0,82 

11.4.8.6 - Nível de Ruído FM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, cmrespondente a 100% de 
modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

VALOR MEDIDO (dB) REQUISITO (dB) 
59,0 ~53 

11.4.8.7 -Nível de Ruído AM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15 .000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação da portadora. 

VALOR MEDIDO (dB) REQUISITO (dB) 
59,7 ~50 

11.4.9- Medições para Gerador de Estéreo 

11.4.9.1 -Resposta de Áudio Freqüência do Canal Principal 
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Condição: Pré-ênfase de 75 f! s: Ligada 

De-ênfase de 75 f! s : Desligada 

100% Modulacão (desvio de± 25 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dB) Desvio (dB) Limite (dB) (75 f! s) 
(Hz) Gerador ( dB) Min. Max. 
50 OdB -4,0 0,0 
100 OdB -3 ,0 0,0 
400 OdB -2,9 0,2 

1.000 OdB -2,2 0,8 
2.000 OdB -0,2 2,8 
5.000 OdB 5,1 8,1 
10.000 OdB 9,9 13 ,6 
14.000 OdB 11,7 16,4 
15.000 OdB 12,2 17,0 

50% Modulacão (desvio de± 12,5 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dE) Desvio (dB) Limite ( dB )(7 5 f! s ) 
(Hz) Gerador (dB) Min. Max. 
50 -4,0 0,0 
100 -3 ,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 
2.000 -0,2 2,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13,6 
14.000 11 ,7 16,4 
15.000 12,2 17,0 

25% Modulação (desvio de± 6,25 kHz) 
Freqüência Nível de saída do Nível sinal Desvio Limite ( dB )(7 5 f! s ) 

(Hz) Gerador (dB) (dB) (dB) Min. Min. 
50 -4,0 -4,0 

100 -3,0 -3,0 
400 -2,9 -2,9 

1.000 -2,2 -2,2 
2.000 -0,2 -0,2 
5.000 5,1 5,1 
10.000 9,9 9,9 
14.000 11,7 11 ,7 
15.000 12,2 12,2 

11.4.9.2- Medições de Sinal/Ruído 
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Relação Sinal Referência Medição De-ênfase Medição Requisito 
Ruído 100% Mod. Na faixa (dB) Mínimo (dB) 

Canal Princioal ±25kHz 15kHz Ligada 58 
Canal Estéreo ±50kHz 15kHz Ligada 55 

Portadora ±5kHz 1kHz Desligada 30 
Piloto (15.734 

Hz) 

Sub-portadora ±5kHz 1kHz Desligada 26 
Estéreo 

(31.468 Hz) 

11 .4.9.3. - Medições de Diafonia (Crosstalk) 

Diafonia (Crosstalk) Referência Medição (dB) Requisito Mínimo (dB) 
no Canal Principal 
Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz - 40 
Estéreo 
Devido ao Canal Desvio de ± 25 kHz - 60 

SAP/Pro 

11.4.9.4 - Medições de Separações no Canal Estéreo 

Separação do Canal Estéreo sem Companding 

Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 
Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 

50 50 
100 50 

400 50 
1. 000 50 

5.000 50 
10.000 50 

14.000 50 

u 
Separação do Canal Estéreo com Companding 

Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 
Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 

50 50 

100 50 

400 50 

1.000 50 
5.000 50 
10.000 50 

14.000 50 

11.4.9.5- Medições de Distorção Hmmônica: 
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Distorção Harmônica To tal 

D .H.T no Canal direito Freqüência D .H.T. no Canal Requisito 
(dB) (Hz) Esquerdo (dB) (%) 

50 :::; 3,5 
100 :::; 3,5 
400 :::;2,5 

1.000 :::;2,5 
5.000 :::;2,5 
10.000 :::; 3,0 
14.000 :::; 3,0 

11 .4 .9 .6 - Medições de Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo: 

Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 

Freqüência Desvio (kHz) Devido ao canal Requisito Devido ao canal Requisito 

(Hz) principal (dB) Mínimo(dB) SAP (dB) Mínimo(dB) 

100 50 -40 -60 

400 50 -40 -60 

1.000 50 -40 -60 

5.000 50 -40 -60 

10.000 50 -40 -60 

11.4.9.7- Medições no Canal SAP: 

11 .4.9.7. 1- Relação Sinal Ruído no Canal SAP 

Medição Requisito Mínimo 
-50 dB 

11.4.9.7.2- Resposta de audiofreqüência e Distorção Harmônica Total no Canal SAP 

100% Modulação (desvio de± 15kHz) 
Freqüên Saída do Nível Desvio (dE) Limite (dB) D.H.T . 
cia (Hz) Gerador Sinal (75 fl s) (dE) 

(dE) Min. Max. 

50 -4,0 0,0 
100 -3,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13,6 

11 .4.9.7.3 - Medições de Diafonia (Crosstalk) e Freqüência da Sub 
portadora no Canal SAP 

Distorção Máxima 
(%) 

3,5 
3,5 
4,0 
4,0 
3,0 
3,0 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 

~~~:'te L.udo oo"f 2)) fo~.,d~':~~~ :;bricadas rom a 

Local: São José do Rio Preto/ 
Data: 04/07/2.006 

-+---1c---.... 

DECLARO que o Eng Paulo Massashico Tukiama esteve nó' endereço abaixo nos dias 03 e 04 
de julho de 2.006, ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela Linear Equipamentos 
Eletrônicos S/ A modelo G9C número de série 09792352, com a potência nominal (de operação) 
de 0,1 [kW]. 

Local: São José do Rio Preto Ltda ... 
Data: 04/07 /2006' 

~~=:tu;a:0.~~-~--~~~~---F~; 
Cargo q e exerce na entidade: Diretor 

11.4.12 - Para fms de Renovação de Outorga 

Foto 1 -Vista Frontal do Equipamento 
Fotografias (continuação) 

Foto 2- Vista da parte Traseira do Equipamento mostrando as interligações das diversas unidades. 

Fotografias( continuação) 
Foto 3 -Vista da Parte Traseira do Equipamento mostrando a Saída de RF. e do ar quente. 

Fotografias( continuação) 

Foto 4- Placa de Identificação do Equipamento 

11.4.13 - Anexos 

11.4.13.1 -Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (para Transmissores) 

11.4.13.2- Pré Correção de Retardo de Vídeo (para Transmissores) 

11.4.13.3 - Resposta de áudio (Curva de pré-ênfase de 75 11- s) 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOl\UA -~ 
DE SÃO PAULO f:l' 

----~~~~~~~~~~~~~~~~~~:w ~ 

8210200605049277 ves . 

- N° DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Obs: 

Sao Jose Do Rio Preto 
24/07/2006 

- O comprovante deverá ser anexado a 
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TRANSMISSOR 

PRINCIPAL 



Laudo de ensaio 

Equipamento Transmissor de TV 

Fabricante: Telavo Ind e Com de Equip p Telecom Ltda 

Modelo: RTV 5.000 A 

Potência máxima: 5.000 W 

Potência mínima: 500 W 

Potência de operação para confecção do Laudo: 500 W 

Canal: 11 + 

Emissora: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 

Localidade: São José do Rio Preto I SP 

~~ 
~ sos -



11.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR 

O Laudo de Ensaio do transmissor ou do retransmissor deverá ser apresentado nas seguintes 
situações: 

a) Na instalação na estação; 
b) Na renovação de outorga; 
c) Após alterações técnicas do equipamento; 

d) Nos casos de reinstalação; 

e) Para obtenção de certificação; 
f) Quando solicitado pela Anatel. 

No caso de ensaio para certificação, o transmissor ou o retransmissor deverá ser testado nas 
potências nominal e mínima estabelecidas pelo fabricante. Nos demais casos, na potência de operação 
da estação. 

Os ensaios para certificação e os ensaios individuais realizados para fins de entrega do 
transmissor para a primeira instalação deverão ser realizados pelo fabricante ou por pessoa fisica ou 
juridica por ele credenciada. 

Do Laudo de Ensaio deverá constar: 

11 .4.1- Entidade 

Nome: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 
Endereço para correspondência: 
Logradouro: A v Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F.: São José do Rio Preto I SP 
CEP: 15.06 1 - 620 
Telefone: (17) 3215-9600 
Fax: (17) 3215-9606 

11.4.2- Motivo 
Renovação de Concessão 
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11.4.3- Endereço do local do Ensaio 

Logradouro: A v Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F.: São José do Rio Preto I SP 

11.4.4 - Data: 03 e 04 I 07 I 2006 

11 .4 . 5 - Fabricante 

Nome: Telavo Ind e Com de Equip p Telecom Ltda 
Modelo do Equipamento: RTV 5000 A 

Número de Série: 03 
Ano de Fabricação: 1311111.995 

Código de certificação: 139194 
Procedência: Nacional 

11.4.6 - Descrição do Equipamento 

11.4.6.1 -Função do Equipamento: [X ] Principal; [ ] Reserva. 

11.4.6.1.1 - Sinal de Entrada: [ ] F .I. ; [ ] Áudio e Vídeo Separados; 

11.4.6.2 - Canal de Operação: 11 + 

Faixa de Freqüência do Canal: de 194 a 204 [:MHz] 

11.4.6.3 - Potência Máxima : 5 [kW] (Pico de Sincronismo) 

11.4.6.4- Potência Mínima (de operação): 0,5 k W Pico de sincronismo 

11.4.6.5 - Alimentação: v [X ] AC ; [ ]DC 

11.4.7- Ensaio para todos os Transmissores ou Retransmissores 

11.4.7 .1 -Estabilidade de Freqüência 

Em ensaios para fins de certificação do equipamento, as medidas indicadas neste item devem 
ser realizadas durante 6 horas, em intervalos de uma hora. Nos demais ensaios, duas medidas são 
consideradas suficientes, desde que os resultados estejam dentro da curva levantada por ocasião do 
ensaio para certificação. 

11.4. 7 .1.1 - Oscilador: (Sintetizado a PLL [X]; a Cristal [ ]) 

11.4.7.1.2- Por variação de tempo de funcionamento 
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o parâmetro abaixo deve ser verificado sob condições de temperatura ambiente igual à média 
anual da região de operação, com variações de até ::1:5° C, e tensão de alimentação nominal 
constante. Na ausência de dados sobre a temperatura média anual do local de funcionamento, usar 25° 
C, com variações de até± 5° C. 

11.4.7.1.2.1 -Das Portadoras (para Transmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo: 199,226,05 199.260.446 34 
Áudio: 203,7605 203.760.461 39 
Duração (Minutos): 

11.4.7.1.2.2- Do Oscilador Local (para Retransmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Oscilador local: 245000 243.99985 1,52 
Duração (Minutos): 3 

11.4.7 .1.3 - Por variação da tensão de alimentação 

Esta medida deverá ser executada sob temperatura ambiente constante e igual à média anual da 
região de instalação, com variações de até± 5° C. Na falta de informações sobre a temperatura média 
anual, usar 25° C, com variações de até ± 5° C e após o período mínimo de aquecimento de duas 
horas. 

11.4.7 .1.3.1 -Da Portadora (para Transmissor) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq. Medida[Hz] Desvio [Hz] 
[MHzl 

NOMINAL+ 15% Visual: 199.260,500 199.260.420 80 

198 lAura!: 203.760,500 203.760.428 72 

NOMINAL ~isual : 199.260,500 199.260.444 56 

220 lAura!: 203.760,500 203.760.458 42 

NOMINAL-15% ~isual: 199.260,500 199.260.4268 72 

·242 lAura!: 203.760,500 203.760.449 51 

11 .4.7.1.3.2- Do Oscilador (para Retransmissor)(*) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq. Medida[Hz] Desvio [Hz] 

[MHzl 

Visual: 

Aura!: 

Visual: 

Aura!: 

Visual: 

Aura!: 

1104.7 .1.4 -Por Variação da Temperatura Ambiente 
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Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após peiiodo 
de aquecimento mínimo de duas horas. 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHzl 

14 Visual: 199,260.500 199.260.448 52 

Aural: 203,760.500 203.760.463 37 

11 .4.7 .1.4.1 -Das Portadoras (para Transmissor)(*) 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHz1 

Oscilador: 

11.4.7.1.4.2- Do Oscilador Local (para Retransmissor)(*) 

(*) Essas medidas somente serão realizadas para Ensaio feito em fábrica. 

11.4.7.2- Atenuação de Emissões Fora da Faixa e de Espúrios (com relação à Potência 
de Pico de Vídeo e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima). 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto 
de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico 
a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 
equivale a um indice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Harmônicos Frequencia MHz Atenuação Requisito mínimo 
medida (dB) (dB) 

2. Visual: 398.520,32 67,60 
Aural: 407.5209,22 40 + log P (W) para p ~ 

100W 
3. Visual : 597.7815 69,10 60 para P > 100 W, 

Aural: 611 ,2815 limitada a 1 m W em 
79,50 VHF 

4. Visual: > 78 e a 12 m W em UHF 
Aural: 

EMlSSOES DA FAIXA E DEMAIS ESPURIOS 

Freqüência em relação à portadora de vídeo Atenuação Requisito mínimo (dB) 
(MHz) medida (dB) 

~ -4,25 40 + log P (W) para p ~ 
100W 

195,760.446 - 64,5 60 paraP > 100 W, 
limitada a 1 m W em 

203,760.431 -65,7 VHF e a 12m W em 
UHF 

-3,58 -43 ,0 42 
-1,25 -24,0 20 

+4,75 -22,3 20 
~ + 7,75 -67,0 40 + log P (W) para p ~ 

100W 
-67,3 60 para P > 100 W, 

11.4.7.3 -Potência de Saída (considerar para certificação também a potência mínima) 



Potência Nominal de Operação Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
(kW) 5 kW 
Visual: Pv 0,5 kW 199.260.475 ± 2 % PN (ou PoP) 
Aural : 50 W 203.760.482 
PA=(0,1 xPva0,12XPv) 

11.4.7.4 - Compressão de Sincronismo 

Potência (W) Compressão % Tolerância(%) 
Nominal (PN): 2UNV 
Ou de operação (Pop) : 
+ 2 % x PN (Pop ): 2UNV 

11.4.7 .5 -Controle Automático de Ganho (F .I. - para Retransmissor) 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a- 50dB 
Variação do Sinal de Saída:± 0,5 dB 
Variação de Linearidade: ± 1 dB 

11.4.7.6- Produtos de Intermodulação 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo 
composto de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o 
valor pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do 
branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

VALOR MEDIDO (dB) TRANSMISSOR COM TRANSMISSOR COM 
ENTRADA EM FI (RESUISITO) ÁUDIO E VÍDEO 

SEPARADOS (REQUISITO) 
-55,2 DENTRO DO CANAL~ 53 dB 

FORA DO CANAL FORA DO CANAL 
-63 ~53dBpara<lOOW ~53 dB para~ 100 W 

~ 60 dB para > I 00 W ~ 60 dB para ~ 100 W 

Obs.: Com relação à Potência de Pico de Vídeo 

S/R. de vídeo Medida Requisito mínimo 
De baixa freqüência 46 40dB 
De alta freqüência 52 48dB 

11 .4.7 .8 - Observações Visuais 
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a) Verificar se toda estrutura do transmissor, é metálica e com interligação à terra. 
OBS.: Ok 

b) Verificar se possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 3 50 V. 
OBS.: Ok 

c e 1car a existenCia e toma as externas para me 1çoes e eqüenc1a . ) v rifi ' . d d d' - d fr 
EQUIPAMENTO TRANSMISSOR (TV) EQUIPAMENTO RETRANSMISSOR (RTV) 
YIDEO (X) OSCILADOR ( ) 
AUDIO (X) 
OSCILADOR: ( X) 

11.4. 7. 9 - Controle Automático de Silenciamento : 

O equipamento deve desligar-se (suprimir qualquer emissão) após 3 a 5 minutos da ausência de 
sinal de entrada (Vídeo ou F .I). Ao ser retirado o sinal de vídeo, são desligados o oscilador local e os 
amplificadores de potência 

Equipamento 

11.4.7 .1 O -Verificação de Existência das Principais Leituras e Medições no Painel do 

a) fudicação de "Lock" quando se tratar de oscilador sintetizado; Ok 
b) No estágio de saída, medições de potência visual, TO E (Taxa de Onda 

Estacionária); Ok 
c) Os equipamentos com estágio de saída à válvula, deverão apresentar medidores de 

tensão e corrente de placa e Horimetro; Ok 
d) Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Taxa de Onda Estacionáiia, e os indicadores de operação, deverão ser sinalizados 
através de indicação luminosa destacada). Ok 

11.4.8- Medições adicionais para transmissor ou retransmissor com potência igualou superior 
a 100 Watts 

11.4.8.1 -Características de Modulação de Vídeo 

Item Medi cão Reouisito 

Retardo Croma-Luminância 51 ± 50 ns 

Reposta da faixa de vídeo ldB ± 1 dB 

Fase diferencial 5,0 ± 5o 
Ganho diferencial 3% ± 5% 

Não linearidade de luminância 3 % ± 5% 

11.4.8.2- Características de Retardo de Grupo (Curva do Anexo Vl - para 
Transmissor) 
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Freaüência (MHz) Referências (ns) Medidas (ns) 

0,20 ± 50 o 
1,00 ± 50 o 
2 ,10 ± 50 o 
3,00 ± 45 o 
3,58 -170 a-220 -185 

4,00 - 275a-375 -305 

4,18 -300 a - 400 - 333 

11.4 .8 .3 - Características de Amplitude das faixas laterais de Vídeo (Curva do Anexo 
VI - somente para Transmissor) 

Freqüência (MHz) 
Limites 

Medidas ( d.B) 
(dB) 

Portadora de Vídeo Máx. Min. 
-3,58 -42 -42 

-1 ,25 -20 -20 
> -1 ,25 1 1 
< - 0,75 
- 0,75 1 -3 ,0 0,92 - 2,7 

>-0,20 1 -1 ,5 
< 1,20 o 
1,25 Referencia 
3,58 1 -1 o 
4,00 1 -1 - 1 
4,20 1 -3 -2 

> 4,2 l -

< 4, 475 1 - -
4, 475 -20 - 20 

4, 50 < -24 ( *) -

( * ) Para transmissor com Áudio e Vídeo separados. 

11.4.8.4 -Resposta de Áudio (Curva de Pré-ênfase de 75 !IS - Fig. 2 do Anexo I para 
Transmissor) 
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Freqüência [Hz] Nível de Saída [ dB] Desvio[dB] Limites [dB] 

75 ll s 

Min. Máx. 

50 - 1,25 o (±2KHz) -4,0 0,0 
100 - 1 ' 15 o (±2KHz) -3,0 0,0 
400 - 1,06 o (±25kHz) -2,9 0,2 

1. 000 0,30 o (±2KHz) -2,2 0,8 
2.000 1,67 o (±2KHz) -0,2 2,8 
5.000 0,96 o (±2KHz) 5,1 8,1 
7.500 6,90 o(± 2KHz) 8,2 11,4 
10.000 11,6 o(± 2KHz) 9,9 13 ,6 
15.000 13 ,9 o(± 2KHz) 12,2 17,0 

11.4.8.5- Distorção de audiofreqüência para um desvio nominal de ±25kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 
50 0,5 
100 0,6 

1. 000 0,5 
2.000 0,6 

~1 
5.000 0,5 
7.500 0,5 
10.000 0,5 
15 .000 0,5 

11.4.8.6 -Nível de Ruído FM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

VALOR MEDIDO (dB) REQUISITO (dB) 
52,65 ~53 

11.4.8.7- Nível de Ruído AM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação da portadora. 

VALORMEDIDO (dB) REQUISITO ( dB) 
49,26 ~50 

11.4.9- Medições para Gerador de Estéreo 

11.4.9 .1 -Resposta de Áudio Freqüência do Canal Principal 
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Condição: Pré-ênfase de 75 f.! s: Ligada 

De-ênfase de 75 f.! s : Desligada 

100% Modulacão (desvio de± 25kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dB) Desvio (dB) Limite (dB) (75 fl s) 
(Hz) Gerador (dB) Min. Max. 
50 OdB -4,0 0,0 
100 OdB -3,0 0,0 
400 OdB -2,9 0,2 

1.000 OdB -2,2 0,8 
2.000 OdB -0,2 2,8 

o 5.000 OdB 5,1 8,1 
10.000 OdB 9,9 13,6 
14.000 OdB 11,7 16,4 
15.000 OdB 12,2 17,0 

50% Modulacão (desvio de± 12,5 kHz) 
Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dE) Desvio (dB) Limite (dB)(75 f.! s) 

(Hz) Gerador (dB) Min. Max. 
50 -4,0 0,0 
100 -3,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 
2.000 -0,2 2,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13,6 
14.000 11 ,7 16,4 
15.000 12,2 17,0 

25% Modulação (desvio de± 6,25 kHz) 
Freqüência Nível de saída do Nível sinal Desvio Limite (dB) (75 f.! s) 

(Hz) Gerador (dB) (dB) (dB) Min. Min. 
50 -4,0 - 4,0 
100 -3,0 -3,0 
400 -2,9 -2,9 

1.000 -2,2 -2,2 
2.000 -0,2 -0,2 
5.000 5,1 5,1 
10.000 9,9 9,9 
14.000 11,7 11 ,7 
15.000 12,2 12,2 

11.4.9.2 - Medições de Sinal/Ruído 
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Relação Sinal Referência Medição De-ênfase Medição Requisito 
Ruído 100%Mod. Na faixa (dB) Mínimo (dB) 

Canal Princioal ±25kHz 15kHz Ligada 58 
Canal Estéreo ±50kHz 15kHz Ligada 55 

Portadora ±5kHz 1kHz Desligada 30 
Piloto (15.734 

Hz) 

Sub-portadora ±5kHz 1kHz Desligada 26 
Estéreo 

(31.468 Hz) 

11.4.9.3.- Medições de Diafonia (Crosstalk) 

Diafonia (Crosstalk) Referência Medição (dB) Requisito Mínimo (dB) 
no Canal Principal 
Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz -40 
Estéreo 
Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz -60 
SAP/Pro 

11.4.9.4- Medições de Separações no Canal Estéreo 

Separação do Canal Estéreo sem Companding 
Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 

Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 
50 50 
100 50 
400 50 

1. 000 50 
5.000 50 
10.000 50 
14.000 50 

Separação do Canal Estéreo com Companding 
Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 

Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 
50 50 
100 50 
400 50 

1.000 50 
5.000 50 
10.000 50 
14.000 50 

11.4.9.5- Medições de Distorção Harmônica: 
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Distorção Harmônica Total 

D.H.T no Canal direito Freqüência D.H.T. no Canal Requisito 
(dB) (Hz) Esquerdo (dB) (%) 

50 ~3,5 

100 ~3,5 

400 ~2,5 

1.000 ~2,5 

5.000 ~2,5 

10.000 ~3,0 

14.000 ~ 3,0 

11.4.9.6- Medições de Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo: 

Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 

Freqüência Desvio (kHz) Devido ao canal Requisito Devido ao canal Requisito 

(Hz) principal (dB) Mínimo(dB) SAP (dB) Mínimo (dB) 

100 50 -40 -60 

400 50 -40 -60 
1.000 50 -40 -60 

5.000 50 -40 - 60 
10.000 50 -40 -60 

11.4.9.7- Medições no Canal SAP: 

11.4.9.7.1 - Relação Sinal Ruído no Canal SAP 

Medição Requisito Mínimo 
-50 dB 

11 .4.9.7.2- Resposta de audiofreqüência e Distorção Harmônica Total no Canal SAP 

100% Modulação (desvio de± 15kHz) 
Freqüên Saída do Nível Desvio (dB) Limite(dB) D.H.T. 
cia (Hz) Gerador Sinal (75 f.L s) (dB) 

(dB) Min . Max. 

50 -4,0 0,0 
100 -3 ,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13,6 

11.4.9.7.3 - Medições de Diafonia (Crosstalk) e Freqüência da Sub 
portadora no Canal SAP 

Distorção Máxima 
(%) 

3,5 
3,5 
4,0 
4,0 
3,0 
3,0 

11 



Diafonia (Crosstalk) No Referência Medição Requisito Mínimo 
Canal SAP 
Devido ao Canal Principal 4,5 kHz, ± 25 kHz de -50 dB 

desvio 

Devido ao Canal Estéreo L=R2 kHz, - SOdB 
e Canal Principal Somente L= 8,6kHz 
Freqüência da sub- 78.670Hz ±500Hz 
Portadora SAP 

11.4.9.8- Relação entre a Fase da Freqüência Horizontal e Piloto 

Medição Requisito (0.) 
~ (± 0,53 1.1 s) 

11 4 9 9 Su2ressão da Sub 2ortadora do Canal Estéreo .. . - -

± 50 kHz de desvio 

Medição (dB) I Requisito Mínimo 

I ~46dB 

Equipamento Marca Modelo N.o SERIE 

ANALISADOR DE ESPECTRO HP 8595 E 
34410A0080 

9 
GERADOR DE 3 TONS LINEAR GTT1002 00032 

FREQUENCÍMETRO HP 5350 8 
3049A 
05145 

CARGA 50 OHMS J8M RPA 250 
WATTIMETRO LINEAR WL 2300 AJ 2209 

GERADOR DE PADRAO IWSTEC TT900013A 
MONITOR DE FORMA DE 

TEKTRONIX 1482 R 8081515 ONDA 
GERADOR DE VIDEO TEKTRONIX TSG95 8022615 

DEMODULADOR DE FI TEKTRONIX 1450 8011163 
DEMODULADOR DE CANAL PHILIPS PM5560 
ANALISADOR DE VIDEO E 

TEKTRONIX VM700 
ÁUDIO 

11.4.1 O - Declaração do Fabricante ou da pessoa fisica ou jurídica por ele 
credenciada 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 

o presente Laudo con a de ..... Z:-: .. .. .... folhas numeradas e rubricadas com a 
rubrica ..................... )~ .. v.1 .............. ... ........... de que faço uso. 

11.4.11 Declaracã do Interessado 

Na qual~ àe_' epresentante Legal 

DECLARO que o Eng Paulo Massashico Tukiama esteve no' endereço abaixo nos dias 03 e 04 
de julho de 2.006, ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela Telavo lnd e Com de 
Equip p Telecom Ltda modelo RTV 5000 A número de série 03 , com a potência de operação de 
0,5 [kW]. 

Local: São José do Rio Preto Ltda .. 
Data: 04/07/2006' 

~.:,:·ru;:,f~~6h fto.-YFJ»- ! 
Cargo qu~: na entidade: Diretor 

11.4.12 - Para frns de Renovação de Outorga 

Foto 1 - Vista Frontal do Equipamento 
Fotografias (continuação) 

Foto 2 - Vista da parte Traseira do Equipamento mostrando as interligações das diversas unidades. 

Fotografias( continuação) 
Foto 3- Vista da Parte Traseira do Equipamento mostrando a Saída de RF. e do ar quente. 

Fotografias( continuação) 

Foto 4 - Placa de Identificação do Equipamento 

11.4.13 - Anexos 

11.4.13.1 - Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (para Transmissores) 

11.4.13.2 - Pré Correção de Retardo de Vídeo (para Transmissores) 

11.4.13.3 - Resposta de áudio (Curva de pré-ênfase de 75 f.! s) 
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-->Sistema de ART- Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DE SÃO PAULO 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Obs: 

Sao Jose Do Rio Preto 
24 /07/2006 

- O comprovante deverá ser anexado a 
- A ART deverá ser devidamente assinada 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _corpo. php?NRAR T=821 02 ... 24/7/2006 
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Laudo de ensaio 

Equipamento Transmissor de TV 

Fabricante: Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 

Modelo: G 9 C 

Potência máxima: 2.000 W 

Potência mínima: 100 W 

Potência de operação para confecção do Laudo: 2.000 W 
__,., 

.:; Canal: 11 + 

Emissora: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 

Localidade: São José do Rio Preto I SP 



I 

11.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR 

O Laudo de Ensaio do transmissor ou do retransmissor deverá ser apresentado nas seguintes 
situações: 

a) Na instalação na estação; 

b) Na renovação de outorga; 
c) Após alterações técnicas do equipamento; 

d) Nos casos de reinstalação; 

e) Para obtenção de certificação; 
f) Quando solicitado pela Anatel. 

No caso de ensaio para certificação, o transmissor ou o retransmissor deverá ser testado nas 
potências nominal e mínima estabelecidas pelo fabricante . Nos demais casos, na potência de operação 
da estação. 

Os ensaios para certificação e os ensaios individuais realizados para fins de entrega do 
transmissor para a primeira instalação deverão ser realizados pelo fabricante ou por pessoa física ou 
jmidica por ele credenciada. 

Do Laudo de Ensaio deverá constar: 

11.4.1- Entidade 

Nome: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 
Endereço para correspondência: 
Logradouro: Av Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F.: São José do Rio Preto I SP 
CEP: 15.061 - 620 
Telefone: (17) 3215-9600 
Fax: (17) 3215-9606 

11.4 .2 - Motivo 
Renovação de Concessão 
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11 .4.3 - Endereço do local do Ensaio 

Logradouro : A v Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F.: São José do Rio Preto I SP 

11 .4.4 - Data: 03 e 04 I 07 I 2006 

11 .4 .5 - Fabricante 

Nome: Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 
Modelo do Equipamento: G9C 

Número de Série: 000035 
Ano de Fabricação: 0710311.995 
Código de certificação: 09792352 

Procedência: Nacional 

11.4.6 - Descrição do Equipamento 

11.4.6.1 -Função do Equipamento: [ ] Principal; [ X ] Reserva. 

11.4.6.1.1 -Sinal de Entrada: [ ] F .I. ; [ ] Áudio e Vídeo Separados; 

11 .4 .6 .2 - Canal de Operação: 11 + 

Faixa de Freqüência do Canal: de 194 a 204 [MHz] 

11.4.6 .3 - Potência Nominal (de operação) : 2 [kW] (Pico de Sincronismo) 

11.4.6.4 - Potência Mínima: 0,1 k W Pico de sincronismo 

11.4.6.5 -Alimentação: V [X ] AC ; [ ]DC 

11.4.7- Ensaio para todos os Transmissores ou Retransmissores 

11.4.7 .1 - Estabilidade de Freqüência 

Em ensaios para fins de certificação do equipamento, as medidas indicadas neste item devem 
ser realizadas durante 6 horas, em intervalos de uma hora. Nos demais ensaios, duas medidas são 
consideradas suficientes, desde que os resultados estejam dentro da curva levantada por ocasião do 
ensaio para certificação. 

11 .4 . 7 .1.1 - Oscilador: (Sintetizado a PLL [X]; a Cristal [ ]) 

11.4. 7 .1.2 - Por variação de tempo de funcionamento 
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o parâmetro abaixo deve ser verificado sob condições de temperatura ambiente igual à média 
anual da região de operação, com variações de até :: 1:5° C, e tensão de alimentação nominal 
constante. Na ausência de dados sobre a temperatura média anual do local de funcionamento, usar 25° 
C, com variações de até± 5° C. 

11.4.7 .1.2.1 - Das Portadoras (para Transmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Vídeo: 1992,2605 199.260,042 58 
Áudio: 203 ,7605 203.760,35 65 
Duração (Minutos):5 

11.4.7. 1.2.2 - Do Oscilador Local (para Retransmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
Oscilador local: 
Duração (Minutos): 

11.4.7 .1.3 - Por variação da tensão de alimentação 

Esta medida deverá ser executada sob temperatura ambiente constante e igual à média anual da 
região de instalação, com variações de até± 5° C. Na falta de info1mações sobre a temperatura média 
anual, usar 25° C, com variações de até ± 5° C e após o período mínimo de aquecimento de duas 
horas. 

11.4.7.1.3.1 - Da Portadora (para Transmissor) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq. MedidaQHz] Desvio [Hz] 
[MHzl 

NOMINAL+ 15% Visual: 199.260,500 199.260,384 118 

198 lAura!: 203 .760,500 203.760,29 1 209 

NOMINAL Visual: 199.260,500 199.260,42 80 

220 lAura!: 203 .760,500 203 .760,35 150 

NOMINAL - 15% Visual: 199.260,500 199.260,522 +22 

242 lAura!: 203 .760,500 203.760,476 24 

11.4.7 .1.3.2 - Do Oscilador (para Retransmissor)(*) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq. Medida[Hz] Desvio [Hz] 

[MHzl 

Visual: 

Aura!: 

Visual: 

Aura!: 

Visual: 

Aura!: 

1104.7.1 .4 - Por Variação da Temperatura Ambiente 
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Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após periodo 
de aquecimento mínimo de duas horas. 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHzl 

16 Visual: 199,260.500 199.260.42 58 

Aural: 203,760.500 203.760.35 65 

11.4.7 .1.4.1 - Das Portadoras (para Transmissor) (*) 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHzl 

Oscilador: 

11.4.7.1.4.2 -Do Oscilador Local (para Retransmissor)(*) 

(*) Essas medidas somente serão realizadas para Ensaio feito em fábrica. 

11.4.7.2- Atenuação de Emissões Fora da Faixa e de Espúrios (com relação à Potência 
de Pico de Vídeo e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima). 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto 
de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-pmiadora de cor deverá ter o valor pico 
a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 
equivale a um indice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Harmônicos Frequencia MHz Atenuação Requisito mínimo 
medida (dB) (dB) 

2. Visual: 398.521 - 63,7 
Aural: 407.5207 - 68 40 + log P (W) para p ~ 

100W 
3. Visual: 597.7815 - 68,2 60 paraP > 100 W, 

Aura!: 611.2811 limitada a 1 m W em 
VHF 

4. Visual: e a 12 m W em UHF 
Aura!: 

EMlSSOES DA FAIXA E DEMAIS ESPURIOS 

Freqüência em relação à portadora de vídeo Atenuação Requisito mínimo ( dB) 
(MHz) medida (dB) 

~ -4,25 40 + log P (W) para p ~ 
100W 

- 62 60 para P > 100 W, 
limitada a 1 m W em 
VHF e a 12 m W em 

UHF 
-3,58 - 63 ,5 42 
-1 ,25 - 65,1 20 

+4,75 -63,3 20 
2: + 7,75 - 67,6 40 + log P (W) para p ~ 

100W 
60 paraP > 100 W, 

11.4.7 .3 -Potência de Saída (considerar para certificação também a potência mínima) 4 



Potência Nominal de Operação Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
(kW) 5 kW 

Visual: Pv 2 kW 199.260,45 ± 2 % PN (ou PoP) 
Aural: 0.2 k W 203.760,41 
PA = (0,1 x Pv a 0,12 X Pv) 

11.4.7.4 - Compressão de Sinvronismo 

Potência (W) Compressão % Tolerância(%) 
Nominal (PN): 2UNV 
Ou de operação (Pop ): 

+ 2 % x PN (Pop ): 2UNV 

11.4.7 .5 - Controle Automático de Ganho (F .I. -para Retransmissor) 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a- 50dB 
Variação do Sinal de Saída:± 0,5 dB 
Variação de Linearidade: ± 1 dB 

11.4.7 .6 - Produtos de Intetmodulação 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo 

• 
I 

composto de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o 
valor pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do 
branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

VALORMEDIDO (dB) TRANSMISSOR COM TRANSMISSOR COM 
ENTRADA EM FI (RESUISITO) ÁUDIO E VÍDEO 

SEPARADOS (REQUISITO) 
-55,6 DENTRO DO CANAL~ 53 dB 

FORA DO CANAL FORA DO CANAL 
-63 ~ 53 dB para < 100 W ~ 53 dB para~ 100 W 

~ 60 dB para> 1 00 W ~ 60 dB para ~ 100 W 

Obs.: Com relação à Potência de Pico de Vídeo 

S/R de vídeo Medida Requisito mínimo 
De baixa freqüência 42,0 40dB 
De alta freqüência 49,0 48dB 

11.4.7 .8 -Observações Visuais 
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) 

a) Verificar se toda estrutura do transmissor, é metálica e com interligação à terra. 
OBS.: Ok 

b) Verificar se possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 3 50 V. 
OBS.: Ok 

) v rifi . ' . d d d" d fr c e 1car a ex1stenc1a e toma as externas para me 1ções e eqüenc1a . 
EQUIPAMENTO TRANSMISSOR (TV) EQUIPAMENTO RETRANSMISSOR (RTV) 
YIDEO (X) OSCILADOR ( ) 
AUDIO (X) 
OSCILADOR: ( X) 

11.4.7 .9 -Controle Automático de Silenciamento : 

O equipamento deve desligar-se (suprimir qualquer emissão) após 3 a 5 minutos da ausência de 
sinal de entrada (Vídeo ou F.I). 

Equipamento 
11.4.7 .lO - Verificação de Existência das Principais Leituras e Medições no Painel do 

a) Indicação de "Lock" quando se tratar de oscilador sintetizado; Ok 
b) No estágio de saída, medições de potência visual, TOE (Taxa de Onda 

Estacionária); Ok 
c) Os equipamentos com estágio de saída à válvula, deverão apresentar medidores de 

tensão e corrente de placa e Horimetro; Ok 
d) Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Taxa de Onda Estacionária, e os indicadores de operação, deverão ser sinalizados 
através de indicação luminosa destacada). Ok 

11.4.8 - Medições adicionais para transmissor ou retransmissor com potência igualou superior 
a 100 Watts 

11.4.8.1 - Características de Modulação de Vídeo 

Item Medi cão Reouisito 

Retardo Croma-Luminância 50 ± 50 ns 

Reposta da faixa de vídeo 1 ± 1 dB 

Fase diferencial 5 ± 5o 
Ganho diferencial 3 ± 5% 

Não linearidade de luminância 3 ± 5% 

11.4.8.2 - Características de Retardo de Grupo (Curva do Anexo VI- para 
Transmissor) 
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Freaüência (MHz) Referências (ns) Medidas (ns) 

020 ±50 - 15 

100 ±50 -20 

210 ± 50 - 25 

300 ± 45 -20 

358 - 170 a- 220 - 170 

400 -275a-375 -300 
418 - 300 a-400 -320 

11.4.8.3 - Caracteristicas de Amplitude das faixas laterais de Vídeo (Curva do Anexo 
VI- somente para Transmissor) 

Freqüência (MHz) 
Limites Medidas ( dB) 

(dB) 
Portadora de Vídeo Máx. Min. 

-358 -42 -44 
-125 -20 -28 

> -1 ,25 1 1,0 
< - 0,75 
- 0,75 1 -3 o - 2,5 

> - 0,20 1 -1 ,5 
< 120 - 1,4 
125 Referencia -

358 1 -1 0,55 
400 1 -I 0,7 
420 1 -3 0,7 

>4,2 1 -
<4475 1 - -

4475 -20 -20 
4 50 < -24 ( *) -

(*)Para transmissor com Áudio e Vídeo separados. 

11.4.8.4 -Resposta de Áudio (Curva de Pré-ênfase de 75 !lS- Fig. 2 do Anexo I para 
Transmissor) 
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Freqüência [Hz] Nível de Saída [ dB] Desvio[dB] Limites [ dB] 

75!lS 
Min. Máx. 

50 -0,2 o (±2KHz) -4,0 0,0 
100 -0,25 o (±2KHz) -3,0 0,0 
400 - 0,25 o (±25kHz) -2,9 0,2 

1. 000 0,40 o (±2KHz) - 2,2 0,8 
2.000 2,00 o (±2KHz) -0,2 2,8 
5.000 8,00 o (±2KHz) 5,1 8,1 
7.500 9,50 o (±2KHz) 8,2 11,4 
10.000 11 ,9 o(± 2KHz) 9,9 13 ,6 
15.000 14,7 o(± 2KHz) 12,2 17,0 

11.4.8.5 -Distorção de audiofreqüência para um desvio nominal de ±25kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 
50 0,73 
100 0,72 

1. 000 0,73 
2.000 0,75 :s;I 
5.000 0,74 
7.500 0,74 
10.000 0,74 
15.000 0,80 

11.4.8.6- Nível de Ruído FM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, conespondente a 100% de 
modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

VALORMEDIDO (dB) REQUISITO (dB) 
59,0 :s; 53 

11.4.8.7- Nível de Ruído AM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, conespondente a 100% de 
modulação da portadora. 

VALOR MEDIDO (dB) REQUISITO ( dB) 
59,7 :s; 50 

11.4.9 - Medições para Gerador de Estéreo 

11.4.9.1 -Resposta de Áudio Freqüência do Canal Principal 
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Condição: Pré-ênfase de 75 ll s: Ligada 

De-ênfase de 75 !l s: Desligada 

100% Modu1acão (desvio de± 25kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dB) Desvio (dB) Limite (dB) (75 ll s) 
(Hz) Gerador (dB) Min. Max. 
50 OdB - 4,0 0,0 
100 OdB -3,0 0,0 
400 OdB -2,9 0,2 

1.000 OdB -2,2 0,8 
2.000 OdB -0,2 2,8 
5.000 OdB 5,1 8,1 
10.000 OdB 9,9 13,6 
14.000 OdB 11,7 16,4 
15.000 OdB 12,2 17,0 

50% Modulacão (desvio de± 12,5 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dE) Desvio (dB) Limite (dB)(75 ll s) 
(Hz) Gerador ( dB) Min. Max. 
50 - 4,0 0,0 
100 -3,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 
2.000 -0,2 2,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13,6 
14.000 11,7 16,4 
15.000 12,2 17,0 

25% Modulação (desvio de± 6,25 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal Desvio Limite (dB) (75 ll s) 
(Hz) Gerador (dB) (dB) (dB) Min. Min. 
50 - 4,0 -4,0 

100 -3,0 -3,0 
400 -2,9 -2,9 

1.000 -2,2 -2,2 
2.000 -0,2 -0,2 
5.000 5,1 5,1 
10.000 9,9 9,9 
14.000 11 ,7 11 ,7 
15.000 12,2 12,2 

11.4.9 .2 -Medições de Sinal/Ruído 
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Relação Sinal Referência Medição De-ênfase Medição Requisito 
Ruído 100%Mod. Na faixa (dB) Mínimo (dB) 

Canal Princioal ±25kHz 15kHz Ligada 58 
Canal Estéreo ±50kHz 15kHz Ligada 55 

Portadora ±5kHz 1kHz Desligada 30 
Piloto (15 .734 

Hz) 

Sub-portadora ±5kHz 1kHz Desligada 26 
Estéreo 

(31.468 Hz) 

11.4.9.3.- Medições de Diafonia (Crosstalk) 

Diafonia (Crosstalk) Referência Medição (dB) Requisito Mínimo (dB) 
no Canal Principal 

Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz - 40 
Estéreo 
Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz - 60 
SAP/Pro 

11.4.9.4- Medições de Separações no Canal Estéreo 

Separação do Canal Estéreo sem Companding 

Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 
Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 

50 50 
100 50 
400 50 

l. 000 50 
5.000 50 
10.000 50 

14.000 50 

Separação do Canal Estéreo com Companding 
Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 

Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 
50 50 
100 50 

400 50 

1.000 50 
5.000 50 
10.000 50 
14.000 50 

11.4.9.5- Medições de Distorção Harmônica: 
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Distorção Harmônica Total 

D.H.T no Canal direito Freqüência D .H.T. no Canal Requisito 
(dB) (Hz) Esquerdo (dB) (%) 

50 ::; 3,5 
100 ::; 3,5 
400 ::; 2,5 

1.000 ::; 2,5 
5.000 ::;2,5 
10.000 ::;3,0 
14 .000 ::; 3 ,O 

11.4.9 .6- Medições de Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo: 

Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 

Freqüência Desvio (kHz) Devido ao canal Requisito Devido ao canal Requisito 

(Hz) principal (dB) Mínimo (dB) SAP (dB) Mínimo(dB) 

100 50 -40 -60 
400 50 -40 -60 

1.000 50 -40 -60 
5.000 50 -40 -60 

10.000 50 -40 -60 

11.4.9.7 - Medições no Canal SAP: 

11.4.9.7.1- Relação Sinal Ruído no Canal SAP 

Medição Requisito Mínimo 
-50 dB 

11.4.9.7.2 - Resposta de audiofreqüência e Distorção Harmônica Total no Canal SAP 

100% Modulação (desvio de± 15kHz) 
Freqüên Saída do Nível Desvio (dB) Limite (dB) D.H.T. 
cia (Hz) Gerador Sinal (75 Jl s) (dB) 

(dB) Min. Max. 

50 -4,0 0,0 
100 -3,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13,6 

11.4.9.7 .3 - Medições de Diafonia (Crosstalk) e Freqüência da Sub 
portadora no Canal SAP 

Distorção Máxima 

(%) 

3,5 
3,5 
4,0 
4,0 
3,0 
3,0 
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Diafonia (Crosstalk) No Referência Medição Requisito Mínimo 
Canal SAP 
Devido ao Canal Principal 4,5 kHz, ± 25 kHz de -50 dB 

desvio 

Devido ao Canal Estéreo L=R2kHz, -50 dB 
e Canal Principal Somente L= 8,6kHz 
Freqüência da sub- 78.670 Hz ±500Hz 

Portadora SAP 

11 .4 .9.8- Relação entre a Fase da Freqüência Horizontal e Piloto 

Medição Requisito (0.) 
~ (± 0,53 1..1. s) 

ll 4 9 9 - Sugressão da Sub-gortadora do Canal Estéreo . .. 

± 50 kHz de desvio 

Medição (dB) I Requisito Mínimo 

I ~46dB 

Equipamento Marca Modelo N .o SERIE 
ANALISADOR DE ESPECTRO HP 8595 E 34410A00809 

GERADOR DE 3 TONS LINEAR GTT1002 00032 
FREQUENCIMETRO HP 5350 8 3049A 05145 

CARGA 50 OHMS J8M RPA 250 
WATTIMETRO LINEAR WL2300 AJ 2209 

GERADOR DE PADRAO IWSTEC TT900013A 
MONITOR DE FORMA DE ONDA TEKTRONIX 1482 R 8 081515 

GERADOR DE VIDEO TEKTRONIX TSG95 8022615 
DEMODULADOR DE FI TEKTRONIX 1450 8011163 

DEMODULADOR DE CANAL PHILIPS PM5560 
ANALISADOR DE VIDEO E AUDIO TEKTRONIX VM?OO 

11.4.1 O - Declaração do Fabricante ou da pessoa fisica ou jurídica por ele 
credenciada 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 

o presente Laudo consta de ........ ......... folhas numeradas e rubricadas com a 
rubrica ................ ...................... .... .. ........ ....... de que faço uso. 

Local: São José do Rio Preto/SP 
Data: 04/07/2 .006 

Assinatura: .............. ..................... .. ....... ........ .... ........... . 
Nome: Paulo Massashico Tukiama 
N° de registro no CREA: 0600659507 

11.4.11 - Declaração do Interessado 

Na qualidade de Representante Legal 

DECLARO que o Eng Paulo Massashico Tukiama esteve no. endereço abaixo nos dias 03 e 04 
de julho de 2.006, ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela Linear Equipamentos 
Eletrônicos S/ A modelo G9C número de série 09792352, com a potência nominal (de operação) 
de 2,0 [kW). 

Local: São José do Rio Preto Ltda ..... . 
Data: 04/07/2006' 

~~~=~~~~ -f::~~~~~~<fA ... b.~. ~-
cargo que1x~~e na entidade: Diretor 

11.4.12 - Para fins de Renovação de Outorga 

Foto 1 -Vista Frontal do Equipamento 
Fotografias (continuação) 

Foto 2 - Vista da parte Traseira do Equipamento mostrando as interligações das diversas unidades. 

Fotografias( continuação) 
Foto 3- Vista da Parte Traseira do Equipamento mostrando a Saída de RF. e do ar quente. 

Fotografias( continuação) 

Foto 4 - Placa de Identificação do Equipamento 

11 .4 .13 - Anexos 

11.4.13 .1 - Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (para Transmissores) 

11.4.1 3 .2 - Pré Correção de Retardo de Vídeo (para Transmissores) 

11 .4.13. 3 - Resposta de áudio (Curva de pré-ênfase de 7 5 ~L s) 
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Laudo de ensaio 

Equipamento Transmissor de TV 

Fabricante: Telavo Ind e Com de Equip p Telecom Ltda 

Modelo: RTV 5.000 A 

Potência máxima: 5.000 W 

Potência mínima: 500 W 

_./() Potência de operação para confecção do Laudo: 5.000 W 

Canal: 11+ 

Emissora: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 

Localidade: São José do Rio Preto I SP 



.. 

11.4 - LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR 

O Laudo de Ensaio do transmissor ou do retransmissor deverá ser apresentado nas seguintes 
situações: 

a) Na instalação na estação; 

b) Na renovação de outorga; 
c) Após alterações técnicas do equipamento; 

d) Nos casos de reinstalação; 

e) Para obtenção de certificação; 

f) Quando solicitado pela Anatel. 

No caso de ensaio para certificação, o transmissor ou o retransmissor deverá ser testado nas 
potências nominal e mínima estabelecidas pelo fabricante. Nos demais casos, na potência de operação 
da estação. 

Os ensaios para certificação e os ensaios individuais realizados para fins de entrega do 
transmissor para a primeira instalação deverão ser realizados pelo fabricante ou por pessoa fisica ou 
jmidica por ele credenciada. 

Do Laudo de Ensaio deverá constar: 

11.4.1- Entidade 

Nome: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 
Endereço para correspondência: 
Logradouro: A v Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F.: São José do Rio Preto I SP 
CEP: 15.061 - 620 
Telefone: (17) 3215-9600 
Fax: (17) 3215-9606 

11.4.2- Motivo 
Renovação de Concessão 

1 
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1 1.4.3 - Endereço do local do Ensaio 

Logradouro: Av Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
Bairro: Jardim Yolanda 
Cidade/U.F. : São José do Rio Preto I SP 

11.4.4- Data: 03 e 04 I 07 I 2006 

11.4.5- Fabricante 

Nome: Telavo Ind e Com de Equip p Telecom Ltda 
Modelo do Equipamento: RTV 5000 A 

Número de Série: 03 
Ano de Fabricação: 13111/1.995 

Código de certificação: 139194 

Procedência: Nacional 

11.4.6- Descrição do Equipamento 

11 .4.6.1 - Função do Equipamento: [X ] Principal; [ ] Reserva. 

11.4.6.1.1 - Sinal de Entrada: [ ] F .I.; [ ] Áudio e Vídeo Separados; 

11.4.6.2 -Canal de Operação: 11 + 

Faixa de Freqüência do Canal: de 194 a 204 [MHz] 

11.4.6.3 -Potência Nominal (de operação) : 5 [kW] (Pico de Sincronismo) 

11.4.6.4- Potência Mínima: 0,5 kW Pico de sincronismo 

11 .4.6 .5 -Alimentação: v [X ] AC ; [ ]DC 

11.4.7- Ensaio para todos os Transmissores ou Retransmissores 

11.4.7 .1 -Estabilidade de Freqüência 

Em ensaios para :fins de certificação do equipamento, as medidas indicadas neste item devem 
ser realizadas durante 6 horas, em intervalos de uma hora. Nos demais ensaios, duas medidas são 
consideradas suficientes, desde que os resultados estejam dentro da curva levantada por ocasião do 
ensaio para certificação. 

11.4.7.1.1 -Oscilador: (Sintetizado a PLL [X]; a Cristal [ ]) 

11.4.7.1.2- Por variação de tempo de funcionamento 

~2 
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o parâmetro abaixo deve ser verificado sob condições de temperatura ambiente igual à média 
anual da região de operação, com variações de até ::1:5° C, e tensão de alimentação nominal 
constante. Na ausência de dados sobre a temperatura média anual do local de funcionamento, usar 25° 
C, com variações de até± 5" C. 

11 .4.7 .1.2 .1 - Das Portadoras (para Transmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 

Vídeo: 1992,2605 199.260,446 34 

Áudio: 203,7605 203.760,461 39 

Duração (Minutos): 

11.4. 7 .1.2.2 - Do Oscilador Local (para Retransmissor) 

Freqüência Nominal (MHz) Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 

Oscilador local: 

Duração (Minutos): 

11.4.7.1.3 - Por variação da tensão de alimentação 

Esta medida deverá ser executada sob temperatura ambiente constante e igual à média anual da 
região de instalação, com variações de até± 5° C. Na falta de informações sobre a temperatura média 
anual, usar 25° C, com variações de até ± 5° C e após o período mínimo de aquecimento de duas 
horas. 

11.4.7 .1.3 .1 - Da Portadora (para Transmissor) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq. Medida[Hz] Desvio [Hz] 

[MHzl 

NOMINAL+ 15% [visual: 199.260,500 199.260,416 84 

198 jAural: 203 .760,500 203 .760,431 69 

NOMINAL Visual: 199.260,500 199.260,446 54 

220 jAural: 203.760,500 203.760,461 39 

NOMINAL - 15% [visual: 199.260,500 199.260,426 74 

242 lAura!: 203.760,500 203 .760,447 53 

11.4.7.1.3.2 - Do Oscilador (para Retransmissor)(*) 

Tensão [V] Freqüência Nominal Freq . Medida[Hz] Desvio [Hz] 

[MHzl 

Visnal: 

Aura!: 

Visual: 

Aural: 

Visnal: 

Aural: 

11 04 .7.1.4 - Por Variação da Temperatura Ambiente 
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Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após período 
de aquecimento mínimo de duas horas. 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 

No minai [MHzl 

14 Visual: 199,260.500 199.260.446 54 

Aural: 203,760.500 203.760.461 39 

11.4.7 .1.4.1 - Das Portadoras (para Transmissor)(*) 

Temperatura (.C) Freqüência Freq. Medida[Hz] Desvio[Hz] 
Nominal [MHzl 

Oscilador: 

1 1.4.7. 1.4.2 -Do Oscilador Local (para Retransmissor) (*) 

(*) Essas medidas somente serão realizadas para Ensaio feito em fábrica. 

11.4.7.2 - Atenuação de Emissões Fora da Faixa e de Espúrios (com relação à Potência 
de Pico de Vídeo e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima). 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto 
de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico 
a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 
equivale a um indice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Harmônicos Frequencia l\1Hz Atenuação Requisito mínimo 
medida (dB) (dB) 

2. Visual : 398,520.32 67,65 
Aural : 407,5209.22 40 + log P (W) para p ~ 

100W 
3. Visual: 597,7815 69,15 60 paraP > 100 W, 

Aural : 611,2815 limitada a 1 m W em 
79,45 VHF 

4. Visual: > 78 e a 12 m W em UHF 
Aural: 

EMISSÕES DA FAIXA E DEMAIS ESPURIOS 

Freqüência em relação à portadora de vídeo Atenuação Requisito mínimo (dB) 
(:MHz) medida (dB) 

~ -4,25 40 + log P (W) para p ~ 
100W 

195,760.446 - 63,5 60 para P > 100 W, 
limitada a 1 m W em 

203,760.431 -66,7 VHFea12mWem 
UHF 

-3 ,58 -44,1 42 
-1 ,25 -23 ,5 20 
+4,75 -24,7 20 

z + 7,75 -67,6 40 + log P (W) para p ~ 
lOOW 

-67,1 60 paraP > 100 W, 

11 .4.7 .3 -Potência de Saída (considerar para certificação também a potência mínima) 4 



Potência Nominal de Operação Freqüência Medida (Hz) Desvio (Hz) 
(kW) 5 kW 

Visual: Pv 5 kW 199.260.475 ± 2% PN (ou PoP) 
Aural: 500 W 203 .760.482 
PA=(0,1 xPva0,12XPv) 

11.4.7.4 - Compressão de Sincronismo 

Potência (W) Compressão % Tolerância(%) 
Nominal (PN): 2UNV 
Ou de operação (Pop): 

+ 2 % x PN (Pop ): 2UNV 

11.4.7 .5- Controle Automático de Ganho (F .I. - para Retransmissor) 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a- 50dB 
Variação do Sinal de Saída:± 0,5 dB 
Variação de Linearidade: ± 1 dB 

11.4.7 .6- Produtos de Intermodulação 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo 
composto de sincronismo, apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o 
valor pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do 
branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

VALORMEDIDO (dB) TRANSMISSOR COM TRANSMISSOR COM 
ENTRADA EM FI (RESUISITO) ÁUDIO E VÍDEO 

SEPARADOS (REQUISITO) 
- 54,7 DENTRO DO CANAL~ 53 dB 

FORA DO CANAL FORA DO CANAL 
- 61 ~ 53 dB para < 100 W ~ 53 dB para ~ 100 W 

~ 60 dB para > 100 W ~ 60 dB para ~ 100 W 

Obs.: Com relação à Potência de Pico de Vídeo 

S/R de vídeo Medida Requisito minimo 
De baixa freqüência 43,5 40dB 
De alta freqüência 49,6 48dB 

11.4.7.8- Observações Visuais 
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a) Verificar se toda estrutura do transmissor, é metálica e com interligação à terra. 
OBS. : Ok 

b) Verificar se possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 V. 
OBS.: Ok 

) v rifi . st" . d t d xt d" - d fr c e 1car a ex1 enc1a e orna as e emas para me 1çoes e eqüencw . 

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR (TV) EQUIPAMENTO RETRANSMISSOR (RTV) 
YIDEO (X) OSCILADOR ( ) 
AUDIO( X) 
OSCILADOR: ( X ) 

11.4. 7. 9 - Controle Automático de Silenciamento : 

O equipamento deve desligar-se (suprimir qualquer emissão) após 3 a 5 minutos da ausência de 
sinal de entrada (Vídeo ou F .I). Ao ser retirado o sinal de vídeo, são desligados o oscilador local e os 
amplificadores de potência 

Equipamento 

11.4.7.1 O- Verificação de Existência das Principais Leituras e Medições no Painel do 

a) Indicação de "Lock" quando se tratar de oscilador sintetizado; Ok 
b) No estágio de saída, medições de potência visual, TOE (Taxa de Onda 

Estacionária); Ok 
c) Os equipamentos com estágio de saída à válvula, deverão apresentar medidores de 

tensão e corrente de placa e Horimetro; Ok 
d) Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Taxa de Onda Estacionária, e os indicadores de operação, deverão ser sinalizados 
através de indicação luminosa destacada). Ok 

11.4.8- Medições adicionais para transmissor ou retransmissor com potência igualou superior 
a 100 Watts 

11.4.8.1 -Características de Modulação de Vídeo 

Item Medi cão Reouisito 

Retardo Croma-Luminância 50 ± 50 ns 

Reposta da faixa de vídeo ldB ± ldB 

Fase diferencial 5,0 ± 5 o 
Ganho diferencial 3% ± 5% 

Não linearidade de luminância 3% ± 5% 

11.4.8.2 -Características de Retardo de Grupo (Curva do Anexo VI- para 
Transmissor) 
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Freaüência (MHz) Referências (ns) Medidas (ns) 

0,20 ±50 o 
1,00 ± 50 o 
2 ,10 ± 50 o 
3,00 ± 45 o 
3,58 - 170a-220 -180 

4,00 -275a-375 -300 
4,18 - 300 a- 400 -330 

11.4.8.3 - Características de Amplitude das faixas laterais de Vídeo (Curva do Anexo 
VI- somente para Transmissor) 

Freqüência (MHz) 
Limites 

Medidas ( dB) 
(dB) 

Portadora de Vídeo Máx. Min. 
-3 ,58 -42 -42 

-1 ,25 -20 -20 

> -1 ,25 I 1 
<- 0,75 
-0,75 1 -3 o 0,96 - 2,5 

> - 0,20 1 -1 ,5 
< 1,20 o 
1,25 Referencia 
3,58 1 -1 o 
4,00 1 -1 - I 
4,20 1 -3 -2 

>4 ,2 1 -

< 4, 475 1 -
4, 475 -20 - 20 

4,50 < -24 ( * ) -

( * ) Para transmissor com Áudio e Vídeo separados. 

11.4.8.4 - Resposta de Áudio (Curva de Pré-ênfase de 75 !IS- Fig. 2 do Anexo I para 
Transmissor) 
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Freqüência [Hz] Nível de Saída [ dB] Desvio[dB] Limites [dB] 

75 !l s 

Min. Máx. 

50 - 1,25 o(± 2KHz) -4,0 0,0 
100 - 1,15 o (±2KHz) -3,0 0,0 
400 - 1,06 o (±25kHz) -2,9 0,2 

1. 000 0,30 o (±2KHz) -2,2 0,8 
2.000 1,67 o (±2KHz) -0,2 2,8 
5.000 0,96 o (±2KHz) 5,1 8,1 
7.500 6,90 o(± 2KHz) 8,2 11 ,4 
10.000 11 ,6 o (±2KHz) 9,9 13 ,6 
15.000 13,9 o(± 2KHz) 12,2 17,0 

11 .4.8.5- Distorção de audiofreqüência para um desvio nominal de ±25kHz 

Freqüência (Hz) Distorção (%) Requisito 
50 0,4 
100 0,5 

1. 000 0,4 
2.000 0,5 ::;I 
5.000 0,4 
7.500 0,4 
10.000 0,4 
15.000 0,4 

11.4.8.6- Nível de Ruído FM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, conespondente a 100% de 
modulação da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

VALOR MEDIDO (dB) REQUISITO ( dB) 
55,75 ::;; 53 

11.4.8.7 -Nível de Ruído AM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, conespondente a 100% de 
modulação da portadora. 

VALOR MEDIDO (dB) REQUISITO (dB) 
52,26 ::;; 50 

11.4.9- Medições para Gerador de Estéreo 

11 .4.9.1 -Resposta de Áudio Freqüência do Canal Principal 

'I 
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Condição: Pré-ênfase de 75 Jl s: Ligada 

De-ênfase de 75 Jl s : Desligada 

100% Modulacão (desvio de± 25 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dB) Desvio (dB) Limite (dB) (75 Jl s) 
(Hz) Gerador ( dB) Min. Max. 
50 OdB -4,0 0,0 

100 OdB -3 ,0 0,0 
400 OdB -2,9 0,2 

1.000 OdB -2,2 0,8 
2.000 OdE -0,2 2,8 
5.000 OdB 5,1 8,1 

10.000 OdB 9,9 13,6 
14.000 OdB 11,7 16,4 
15.000 OdB 12,2 17,0 

50% Modulacão (desvio de± 12,5 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal (dE) Desvio (dB) Limite (dB) (75 Jl s) 
(Hz) Gerador (dB) Min. Max. 
50 -4,0 0,0 

100 -3,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 

2.000 -0,2 2,8 
5.000 5,1 8,1 
10.000 9,9 13 ,6 
14.000 11 ,7 16,4 
15.000 12,2 17,0 

25% Modulação (desvio de± 6,25 kHz) 

Freqüência Nível de saída do Nível sinal Desvio Limite (dB) (75 Jl s) 
(Hz) Gerador (dB) (dB) (dB) Min. Min. 
50 - 4,0 -4,0 

100 -3,0 -3,0 
400 -2,9 -2 ,9 

1.000 -2,2 -2,2 
2.000 -0,2 -0,2 
5.000 5,1 5,1 
10.000 9,9 9,9 
14.000 11 ,7 11 ,7 
15.000 12,2 12,2 

11.4.9.2 - Medições de Sinal/Ruído 
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Relação Sinal Referência Medição De-ênfase Medição Requisito 
Ruído 100%Mod. Na faixa (dB) Mínimo (dB) 

Canal Princioal ±25kHz 15kHz Ligada 58 
Canal Estéreo ±50kHz 15kHz Ligada 55 

Portadora ±5kHz 1kHz Desligada 30 
Piloto (15 .734 

Hz) 
Sub-portadora ±5kHz 1kHz Desligada 26 

Estéreo 
(31.468 Hz) 

11.4.9.3.- Medições de Diafonia (Crosstalk) 

Diafonia (Crosstalk) Referência Medição (dB) Requisito Mínimo (dB) 
no Canal Principal 

Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz -40 
Estéreo 
Devido ao Canal Desvio de± 25 kHz -60 
SAP/Pro 

11.4.9.4- Medições de Separações no Canal Estéreo 

Separação do Canal Estéreo sem Companding 
Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 

Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 
50 50 
100 50 

400 50 
1. 000 50 
5.000 50 

10.000 50 

14.000 50 

Separação do Canal Estéreo com Companding 
Resíduo do canal Freqüência Resíduo do canal Nível Máximo 

Esquerdo no direito (Hz) direito no esquerdo (dB) 
50 50 

100 50 

400 50 

1.000 50 

5.000 50 
10.000 50 
14.000 50 

11.4.9.5- Medições de Distorção Harmônica: 
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Distorção Harmônica To tal 

D .H .T no Canal direito Freqüência D .H .T. no Canal Requisito 
(dB) (Hz) Esquerdo (dB) (%) 

50 ::.::; 3,5 

100 ::.::; 3 ,5 

400 ::.::; 2 ,5 

1.000 ::.::;2,5 

5.000 ::.::; 2 ,5 

10.000 ::.::; 3,0 
14.000 ::.::; 3,0 

11 .4 .9 .6 - Medições de Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo: 

Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 

Freqüência Desvio (kHz) Devido ao canal Requisito Devido ao canal Requisito 

(Hz) principal (dB) Mínimo(dB) SAP (dB) Mínimo (dB) 

100 50 -40 - 60 

400 50 -40 -60 

1.000 50 -40 -60 

5.000 50 -40 -60 

10.000 50 -40 -60 

11 .4.9.7 - Medições no Canal SAP: 

11.4.9.7. 1- Relação Sinal Ruído no Canal SAP 

M edição Requisito M ín imo 

- 50 dB 

11 .4.9 .7 .2 - Resposta de audiofreqüência e Distorção Harmônica Total no Canal SAP 

100% M odulação (desvio de± 15kHz) 
Freqüên Saída do Nível Desvio (dB) Limite (dB) D .H.T. 

cia (Hz) Gerador Sinal (75 f.! s) (dB) 
(dB) Min. Max. 

50 -4,0 0,0 
100 -3 ,0 0,0 
400 -2,9 0,2 

1.000 -2,2 0,8 

5.000 5,1 8, 1 
10.000 9,9 13,6 

11 .4.9.7.3 - Medições de Diafonia (Crosstalk) e Freqüência da Sub 
portadora no Canal SAP 

Distorção Máxima 
(%) 

3,5 
3,5 
4,0 
4,0 
3,0 
3,0 
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Diafonia (Crosstalk) No Referência Medição Requisito Mínimo 
Canal SAP 
Devido ao Canal Principal 4,5 kHz, ± 25 kHz de -50 dB 

desvio 

Devido ao Canal Estéreo L=R2kHz, -50 dB 
e Canal Principal Somente L= 8,6kHz 
Freqüência da sub- 78.670 Hz ±500Hz 
Portadora SAP 

11 A. 9.8 - Relação entre a F a se da Freqüência Horizontal e Piloto 

Medição Requisito (0.) 
~ (± 0,53 Jl s) 

11 4 9 9 Sugressão da Sub-gortadora do Canal Estéreo .. . -
± 50 kHz de desvio 

Medição ( dB) Requisito Mínimo 
246dB 

Equipamento Marca Modelo N.o SERIE 

ANALISADOR DE ESPECTRO HP 8595 E 
34410A0080 

9 
GERADOR DE 3 TONS LINEAR GTT1002 00032 

FREQUENCÍMETRO HP 5350 8 
3049A 
05145 

CARGA 50 OHMS J8M RPA 250 
WATTIMETRO LINEAR WL 2300 AJ 2209 

GERADOR DE PADRAO IWSTEC TT900013A 
MONITOR DE FORMA DE 

TEKTRONIX 1482 R 8081515 ONDA 
GERADOR DE VIDEO TEKTRONIX TSG95 8022615 

DEMODULADOR DE FI TEKTRONIX 1450 8011163 
DEMODULADORDECANAL PHILIPS PM5560 
ANALISADOR DE VIDEO E 

TEKTRONIX VM?OO ÁUDIO 

11.4.1 O - Declaração do Fabricante ou da pessoa fisica ou jurídica por ele 
credenciada 

12 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ll1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos A.finistérios, Bloco R, Anexo B - 32 andar -ala oeste 

CEP 70044-900- Brasília -DF 
Te!.: (61) 311 6000 

Ofício nU O)t /2007-COSUD/CGLO/DEOC 
' -., 

Brasília, _ _)~ de ~~e2007. 

Ao Senhor 
José Joaquim de Oliveira 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. "H", 5° andar- AJa Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref.: Processo n253000.070048/2006 
Entidade: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRETO LTDA 
Assunto: Vistmia Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para executar o Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, estamos 
encaminhando a V. sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio e ART, objetivando seja realizada 
vistoria técnica da emissora, tendo em vista a informação às fls.79 a 144. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

Atenc~~-~ 
OS ALBERTO FREIRE RE-SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serv iço de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/Erlindo M Moreira 23 04.2007 



u 

Rua Vergueiro, 3.073- Vila Mariana- CEP 04101-300- São Paulo/SP 
Te I.: (11) 2104-8800- Fax: (1 1) 2104-8815 

Ofício n.0 10428/2007-ER01FT/ER01- ANATEL 

São Paulo, 30 de julho de 2007. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios- bloco "R"- Ed. Anexo- 3° andar- s/ oeste. 
70044-900- Brasília- DF •.mHBTER\O o.~.s C:C!MUI·H(:.c..ç:.5E'3 

8R.Ii. 8fL!.ü. - DF 

53000 04.!1037/2ú01 -~~ 1 
SEA.PA.~C 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga- 53000070048/2006. ( ! / -.l ) 
Jl<. 

Senhora Secretária, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n.0 2017/2007-COSUD/CGLO/DEOC, datado de 
17/05/2007, protocolizado nesta Agência sob n.0 53500012553.2007, em 22/05/2007, por meio 
do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio e o AR T do processo de renovação de 
outorga da Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. , executante do Serviço de 
Radiodifusão de sons e Imagens na cidade de São José do Rio Preto/SP, solicitando a realização 
de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, os documentos relacionados 
abaixo, relativos à vistoria realizada. 

• Notificação de Irregularidade Técnica 0007SP20070395; 
• Laudo de Vistoria Técnica 0007SP20070395; 
• Relatório de Irregularidades - Radiovideometria 0007SP20070395; 
• Relatório de Fiscalização 1100/2007/ER01FT. 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

' ,1 .... r ,.,.,..,Jt:. 
.. 

,..1(0 



Ar>álise e Ceiibemção 
Pmparar Hr:~spo003 
Prepamr inf,.;rme 

CJ F~eaponder ~v ln~eressado 

O Falar-me 

O A.rauive-se LU i . 
Prazo: __ / _ _) 

I 
Ca;ios A!b--:Jrto Frein: R9.s9nrJe ! 

Diretor - [)().SIS:::CEf.·.;;c ~ ·----....J 

... 

o 
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.-------,.,--~---------------------------.-----=D:-o-c_u_m_e_n--:tc-o--:N'""o~-.-~-n~~-~ ~j 

~····)· Notificação de Irregularidade Técnica 
Serviço de Radiodifusão 

0007SP20070395 
DATA HORA 

19!7/2007 

Nome da Entidade CPF ICNPJ 
~ -- ······ ······· ············ ······· ······· 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TOA .61.413.092/0001-26 

~()Cé)l ~e lnstai<3Ç~() ........... ...... ........... ..... . 
RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO- VILA YOLANDA 

.Tipo _de. ?erviç() .. 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS- TV 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalização 
FERNANDO ANTÔNIO SAYEG JÚNIOR 

•u> Flín!:l~m~í'iotiií•·· ã<:~ •••••••••·•• • •• / ........ ·.·.· · · 

Município I Distrito 
,· · ········································· · ········· · · ·· 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Identidade I Orgão Emissor 
261883987 SSP/SP 

JZ :M 

UF 

SP 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211 , Parágrafo Único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n° 

270, de 19 de julho de 2001 , que aprovou o Regimento Interno da ANA TE L, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

-DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 

(X) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) n° (s) 0007SP20070395 ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) n° (s) -----------------­
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de JO(TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) , no caso de 
fiscalização remota. 

Ass.: 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass. : 

Agente de Fiscalização 

Nome do Agente de Fiscalização 
KIYOTOMO KAWAMURA 

Credencial N" f 1ó72~7 

I :Ç__JL___ 
Agente de Fiscalização 

Ass.: 

Ass. : ~-- ~~-/~.3l 
~nte da Entidade no Ato da Fiscalização 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Motivo 

da 

Vistoria 

~orizado: 

Cidade: 
Verificado 

Cidade: 

Laudo de Vistoria Técnica 
Emissora de Radiodifusão de Sons e 
O Rotina 

O Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

O Licenciamento por Alteração Técnica 

-------------------------

11 + 

INDEFINIDO 

INDEFINIDO 

de Elementos 

3.2.2.1.5- Altura (centro geométrico/base 
da torre - solo) [metros] 

3.2.2.1.6- Azimute de 

11 

Enquadramento no PBTV 

O Especial 

[!] Renovação 

O Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 6- Informações Adicionais) 

R 

R 

NA 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 7.1 do R TTV 

Art 122, Item 34 
do RSRc/c 

Item 7.3 do RTTV 

Art 122, Item 34 do 
RSR c/c Item 7.5 do 
regulamento aprova-

do pela resolução 
284/2001. 

Art 122, Item 34 
doRSR c/c 

Item 7.3 do RTTV 

Art. 63, "e", do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 " e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 " e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (inegular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 1/4 



3.3 .1.4 - Potência de Operação de Vídeo 
[kW] (± 2% da Potência Nominal prfX licen­
ciados a partir de 20/12/02). 

3.3.1.5 - Potência de Operação de Áudio 

5,00 

[kW] (± 12% da Potência Nominal prfX 0,50 
licenciados a partir de 20/12/02). 

3.3.1.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade ± 1000Hz (± 500Hz 199,2605 

licenciados a partir de 20/12/02). 

:.u.1.7- Freqüência da Portadora de Áudio 
[MHz] Estabilidade ± 1000Hz. (± 500Hz 203,7605 
prfX licenciados a partir de 20/12/02). 

3. 3 .1. 8 - Gabinete aterrado 

NV 

NV 

R 

NV 

R 

do regulamento 
aprovado pela 

resolução 284/2001. 

Art 122, Item 34 
doRSR 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 

9.3.1 c/c com item 
12.5 RTTV e Item 

2.5.2 da 
Portaria MC 38n4 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 

Art. 63 " e" do CBT 
(Suspensão) 

l-----------------------------+---+- 7_._9_.l_do_R_T_T_V_---I Art. 63 "d" do CBT 
Art 122, Item 34 (Suspensão) 3.3.1.9- Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 

volts . 

3.3.2 - Tr·ansmissor A 
2.1 -Fabricante 

3.3.2.4 - Potência de Operação de Vídeo 
[kW] (± 2% da Potência Nominal p/TX 2,00 2,00 
licenciados a prutir de 20/ 12/02) . 

f '"i.2.5 - Potência de Operação de Áudio 
L· , ] (± 12% da Potência Nominal p/TX 0,20 0,20 
licenciados a partir de 20/12/02). 

3.3.2.6- Freqüência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade ± 1000Hz (± 500Hz 199,2605 199,221524 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02) . 

3.3 .2.7 - Freqüência da Portadora de Áudio 
[MHz] Estabilidade ± 1000Hz. (± 500Hz 203,7605 203,722820 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). 

3.3.2.8- Gabinete aterrado 

3.3.2.9- Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 
volts. 

do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

Art 122, Item 34 
R doRSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art 122, Item 34 
doRSR c/c 

Item 9. 3.1 c/c com 
item 12.5 do RTTV 

Art 122, Item 34 
R do RSR c/c Item 

7.9.1 do RTTV Art. 63 "d" do CBT 
Art 122, Item 34 (Suspensão) 
do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/4 P 
RFFCFIRFFC/SRF - LvTTV Versão Outubro/2005 
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4.1 -Estúdio Principal 
4.1.1 -Endereço 
Autorizado: R . GERALDINA V. B . DE CAMARGO 400- J.D. YOLANDA 

Cidade: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO UF: SP CEP: 

Verificado: 

Cidade: 

4 .1.2- Equipamento de Gravação de Áudio 

4.2 - Estúdio Auxiliar 
4.2.1 - Endereço 
Autorizado: 

Cidade: UF: 
-----------------------

5 . 1 - Existência de interferência prejudicial 

D Sim ~ Não 

CEP: 

5.2 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores . 
D Inexistente ~ Vencida 

D Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

5.3- Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 

5.4- Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

5.5- Existência de Responsável Técnico. 

R 

R 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 2° 

da Portaria MC 
26/96 

Art. 6o da Portaria 
MC 26/96 c/c 

Art. 71 do CBT 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 3° 
da Portaria 26/96 

"Agravante" 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 

NA pela Resolução 
284/2001 c/c Art. 42 

doRSR 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 

NA pela Resolução 

R 

R 

284/2001 c/c Art. 45 
doRSR 

Art. 17 

Art. 18 do regula­
mento aprovado pela 
resolução 303/2002 

lt em II, da Portaria 
MC 160/1987 

PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA, PROCESSO MC 53000.070048/2006; 

Art. 63, "e" do 
CBT 

(Suspensão) 

Art. 63 , "a" do 
CBT 

Suspensão) 

Art. 63, "e" do 
CBT 

(Suspensão) 

"Agravante" 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Arts.61 e 62 do 
CBT 

(Multa) 

• ITEM 3.2.1.1- ANTENA DO SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL: NÃO CONSTA INFORMAÇÃO NOS SISTEMAS DA ANATEL 
PARA AS INFORMAÇÕES AUTORIZADAS, CONSTA NO CAMPO VERJFICADO A INFORMAÇÃO FORNECIDA PELO REPRESENTAN­

TE DA ENTIDADE; 

• ITEM 3.2.1.2- LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL: NÃO CONSTA INFORMAÇÃO NOS SISTEMAS DA ANATEL PARA AS 
INFORMAÇÕES AUTORIZADAS E NÃO HAVIA INDICAÇÃO VISÍVEL DO FABRICANTE E MODELO; 

• ITEM 3.3.1- TRANSMISSOR PRINCIPAL: ENCONTRAVA-SE FORA DE FUNCIONAMENTO NO ATO DA VISTORIA POR APRE­
SENTAR PROBLEMAS TÉCNICOS, MOTIVO QUE NÃO FOI VERJFICADO POTÊNCIA E FREQÜÊNCIA; 

• ITENS 3.3.1.9 E 3.3.2 .9- PROTEÇÃO E AVISO JUNTO ÀS PARTES ELÉTRICAS COM TENSÃO MAIOR QUE 350 VOLTS: NÃO 

HAVIA A VISO PICTÓRICO, QUE FOI PROVIDENCIADO NO ATO DA VISTORIA CORRIGINDO A IRREGULARIDADE; 

• ITEM 5.2 -LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO, OU A SUA CÓPIA, EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL NO RECINTO 
ONDE SE ENCONTRAM OS TRANSMISSORES: SITUAÇÃO CONSTA COMO NÃO SE APLICA POR SE TRATAR DE VISTORIA PARA 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA; 

• ITEM 5.5: RESPONSÁVEL TÉCNICO INFORMADO: ENG. PAULO TUK.IAMA, CREASP 65950-D ; 

Legenda: SIT =Situação Sitm1ções: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 3/4 7 
'" RFFCFIRFFCISRF - L VTTV Versão Outubro/2005 
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0992-0 

Agente de Fiscalização (2): KlYOTOMO KAWAMURA 

Assinatura: ){, - - Credencial N°: 1072-7 

Representante da Entidade: FERNANDO ANTÔNIO SA YEG JÚNIOR Cargo: 

Identidade N°: 261883987 SSP/SP Assinatura: 

Local e Data: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO I SP 19/07/2007. 

( TV - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV. 
*CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.0 236/67 
*RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. 0 52795/63 
• Portaria MC 160/1987- Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1 987; 
* PBTV- Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 4/4 
RFFCFIRFFCISRF - LVITV Versão Outubro/2005 
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ANAft.I 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
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Relatório de Irregularidades RI no '"I· 

Radiovideometria - Serviços de Radiodifusão "Cronometria" 0007SP20070395 

Motivo O Rotina [!]outros: Renovação de Outorga 
da O Denúncia Monitoração 

I - Identificação 
1.1 -Nome/ Razão Social 
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

1.2 - Denominação de F antas ia 

1.3 -Endereço da estação transmissora 
R. GERALDINA V. B. DE CAMARGO, 400- J.D. YOLANDA 

1.4 -Cidade 

I ~ SÃO JOSÉ DO RlO PRETO 

1.5 - Indicativo de Chamada 1.5 - Código do Serviço 11 .6 - Descrição_ do Serviço de Radiodifusão 
ZYB886 248 RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS 

r 
J -Freqüência 1.9 -Horário de funcionamento 

de às horas ------
CANAL 11+ ( X ) Ilimitado ( ) Limitado: 

de às horas 

2 -Monitoração 

2.1 Estação de Radiovideometria 2.2- Data 2.1 - Honírio T .oc;o~l 2.4- MUNICÍPIO/BAIRRO 

de 11:00 horas SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/VILA 
LOCAL 19/07/2007 às 12:00 horas YOLANDA 

3- Avaliação da Transmissão de Programas Situação Enquadramento (Dec. 52795/63 - RSR) 

3.1 - Transmissão do programa "A Voz do Brasil" NA Art. 28 item 12 letra "f' e Art. 122 item 20 

3.2 - Transmissão de programa Político I Eleitoral NA Art. 28 item 12 letra "h" e Art. 122 item 21 

3.3 - Transmissão de Rede de Radiodifusão Obrigatória NA Art. 28 item 12 letra "g" 

3.4- Tempo destinado a Serviço Noticioso R 
Art. 28 item 12 letra "c", Art. 16 § 9° e Art. 
122 item18 

3.5 - Tempo destinado a Publicidade Comercial R Art. 28 item 12 letra "d" e Art. 122 item 18 

ILJ- Irradiação de comercial por emissora de caráter educativo NA 
Art. 3° da Portaria Interministerial no 651, 
de 15/0411999. 

3.7- Emissora fora do ar (sem autorização) R Art. 55 

3. 8 - Irradiação diária dos Boletins ou avisos do serviço 
R Art. 28 item 12 letra "m" 

meteorológico. 

3.9 - Irradiação do Indicativo de Chamada e/ou Denominação 
R 

Art. 28 item 12 letra "j" c/c Port. Minfra 
Autorizada 410/90 

4- Observações 

• FOI CONSTATADA VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA COMERCIAL; 

• NÃO FOI SOLICITADA MÍDL~'!P6M GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO . 
A. · ~tü~ - 0 õfJ.. r:. 'h ecn· o Ir. ~ ~~t1u1 ~.;,s~e9~~ C r.- 'Co !'>. a 

Local C;;>i~·. ~1sc '"i'eg~;":t'hur Data . ~\SV: ~~ e:s~~..o,_c. i sP 
SÃO JOSÉ DO RlO PRETO -<! · so6; 7o;>_/9ã0 êJ 19/07/2007 'reÓ.fiSC"..-- p.s~a.\0\ J fJj1, '17"' -? 

Executado por ' .;sp vo9 Analisado por .. /tO 
KIYOTOMO KA W AMURA fé~~- ARTHUR PISARUK 

i L- ·z..~~-... ~ 
:·I. 
t •• 

LEGENDA: I R- Regular I- lrrecrular I NV- Não Verificado I NA - Não se Aplica I RFFCFlRFFC/SRF - Versão " 1" - Julho/2006 

Nota: "Fiscalização realizada sob a égide do Termo de Ajuste N° 001/2006, celebrado entre o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de 
Telecomunicações, publicado na Seção UI, do Diário Oficial da União, do dia 01.03.2006". 



ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU, Secretária da SSCE/MC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta n° RADARER01FT2007000590 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço Fiscalizado 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
PRETOLTDA 

Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE 
CAMARGO 400 Bairro: JARDIM YOLANDA 
Município: São José do Rio Preto UF: SP 

Estação Autorizada- 9234845 

Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2.1.6 Endereço do Objeto RUA GERALDINA V. B. DE CAMARGO, 400 - JARDIM 

YOLANDA Bairro: JARDIM YOLANDA 
Município: São José do Rio Preto UF: SP 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, na 
TELEVISA O INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TDA, objetivando: 
Permitir a renovação de outorga. 

Data da Impressão 31/07/2007 14:31:59 



Número: 
1100/2007/ER01FT 

ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações N° 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
*RTTV- Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV 
*CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.0 4.117/62 , alterada pelo 
Decreto-lei n. 0 236/67 
*RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.0 

52795/63 
* Portaria MC 160/1987- Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 
de junho de 1987 
* PBTV- Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF 
(Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002) 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

13/07/2007 à 31107/2007 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO 
RIO PRETO LTDA, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal 
solicitação, conforme a seguir demonstrado. 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

.5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Fiscalização técnica presencial, seguindo instruções do MAF; 
Fiscalização de conteúdo no local; 
Análise do laudo de ensaio dos transmissores. 

5.2. Resultados obtidos: 
Laudo de Vistoria n° 0007SP20070395; 
Notificação de Irregularidade Técnica no 0007SP20070395; 
Relatório de Irregularidades n° 0007SP20070395. 

Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 

O transmissor principal encontrava-se desligado e em manutenção, por este motivo não foi 
possível verificar a potência e a frequência do mesmo. 

OBS: No item 3.2.1.1.6 do Laudo de vistoria 0007SP20070395, referente à azimute de 
orientação do sistema irradiante principal, foi preenchido equivocadamente como 
"Regular", portanto desconsiderar a situação "R" deste ítem e considerar este ítem como 
"Irregular" 

Análise do Laudo de Ensaio: 

A entidade apresentou dois laudos para cada transmissor, 

Para o trasmissor reserva, fls 83 a 97 e 120 a 131: 

11.4.6.1.1 e 11.4.6.5- Não contém informações sobre estes itens; 

11.4.7.1.1 -Não há valores de frequência nominal, frequência medida e desvio de 
frequência; 

11.4.7.1.2.1 -Possível erro de digitação impede a correta interpretação dos 
valores nominais e medidos; 

11.4.7.1.3.1 -Os valores de tensão apresentados não correspondem aos valores 
indicados nas porcentagens acima e abaixo da própria tabela; 

11.4.7.3- Apresenta variação de frequência ao invés da variação de potência; 

11.4.7.4 e 11.4.7.5- Não contem medidas referentes a estes itens; 

11.4.7.9- Não contém informações sobre este item; 

11.4.8.2 e 11.4.8.3 - Utiliza frequências diferentes das estabelecidas na norma 
para efetuar as medições; 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 

11.4.9.1 a 11.4.9.9- Apresentam medidas parciais e incompletos, ou não as 
apresentam; 

Para o transmissor Principal, fls 100 a 117 e 133 a 144: 

11.4.6.1.1 e 11.4.6.5 - Não contém informações sobre estes itens; 

11.4.6.3 -Indicou potência máximan e não nominal como pede a norma; 

11.4. 7 .1.1 - Não há valores de frequência nominal, frequência medida e desvio de 
frequência; 

11.4.7.1.2.1 e 11.4. 7.1.2.2 - Possível erro de digitação impede a correta 
interpretação dos valores nominais e medidos; 

11.4.7.3- Apresenta variação de frequência ao invés da variação de potência; 

11.4.7.4 e 11.4.7.5- Não contem medidas referentes a estes itens; 

11.4.7.8- Não contém informações sobre este item; 

11.4.8.1- Medições apresentam valores fora da tolerância na primeira medida (fls105), e 
dentro do permitido na segunda medida (fls138); 

11.4.8.4- Medições apresentam valores fora da tolerância; 

11.4.8.6 e 11.4.8.7 - Medições apresentam valores fora da tolerância na primeira medida 
(f1s107), e dentro do permitido na segunda medida (fls140); 

11.4.9 - Não apresenta medições para gerador de estéreo; 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
A ser definido pela análise processual. 

5.3.2. Para o usuário 
A ser definido pela análise processual. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
A ser definido pela análise processual. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

A ser definido pela análise processual. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
A ser definido pela análise processual. 

6. CONCLUSÃO 

Número: 
1100/2007/ER01FT 

Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 

Não foi possível fazer medidas referentes ao transmissor principal, pois o mesmo 
encontrava-se em manutenção e fora de serviço. 

A entidade não está apta para a Renovação de Outorga. 

OBS: No item 3.2.1.1.6 do Laudo de vistoria 0007SP20070395, referente à azimute de 
orientação do sistema irradiante principal, foi preenchido equivocadamente como 
"Regular", portanto desconsiderar a situação "R" deste ítem e considerar este ítem como 
"Irregular" 

O laudo de ensaio apresenta erros. 

Será encaminhado ao Ministério das Comunicações, via oficio no 10445 SICAP 
200790107914, toda documentação gerada em campo e cópia deste relatório. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
*Canal diferente do autorizado- Art. 122, Item 34 do RSR c/c Item 7.1 do RTTV; 
* Azimute de oritentação do sistema irradiante principal diferente do autorizado - Art. 122, 
Item 34 do RSR c/c Item 7.3 do RTTV; 
*Inexistência de avisos em partes submetidas a tensões maiores que 350 Volts- Art. 122, 
Item 34 do RSR c/c Item 7.9.2 do RTTV; 
* Frequência da portadora de Vídeo diferente do autorizado- Art. 122, Item 34 do RSR c/c 
Item 9.3.1 c/c item 12.5 do RTTV; 
* Frequência da portadora de Áudio diferente do autorizado- Art. 122, Item 34 do RSR c/c 
Item 9.3.1 c/c item 12.5 do RTTV; 

6.2. Possíveis Sanções: 
Serviço principal: 
Art. 63 "d" e "e" do CBT- Suspensão 

Conteúdo: 
Não foram encontradas irregularidades nesse aspecto. 
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ANATSL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Cabe ao Ministério das Comunicações julgar e aplicar as sanções. 

6.3. Possíveis Autuações: 

1100/2007/ER01FT 

Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 

Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no 
0007SP20070395 . 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

LAUDO TV 0007SP20070395- LAUDO DE VISTORIA TV 

NOTIFICAÇÃO TV 0007SP20070395- NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
TÉCNICA TV 

RI 0007SP20070395- RELATÓRIO DE IRREGULARIDADES- CONTEÚDO 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

ARTHUR PISARUK 

KIYOTOMO KA W AMURA 
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ANATEL 

ASSINATURAS 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Responsável pela confecção do relatório 
KIYOTOMO KA WAMURA- ER01FT 

Responsável pela conferência do relatório 
DOUGLAS TADEU PINHEIRO- ER01FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
DOUGLAS TADEU PINHEIRO- EROlFT 
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Número: ' '· · :: · ' 
1100/2007/ER01FT 

Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 
1100/2007/ER01FT 

Data: 
30/07/2007 
No SICAP: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311 -6617 

Despacho n2 33o~ /2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC Brasília,?i) de oU.Iv~ de 2007. 

À COORDENAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Assunto: Renovação de outorga - desconformidade técnica apontada no Laudo de Vistoria da 
Anatel. 
Processo n253000.070048/2006 
Interessada: TELEVISÃO INDEPENTIENCIA DE S.Ã.O JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 
Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 
Localidade: São José do Rio Preto - SP 

Senhor Coordenador Geral, 

No procedimento da renovação da outorga da TELEVISÃO INDEPENDENCIA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, foram apontadas desconformidades técnicas, conforme 
Notificação de Irregularidade Técnica, Laudo de Vistoria Técnica e Relatório de Fiscalização da 
Anatel (fls .146 - 160). 

Assim, visando dar continuidade à análise do Processo, opino, seja o presente processo 
encaminhado a Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO, objetivando nova análise 
quanto à aptidão das características técnicas da emissora. Após, seja emitido parecer conclusivo, 
com a devolução do Processo a COSUD/CGLO, para prosseguimento. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução do Processo sob referência, para 
encaminhamento à Consultoria Jurídica. 

ERL l\1ARQUES MOREIRA 
Administrador 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

'ia, 16 de outubro de 2007. 

TD 
d r de Radiodifusão da 
udeste Distrito Federal 

Em ;)ci:_ I /P I Zu-t7 t-

de Outorgas 

COSU))/Erlindo M Moreira 16.10.07 
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~ Menu Principal ... BOLETO >»> Nada consta internet teia menu ajuda 

É( Dados da Consulta [@..Consulta 

Relação de débitos para impressão do boleto 
Detalhes dos Débitos: 

Data para pagamento informada : 17/0412008 

Entidade : TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TOA- CNPJ: 
61.413.092/0001-26 

X 
. Ano de Serviço I 

Vencimento Referência Certificado 

28/11/2005 2005 

27/04/2008 2008 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Legenda do Campo Situação 

800 

Receita 

MULTA INFRACAO 
LEGISLACAO 

TELECOMUNICACOES 
-MC 

Multa por Infração à 
LGT - Anatel Não 

Outorgados 

RCE- Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE- Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU -Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CO- Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 

Processo 
FISTEUSequencial 

(Nosso Número) 
Valor 
Débito 

Situação 

23000002618-0005 631,04 Vencido 

5350401184 72005 80300256965-0003 1 . 752,93 A 
Vencer 

Página: [1) [Ir) [Reg) 

6!1 Marcar Todos O Desmarcar Todos ~Imprimir Selecionados [@..Ajuda Impressao 

http :1 I si stemasnet/bol eto/bol eto/Consul taDebi tos. asp 17/4/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE 
PROCESSOS DE RENO V ACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA- Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão flca 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8.036/90 (FGTS) e Memorandos CONJUR nos 017/2008, de 15/01/2008, e 43/2008, de 
03/03/2008. 

INTERESSADO(A): Televisão Independência de São José do Rio Preto Ltda. 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: São José do Rio Preto-SP 
PERÍODO: 2001 -2011 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070048/2006 

*0 d t d t d t . . l t ti d s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em on~:ma ou copza au en ca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 3 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 4a8 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certiflcado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 9 a 13 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 79 a 94, 98 a 

112, 118 a 144 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 95, 113 

7- OPTATIVO: ANATEL, 146 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em a 160 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada 
(modelos em anexo), atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 



estação (Modelo 1), ou indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de 
alteração de caracteristicas técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 
OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 163 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 3 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 51 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 50 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 52 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 53 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 14 a 49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 57 a 78 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

1 7- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o NÃO 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o NÃO 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua Qfade de programação; 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o NÃO 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o NÃO 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as NAO 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de NÃO 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta- cópia da Portaria/Decreto/Exposição de NÃO 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido NÃO 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima 
assinalados(s). 

Brasília,DF, 17 de abril de 2008 

~~ 
Agente Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ:N'JCA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTR~TO 
FEDERAL 

Memorando nº é]~} /2008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

de 2008. 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga- Laudo constando irregulmidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo nº 53000.070048/2006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica const:1.nte dos autos em referência, objetivando a 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão em sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo, de interesse da Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda., constatou 
irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências desse 
Departamento cabíveis ao caso, no que conceme à apuração de eventual infração. 

COSUD/EDUARDO OHTOSHlJ17.04.2008 
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óas c *• !"": ~ ~~ \ 

Destaques do Governo • Fls. {6? -~ 

':!ftlbrics& I 
1:~ FJ.'i~ · BOA TARDE 

ANA TEL .!V:;ência Naôon.J/ ANA PATRICI ER NO A'LÉSCIO CAMPOS 

de Te!e~:omunic:<lçô~M SJSte.rnlts .. Interativos 

~ Menu P.-incipal .... SIGEC »» CONSULTAS GERAIS»» Consultar Extrato de Lançamentos> I internet teia 1 menu ajuda 

v Dados da consulta 110. Consulta J 
Ext rato de Lançamentos 
Nome da Entidade: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA NO FISTEL: 02031966510 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens CNPJ/CPF: 61413092000126 

Situação: Ativa Data Validade: 19/12/2006 I:±J CADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral I:±J UF: SP Proc. Caducidade: Não 

Est./ Data Valor Data do Valor Valor 
Valor 

Receita Ref./ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 
Seq. Situação Débito 

Pare. (R$) 

1329 -
1 1993 31/ 03/1993 2.384.320,83 15/03/1993 3.911.824,00 3.911.824,00 001 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 1994 31/03/ 1994 60.398,09 03/03/1994 121.035,00 121.035,00 002 Quitado 0,00 

TFF 

8766-
1 1994 14/01/1994 0,00 14/01/1994 138.712,66 138.712,66 003 Quitado 0,00 

TFI 

1329-
1 1995 31/03/ 1995 321,66 25/09/1997 1.003,34 559,74 004 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 1996 31/03/1996 321,66 25/09/1997 443,60 443,60 005 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 1997 31/03/1997 321,66 27/02/1997 292,96 292,96 006 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
2 1998 31/03/1998 R$ 6.100,00 20/08/1998 6.100,00 6.100,00 007 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 1999 31/03/1999 R$ 6.100,00 23/09/1999 7.946,47 7.946,47 008 Quitado 0,00 

TFF 

1329 -
1 2000 31/03/2000 R$ 6.100,00 28/03/2000 6.100,00 6.100,00 009 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2001 31/03/2001 R$ 6.100,00 28/03/2001 6.100,00 6.100,00 010 Quitado 0,00 

TFF 

1329 -
1 2002 31/03/2002 R$ 6.100,00 25/03/2002 6.100,00 6.100,00 011 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2003 31/03/2003 R$ 6.100,00 24/03/2003 6.100,00 6.100,00 012 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2004 31/ 03/2004 R$ 6.100,00 12/03/2004 6.100,00 6.100,00 013 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2005 31/ 03/2005 R$ 6.100,00 07/03/2005 6.100,00 6.100,00 014 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2006 31/03/2006 R$ 6.100,00 13/03/2006 6.100,00 6.100,00 015 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2007 31/ 03/2007 R$ 6.100,00 28/03/2007 6.100,00 6.100,00 016 Quitado 0,00 

TFF 

1329-
1 2008 31/03/2008 R$ 6.100,00 11/03/2008 6.100,00 6.100,00 018 Quitado 0,00 

TFF 

Total devido em 11/07/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 11/7/2008 
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RCE- Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE- Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE- Suspensa a exigibilidade por força doMem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 1~ 

Registro 1 até 17 de 17 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial I ~--· Imprimir I ~ Exportar Excel j J 
-- ---·--·-------------·---·----------·-··---

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 11/7/2008 
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ANA TEL . . 

A~:êrwi,r N,1cion.1l 

d~:~ lelecamu.mc:.u;;iies 

é& Menu Principal ..,. SRD »» Consultas»» Gera! I menu ajuda 

Consu I ta Geral - TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 198 MHz a 204 MHz 

Classe: E 

Canal: 11+ 

Dados da Entidade 

E t'd d TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
n 1 a e: PRETO LTDA 

Nome Fantasia: 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031966510 

CNPJ: 61.413.092/0001-26 

NO Estação: 9234845 S't - Atenção: Entidade devedora (Não 1 uac;ao: bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

l:±:l Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 161413092000126 I~ 

. . Último 01/01/1994 
L1cenc1amento: 

Pesquisar 

Razão Social: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

M . , . São José do Rio 
umc1p1o: Preto 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

Distrito: Sub Distrito: 

Telefone: 17 2245556 Fax: 17 2245556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

UF: SP 

Cep: 15061620 Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA B. DE CAMARGO, 400 - JD. YOLANDA 

Número: 

M . , . São José do Rio 
umc1p1o: Preto 

Telefone: c=J ._I ____ _. 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1.::11..:.0.:..9.:..17 __ __. 

SCRAD Técnico: lo10916 

Data Limite 1 
Instalação: '-· -------' 

Fistel: lo2031966510 

Complemento: 
. JARDIM 

Bairro: YOLANDA UF: SP 

0 . t 't São José do 
IS ri o: Rio Preto Sub Distrito: 

Fax: c=J ..... 1 ___ _, E-mail: ~._._---------------~ 

Data Publi~~o 119/12/1991 
Contrato/Convemo: '-· -'---'-----' 

Número do Processo: '-----------' 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 11/7/2008 
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El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N°Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

199156 I~ Decreto ~ MC 

1209 I~ Decreto Legislativo ~ CN 

11812 I~ Portaria ~ DMC 

1128 I~ Portaria ~ DMC 

16 I ~ Portaria ~ DMC 

G Caracteristica da Estação Instalada 

G Dados do Licenciamento 

ICl Tela Inicial I ~ Imprimir 

~ 112/03/1990 1 ~ 113/03/1990 1 

~ 124/10/1991 1 ~ 125;1o;1991 1 

~ 110/ 12/ 1993 1 ~ 116/12/ 1993 1 

~ 127/06/1995 1 ~ ~---__J 

~ los;o1;1995 1 ~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

Outorga ~ Jur. 

Deliber. do C. 
~ Jur. 

Nacional 

Aprovação de 
~ Téc. 

Local 

Autoriza a 
Alteração de 
características ~ Téc. 
Técnicas da 
Estação 

Mudança de 
Local 

~ Téc. 

~ 

~ 

~ 

J 

11/7/2008 
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ANA TEL .'\~L~m iJ Nricion.li 

df! rf!!ec.:w.rwnic:ar,:w!i. 

é;& Menu Principal ... 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) -TV 
UF: SP Município: São José do Rio Preto 

Entidade 

SRD »» Relatórios »» Outorga I menu ajuda 

Município Data Outorga Validade 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

1V RECORD DE RIO PRETO S/ A 

São José do Rio Preto 19/12/1991 19/12/2006 

São José do Rio Preto 15/08/1999 15/08/2014 

1V SAO JOSE DO RIO PRETO S/ A São José do Rio Preto 11/10/1999 11/10/2014 

Usuário:- Data: 11/07/2008 Hora: 15:46:54 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

11(') Tela Inicial l ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 
--···-···--------·---------_] 

http :/I sistemas. anatel.gov. br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1117/2008 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INsTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO INDEPENDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE:SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SÃO PAULO 
PERÍODO: 19/12/2006 A 19/12/2021 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070.048/2006 

*O d s ocumentos d d . . I . d evem ser apresenta os aos autos em orzgma ou copza autentzca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS:02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFLS:03 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FLS:04-08 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:09-13 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS:80-

144 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, -~ 

l ~~/ ~ 
7- OPTATIVO: OK FLS:147-
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 161IRREGUL 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de AR 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

I~ atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

\ 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração a c 1m a referidos, submeter -se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFLS: 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OKFLS:31 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OKFLS:SO 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OKFLS:52 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFLS:54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OKFLS:53 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; OK FLS:14-49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK FLS:57-79 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
I~\ cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9 .29411996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% ,~JJ 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 'Í 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

\~?J regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
\\~ cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela '\ 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando \tS I ' 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

) Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, ____ de ________ de 2008 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n° ,;'J()L\ /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, e-14 de -·f--'l /"'-'-''-,.,.·.:.::L::._~\""/U""-.... ______ de 2008 . 
j 

Ao 
Representante Legal da 
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo,400 Jardim Yolanda 
CEP: 15061620- CIDADE I ESTADO 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.070.048/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de n° 99156, publicado no DOU de 12 de 
março de 1990. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Govemamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, velificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cump1imento das nmmas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, confonne as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e 
legais (Lei n° 9 .294/1996), que regem a matélia; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumplimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumplimento da obligação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

COSMSILUCIANA 



d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
II, da Constituição Federal; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221 , IV, da CF; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica confe1ido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislaç~~ de radiodifusão em vigor. 

(\ \ ' 

Atenciosamente, 

COSMS/LUCIA."'A 

• \ !~\ \\ \ 

.. \\ \ I_ -·-, 

\,\·!r~) 
VÂNELELO 

Coordenadb ra - Geral 
Gmpo de Trabalho- Portaria no 158, de 20/06/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nº j )~(ç /2008/DEOC/COSMS-MC 

11 

Em ,)(} de jlvt)~vo 

Ao Departamento de A vali ação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga- Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.070.048/2006 

de 2008 . 

Infonnamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PERTO LTDA, constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em 
anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que 
concerne à apuração de eventual infração . 

. Aten~iosamente, ~ 

~;ÇJA//~d 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M it·Ji 8TERiO D.ü. ::; COM UNI G.ú. Ç t5E8 
8R.u. 8fL Lü . .. DF 

COSMSILUCIANA 



/ 

::_- .. . 
. ' 

.. ··: 

. . . . . . . . ·.· . ·. 
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Sol1cit&lT.tOS: neste a~c: 

a.) t(:;ndo por base o documento em al'.exo, 2;_g_e_E~11ra de processo de 
( ) Alteração cot:ttratual/estatut:iria simples · 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorg2. · 
( ) Assentirnento Prévio, 
em úome da entidade interessada; 

ou 

b) anexação do Doc\lll1Cl!to n . . S 3 CC() 03 6 _j g 4 I o2o;;21$\original em 
an~x;), ao l~·ocesso de _ . 53 ~- . O 7 O O Lf g' j c2fXJ 6 . . . 
( ) J-'.l teraçao contratual/estatutana stmples ~ J 43 
( ) Transferência de Outorrra 
(;é; Renovação de Outorga··-
( ) Assentimento Prévio 

' 

da entidade intercssa.d.a. ' 
' i 

I 

i 
I 

Brasíiia, :2G I OJ' I 2tJ&<f_ I 
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TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
CNPJ: 61.413.092/0001-26 I.E.: 647.244.462- 110 

Telefones (17) 3215-9600- Fax (17) 3215- 9606 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400- Jardim Yolanda 

15061-620 São José do Rio Preto- SP 
Escritório SP 

Engenharia (11) 2202- 8400 -Fax (11) 2202- 8454 
Rua Traipú, 273 - Bairro Pacaembu 

O 1235 - 000 - São Paulo- SP 

São José do Rio Preto, 18 de agosto de 2.008. 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M !N!~TERlO O.é. 8 COM UNIC.i!. CÕES 
BRA srLIA ·DF 

53000 036·184/2008-78 

SEPRüruilüGiCülüGlCGRUSPü 

i9ftj8f2(!08-ü9:57 ~ '--:..>W I;( 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste 

Referência Oficio n. o 

Processo n. o 

Assunto 

: 2. 704/2.008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
: 53000.070048/2006 
:Renovação de Outorga 

TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 
concessionária do serviço de radiodifusão em som e imagem, na cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando no canal 11 +, vem, 
em resposta ao oficio acima citado, prestar as informações solicitadas, 
visando a continuidade de seu processo de Renovação de Outorga. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para 
apresentar-lhes os protestos da nossa estima e consideração. 

JOÃO~~FILHO 
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DECLARACÃO No 1. 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

(televisão), na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob no 61.413.092/0001-26, em atenção aos 

termos do item "b" do Ofício n° 2704/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 29.07.2008, por 

seu diretor, infra-assinada, declara que: 

Tem plena ciência das disposições previstas no artigo 220, § 4° 

da Constituição Federal, relacionadas com a propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos, e terapias eventualmente 

veiculadas em sua grade de programação e que cumpre rigorosamente as 

determinações previstas na Lei n° 9.294, de 15.07.1996, consubstanciadas nas 

prescrições, orientações, proibições, advertências e conseqüências sobre uso e 

consumos de tais produtos. 

São José do Rio Preto, 18 de agosto de 2008. 

~ - I '--= /, Aw---c~ ~ 
(/ João M~Burrõl frilho 



DECLARACÃO No 2. 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

(televisão), na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob no 61.413.092/0001 -26, em atenção aos 

termos do item "c" do Ofício n° 2704/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 29.07.2008, por 

seu diretor, infra-assinada, declara que : 

Em sua grade de programação, a emissora atende integralmente 

as detenninações da legislação em vigor, sobretudo as disposições previstas no 

artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, circunscritas no seguinte: 

- 25 % (vinte e cinco por cento) do máximo de tempo reservado 

à propaganda comercial; 

- 5 % (cinco por cento) do tempo destinado ao serviço 

noticioso; 

- 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Por oportuno, encaminha a grade de programação da emissora, 

programada para veiculação durante 7 (sete) dias da semana, de segunda-feira a 

domingo, onde se pode constatar que faz cumprir percentuais a seu favor além 

daqueles previstos legalmente, numa firme demonstração que esta entidade tem o 

propósito de executar o serviço de radiodifusão com respeito ao ouvinte e 

sobretudo à legislação pertinente. 

São José do Rio Preto, 18 de agosto de 2008. 

L- ~ J-...__ J.t t< {j.J.r(;(_ ~ /C 1nfín ~ Rnrrn" Yfilhn ....tlt.. ;: 



DECLARACÃO No 3. 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 

cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob n° 61.413.092/0001-26, em atenção aos termos do item "d" do Oficio 

no 2704/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 29.07.2008, por seu diretor, infra-assinada, declara 

que: 

A concessionária, além de estimular a produção independente através 

de empresas estabelecidas na cidade de São José do Rio Preto, garante o acesso em seus 

estúdios, de representantes dos vários segmentos de sua comunidade local como: 

profissionais liberais, autodidatas e demais autoridades para prestar sua colaboração e 

enriquecer sua grade de programação com palestras, entrevistas, exposições, 

conferências etc, afim de que o artigo 221 , II da Constituição Federal seja plenamente 

atendido. 

São José do Rio Preto, 18 de agosto de 2008. 



DECLARACÃO No 4. 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

(televisão), na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 61.413 .092/0001 -26, em atenção aos 

termos do item "e" do Ofício n° 2704/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 29.07.2008, por 

seu diretor, infra-assinada, declara que: 

Esta entidade pnma pela elaboração de uma programação 

voltada para o respeito dos valores éticos, sociais e morais da pessoa e da família, 

privilegiando, sobretudo a cultura nacional e regional, de forma a despertar em sua 

programação o respeito e preservação da cultura e tradição de seu povo, dando 

atenção especial a temas, autores e intérpretes nacionais, atendendo em sua 

essência, as disposições do artigo 221, IV da Constituição Federal. 

São José do Rio Preto, 18 de agosto de 2008. 

ltr- --~ I J _}A R&-Pf~ ~ (j · João M~áffv1"Fillw 



DECLARAÇÃO No 5. 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na 

cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob no 61.413.092/0001-26, em atenção aos termos do item "f' do Ofício 

n° 2704/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 29.07.2008, por seu diretor, infra-assinada, declara 

que: 

Toda programação transmitida por sua estação tem sempre a 

aprovação prévia de sua administração, a quem, de conformidade com o artigo 222 e 

parágrafos da Constituição Federal, compete a linha editorial. 

Esta concessionária tem como responsável pela área editorial da 

programação o Jornalista João Monteiro de Barros Neto, brasileiro, casado, portador do 

RG no 9.315.098 e do CPF no 053.202.108-84. 

São José do Rio Preto, 18 de agosto de 2008. 

I~ I {)....._ ,.. r}(_ A (]J.r~ r ..LA/' • 

(/ '!Miio ~arros Ê'Ílho 



.. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Faria Lima, 1059- Pinheiros - São Paulo- SP CEP 01452-920 Te!.: 0800 17 18 11 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Sao Jose Do Rio Preto 
14/08/2008 

Obs: 
- O comprovante· deverá ser :.n ... v;utn 

- A ART deverá ser devtaamPm<e a.ssJJ'laGra 
- Linha dígitáve/: 00199.22210 --·-==----

92221220080697450 

ARTs VINCULADAS 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

PRETO 

de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DE? ARTAMENTO DE A CO MP ANHAMENTO E A V ALIAÇÃO 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando n° ló ~ /08/COAPI/CGAO/DEANSC-MC 

DE SERVIÇOS DE 

Em (Ó de Outubro de 2008 

À Coordenação de Radiodifusão Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 
Assunto: Encaminhamento de documentos 

Senhor Coordenador, 

Em resposta aos Memorandos abaixo relacionados, informamos as providências adotadas por 

este Departamento no que concerne à apuração de infração. 

Memorando no 1 /2008/DEOC/COSMS-MC, de 29/07/2008- Protocolo n° 53000.032471/2008 

Pedido idêntico foi enviado no memorando n° @ 2008/CONSUD/DEOC/SCE-MC de 21 de 

maiO de 2008 e respondido em 26 de setembro de 2008 por meio do memorando n° 

157/08/CGAO/DEAA/SC-MC (cópia anexa). 

Em complemento às informações contidas neste documento, informamos que a penalidade 

máxima prevista para as irregularidades constatadas é suspensão. 

Memorando n° 200/2008/DEOC/COSMS-MC, de 30/07/2008 - Protocolo n° 53000.032820/2008 e 
Memorando no 258/2008/DEOC/COSMS-MC, de 11/08/2008 -Protocolo n° 53000.034808/2008. 

Em consonância com legislação vigente, as cópias dos Laudos de Fiscalização enviados não 

constituem objetos para instauração de Processo de Apuração de Infração- PAI. 

Esclarecemos que a Lei n° 9.873, de 23 de Novembro de 1999, estabelece, em seu artigo 

primeiro, o prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública 

Federal, nos seguintes termos: 

MNG- COADE/CGOU/DEAA/SCE/MC 

"Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infi'ação 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado ". (Incluímos o grifo) 



,. i 
~ ~~as Co , 

f..31 · 'b ~ 
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Memorando no 248/2008/DEOC/COSMS-MC, de 08/08/2008 - Protocolo n° 53000.034542/2 , ~..J· 

O Processo de Apuração de Infração n° 53000.051741/2005, instaurado por este 

Departamento em decorrência das irregularidades apontadas no Laudo de vistoria n° 

0020SP20050272, foi analisado e a entidade, advertida por meio do Despacho n° 12 de 10 de maio 

de 2007. 

Memorando no 260/2008/DEOC/COSMS-MC, de 13/08/2008 - Protocolo n° 53000.035248/2008 

O Processo de Apuração de Infração n° 53000.011736/2006, instaurado por este 

Departamento em decorrência das irregularidades apontadas nos Laudos de vistoria técnica n° 

0009SP20050815, 0010SP20050815, 0011SP20050815, 0012SP20050815 e 0013SP20050815 foi 

analisado e aplicada à entidade a pena de multa conforme Portaria n° 58 de 18 de junho de 2007. 

Memorando no 261/2008/DEOC/COSMS-MC, de 13/08/2008- Protocolo n° 53000.035247/2008 

O Processo de Apuração de Infração n° 53000.046719/2005, instaurado por este 

Departamento em decorrência das irregularidades apontadas nos Laudos de vistoria n° 

0001SP20050267, 0002SP20050267 e 0003SP20050267 foi analisado e a entidade, advertida por 

meio do Despacho n° 86 de 20 de novembro de 2007. 

Memorando no 365/2008/DEOC/COSMS-MC, de 23/09/2008 - Protocolo n° 53000.042280/2008 

O Processo de Apuração de Infração n° 53000.051742/2005, instaurado por este 

Departamento em decorrência das irregularidades apontadas nos Laudos de vistoria técnica n° 

0005SP20050303, 0006SP20050303 e 0007SP20050303, foi analisado e os autos foram 

encaminhados à Consultoria Jurídica, com sugestão de substituição da pena cabível (suspensão) por 

·U multa, para submissão da matéria ao Exmo. Ministro das Comunicações a quem compete a decisão. 

Esse Departamento foi informado sobre as providências adotadas em junho de 2007, quando, 

por ocasião da conclusão da análise técnica do PAI em referência, foi encaminhado memorando para 

a Coordenação-Geral de Regime de Outorgas - GGLO. 

Isto posto, para evitar o acúmulo desnecessário de documentos nos Processos de Apuração de 

Infração, devolvemos para essa Coordenação, os memorandos aqui mencionados, assim como os 

documentos a eles anexados. 

Atenciosamente, 

MNG- COADE/CGOU/DEANSCE/MC 

MESSIA~BRASIL 
Coordenadora de Apuração de Infração 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Memorando n.0 i.S f- /08/CGAO /DEAA/SC-MC 

Em d..G· de~~ de2008. 

Ao: Coordenador de Radiodifusão da Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás. 
Assunto: Análise de documentos relacionados ao processo de Renovação de Outorga. 

Ref.: Memorando n° 97/2008/COSUD/DEOC/SCE-MC 

Senhor Coordenador 

Em atenção ao memorando supra referenciado informamos que o Laudo de Vistoria 

Técnica no 0007SP20070395, enviado pela ANATEL referente ao Serviço de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - TV, prestado pela Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda no município 

de São José do Rio Preto/SP, que como conseqüência das irregularidades verificadas, foi instaurado 

por este Departamento o processo n" 53000.022425/2008, referente à Apuração de Infração. 

Comunicamos ainda que o Relatório de Irregularidades - Radiovideometria no 

0007SP20070395, não apresentava nenhuma irregularidade. 

Tão logo seja o PAI decidido, este Departamento enviará a documentação pertinente 

informando as medidas tomadas, com o objetivo de possibilitar a instrução do Processo Renovação de 

Outorga. 

Atenciosamente, 

OD79- HS - DIMED/CGOU/DEAA/SCE/MC 

RECE~! O 0f. ··31NA1. 
El\i• Qó I O q I C 0 

fQ-D!'(!'('Ç( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nº I '?J(p /2008/DEOC/COSMS-MC 

de 2008. 

Ao Departamento de A vali ação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga- Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo n° 53000.070.048/2006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PERTO LTDA, constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em 
anexo), motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que 
conceme à apuração de eventual infração. 

COSMSILUCIANA 

Atenciosamente, 

-
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M lN~:STtRIO O.ü. S COM IJN!C.ú. Ç:•jE8 
BR.o. SfLi.ú . • DF 

53000 03247ll2008-·17 

SEDAPlCGLO;Df OC/SC 

29!Uh2003-ü~ :4! 
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Notificação de Irregularidade Técnica 

Serviço de Radiodifusão 
0007SP20070395 . .... . . . 

DATA HORA 

rz :&tJ 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n° 

270, de 19 de julho de 2001 , que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

-DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) 

(X) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) n° (s) 0007SP20070395 ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) n° (s) -----------------­
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de 30(TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 
( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

Ass .. 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

Nome do Agente de Fiscalização 
KIYOTOMO KAWAMURA 

Credencial N" 1072-7 

Ass.. (0--k- -
/ Agente de Fiscalização 

A'~;_~</t /1 L-:J·3 -<. 
RePresentante da Entidade no Ato da Fiscalização 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Motivo 

da 

Vistoria 

orizado: 
Cidade: 

Verificado 

Cidade: 

Laudo de Vistoria Técnica 
Emissora de Radiodifusão de Sons e Im 
O Rotina 

O Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

O Licenciamento por Alteração Técnica 

-------------------------

11 + 

- Azimute de O 

s- TV 

11 

O Enquadramento no PBTV 

O Especial 

!]] Renovação ~. 
D Verificação de Correção ele Irregularidade 

(ver item 6 - Informações Adicionais) 

R 

R 

NA 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 7.1 do RTTV 

Art 122, Item 34 
do RSR cfc 

Item 7.3 do RTTV 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 7.3 do RTTV 

Art. 63, "e", do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 " e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Ali. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (inegular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
•-;') 
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n· , 
' Laudo N° l Ouu r :::;1-'LUU r L.l395 L· ' "· ~l~ ' 

3.2.2.2 • Linha de Transmissão Auxiliar IHH/ H Ir~ . k ç: 
Art 122, Item 34 :.? 

3.2.2.2.1 Fahrir.::~nte do RSR c/c Item 7.5 
Art. 63 ':;, ~~· 

~l . 

' NA 
do regulamento 

(SuSÍJensão) · 
3.2.2.2.2- Modelo aprovado pela -resolução 284/2001. " .. 

~ · 

3.3 ·Equipamentos 
r ••••••---•-•••••·••••••• 

. ,·., \ S1~ 

3.3.1 ·Transmissor Principal Autorizado( a) Ver'~" -• ~a [ •.. ~lJi v;.,:l_ b.?' 
3.3.1.1 F a br. \.a.ütl:; TELAVO TELAVO ~-:- .. ( 
3.3.1.2- Modelo RTV-5000A RTV-5000A 
3.3.1.3 Homoloo-adio 11QQ, ~8 0139/94 

3.3.1.4 - Potência de Operação de Vídeo 
Art 122, Item 34 

doRSR 
[kW] (± 2% da Potência Nominal p/TX licen- 5,00 NV R 
ciados a partir de 20/12/02). 

3.3 .1.5 - Potência de Operação de Áudio 
Art. 63 "e" do CBT 

[kWJ (± 12% da Potência Nominal p/TX 0,50 i'N 
(Suspensão) 

licenciados a partir de 20/12/02). 

3.3.1.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo 
Art 122, Item 34 [MHz] Estabilidade ± 1000Hz (± 500Hz 199,2605 -
do RSR c/c Item 

licenciados a partir de 20/12/02). 
NV 9.3.1 c/c com item 

~ . .J J 7 - Freqüência da Portadora de Áudio 
12.5 RTTV e Item 

2.5.2 da 
[MHz] Estabilidade ± 1000Hz. (± 500Hz 203 ,7605 - Portaria MC 38n4 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). 

Art 122, Item 34 
3.3.1.8- Gabinete aterrado R do RSR c/c Item 

7.9.l do R1TV Art. 63 " d" do CBT 

3.3 .1. 9 - Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 Art 122, Item 34 (Suspensão) 

I do RSR c/c Item 
volts. 7.9.2 elo RTTV 

3.3.2 Transmissor Auxiliar Autorizado( a) Verificado( a) t JHH.n•• 
3.3.2.1 Fabricante LINEAR LINEAR 
3.3.2.2 Modelo G9B/C G9B/C 
3.3.2.3 Homolo!<acão 009792AFP0352 0097/92 

3.3.2.4 - Potência de Operação de Vídeo Art 122, Item 34 

[kW] (± 2% da Potência Nominal p/TX 2,00 2,00 R doRSR 

licenciados a partir de 20/12/02). 

? "' ~-5 - Potência de Operação de Áudio Art. 63 "e" do CBT 
L·- .• ] (± 12% da Potência Nominal p/TX 0,20 0,20 (Suspensão) 

licenciados a partir de 20112/02). 

3.3.2.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade ± 1000Hz (± 500Hz 199,2605 199,221524 

Art 122, Item 34 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). .\ elo RSR c/c 

3.3.2.7- Freqüência da Portadora de Áudio 
j / Item 9.3. 1 c/c com 

item 12.5 elo RTTV 
[MHz] Estabilidade ± 1OOOHz. (± 500Hz 203,7605 203,722820 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). 

Art 122, Item 34 
3.3.2.8 - Gabinete aterrado R elo RSR c/c Item 

7.9.1 elo RTTV Art. 63 "el" do CBT 

3.3.2.9- Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 Art 122, Item 34 (Suspensão) 

I elo RSR c/c Item 
volts. 7.9.2 elo RTTV 

Legenda: SIT = Sit1wção Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/4 __ / __... 
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4.1 - Estúdio Principal 
4.r.l - Endereço 

Autorizado: R. GERALDINA V. B. DE CAMARGO 400 - J.D. YOLANDA 
Cidade: SÃO DO RIO PRETO UF: SP CEP: 

Verificado: 

Cidade: 

4 .1 . 2 - Equipamento de Gravação de Áudio 

4.2 - Estúdio Auxilia•· 
4.2.1 - Endereço 
Autorizado: 

Cidade: UF: 
-----------------------

5. 1 - Existência de interferência prejudicial 
O Sim r:gj Não 

CEP: 

5.2 -Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 

visível no recinto onde se encontram os transmissores . 
O Inexistente r:gj Vencida 

O Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

5.3 - Impedimento ou difícultação à ação do Agente d e Fiscalização 

5.4- Disponibilidade de Re1atório de Conformidade referente a Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

5.5- Existência de Responsável T écnico. 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 2° 

da Portaria MC 
26196 

Art. 6o da Portaria 
MC 26/96 c/c 

Art. 71 do CBT 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 3° 
da Portaria 26/96 

"Agravante" 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 

NA pela Resolução 
284/2001 ele Art. 42 

doRSR 

Item 8.3.4 do regu­
lamento aprovado 

NA pela Resolução 

R 

R 

284/2001 c/c Art. 45 
doRSR 

Art. 17 

Art. 18 do regula­
mento aprovado pela 
resolução 303/2002 

Item li, da Portaria 
MC 16011987 

PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA, PROCESSO MC 53000.070048/2006; 

Art. 63, "e" do 
CBT 

(Suspensão) 

"Agravante" 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Arts.6 l e 62 elo 
CBT 

• ITEM 3.2.1.1- i\ .NTENA DO SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL: NÃO CONSTA INFORMAÇÃO NOS SISTEMAS DA ANATEL 

PARA AS INFORMAÇÕES AUTORIZADAS, CONSTA NO CAMPO VERIFICADO A INFORMAÇÃO FORNECIDA PELO REPRESENTAN­
TE DA ENTIDADE; 

• ITEM 3.2.1.2- LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL: NÃO CONSTA INFORMAÇÃO NOS SISTEMAS DA ANATEL PARA AS 
INFORMAÇÕES AUTOIUZADAS E NÃO HAVIA INDICAÇÃO VISÍVEL DO FABRICANTE E MODELO; 

• ITEM 3.3.1- TRANSMISSOR PRINCIPAL: ENCONTRAVA-SE FORA DE FUNCIONAMENTO NO ATO DA VISTORIA POR APRE­

SENTAR PROBLEMAS TÉCNICOS, MOTIVO QUE NÃO FOI VERIFICADO POTÊNCIA E fREQÜÊNCIA; 

• ITENS 3.3.1.9 E 3.3.2.9 - PROTEÇÃO E AVISO JUNTO ÀS PARTES ELÉTRICAS COM TENSÃO MAIOR QUE 350 VOLTS: NÃO 
HAVIA A VISO PICTÓRICO, QUE FOI PROVIDENCIADO NO ATO DA VISTORiA. CORRIGINDO A IRREGULARIDADE; 

• ITEM 5 .2 - LICENÇA PARA FUNCIONAJviENTO DE ESTAÇÃO, OU A SUA CÓPIA, EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL NO RECINTO 

ONDE SE ENCONTRAM OS TRAi'-JSMISSORES: SITUAÇÃO CONSTA COMO NÃO SE APLICA POR SE TRATAR DE VISTORIA PARA 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA; 

• ITEM 5.5: RESPONSÁVEL TÉCNICO INFORMADO: ENG. PAULO TUKIAMA, CREASP 65950-D; 

~----------------------------------------------------~7 
Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 3/4 .. ~ 

RFFCF!RFFC!Sm<- L T1TTV Verstío Outubro/2005 
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Credencial N°: 0992-0 

Agente de Fiscalização (2): KIYOTOMO KAWAMURA 

Credencial N°: 1072-7 

Representante da Entidade: FERNANDO ANTÔNIO SA YEG JÚNIOR Cargo: 

Identidade N°: 261883987 SSP/SP Assinatura: 

Local e Data: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO I SP 19/07/2007. 

-Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV. 
• c; o - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n° 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.0 236/67 
*RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n° 52795/63 
* Portaria MC 160/1987- Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* PBTV- Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

Legenda: SIT = Sil1wção Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 4i4 
RFFCFIRFFCl'JRF - LVJTV Versão Outubro/2005 
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~AN.......,:ttT.......,t"L---.L.. ____ A_G_E_" N_C_IA_N_A_C_I_O_N_A_L_D_E_T_E_L_E_C_Or-M-U_N_I_C_A_ç_õ_E_s __ --=··~"~ ,g; . .-

Relatório de Irregularidades RI no f:~)as ~ 
Radiovideometria - Serviços de Radiodifusão "Cronometria" 0007SP20070395 :"",.:1 . 10Y> '';}, 

:========~r============================:=:;;_;;:~~' f>llJ. 2. /l 
M~~vo O Rotina ~ Outros: Renovação de Outorga ~ :':' ~ J 

Monitoração O Denúncia 

1 -Identificação 

1.1 -Nome/ Razão Social 
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

1.2 - Denominação de Fantasia 

1 .3 - Endereço da estação transmissora 
R. GERALDINA V. B. DE CAMARGO, 400- J.D. YOLANDA 

I ~ 
1.4 -Cidade 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

1.5 - Indicativo de Chamada 1.5 -Código do Serviço 11.6 - Descrição_do Serviço de Radiodifusão 
ZYB886 248 RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS 

-~''----------------~------------------~------------------------------------------------~ 
- Freqüência 1.9- Horário de funcionamento 

de às horas 
( X ) Ilimitado ) Limitado: 

de 

--------- ---------

horas 
( CANAL 11+ 

às 

2- Monitoração 

2.1 Estação. de Radiovideometria 2.2- Data 1-'2"-'-.-'-1 _- __,_H,_,_o:.:.:mc.:' r_,_,i o.:...l.:..:·:.::OC::::::!:.:.l ____ ----1 2 .4 - MUNI C Í P 10/BAI RRO 

de 11:00 horas SÃO JOSÉ DO RIO PRETONILA 
LOCAL 19/07/2007- às 12:00 horas YOLANDA 

3- Avaliação da Transmissão de Programas 

3.1- Transmissão do programa "A Voz do Brasil" 

3.2- Transmissão de programa Político I Eleitoral 

3.3 - Transmissão de Rede de Radiodifusão Obrigatória 

3.4- Tempo destinado a Serviço Noticioso 

3.5 - Tempo destinado a Publicidade Comercial 

' · ) _ Irradiação de comercial por emissora de caráter educativo 

3.7 - Emissora fora do ar (sem autorização) 

3.8 - Irradiação diária dos Boletins ou avisos do serviço 
meteoro lógico. 

3.9 - Irradiação do Indicativo de Chamada e/ou Denominação 
Autorizada 

4- Observações 

Situação Enquadramento (Dec. 52795/63- RSR) 

NA 

NA 

NA 

R 

R 

NA 

R 

R 

R 

Art. 28 item 12 letra " f ' e Art. 122 item 20 

Art. 28 item 12 letra "h" e Art. 122 item 2 1 

Art. 28 item 12 letra '' g" 

Art. 28 item 12letra "c", Art. 16 § 9° e Art. 
122 item18 

Art. 28 item 12 letra "d" e Art. 122 item 18 

Art. 3° da Portaria Interministerial no 651, 
de 15/04/1999. 

Art. 55 

Art. 28 item 12 letra "m" 

Art. 28 item 12 letra "j" c/c Port. Minfra 
4 10/90 

• FOI CONSTATADA VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA COMERCIAL; 
• NÃO FOI SOLICITADA MÍDI.P:'cP6M GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO. 

lecf) . 0o ~.-
Cr_. 'co"' ' I~ 

Local 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Executado por 
KIYOTOMO KA W AMURA 

LEGENDA: I R - Regular I - Irregular I 

Data 
19/07/2007 

Analisado por 
ARTHUR PISARUK 

NV - Não Verificado I NA - Não se Aplica I RFFCFiRFFC/SRF - Versão " I " · Julho/2006 

Nota: "Fiscalização realizada sob a égide do Tenno de Ajuste N" 00 1/2006, celebrado entre o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de 
Telecomunicações, publicado na Seção Ill, do Diário Oficial da União, do dia 01.03.2006". 

I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL q.r...:,· j '-~--
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , ;FJ.::... .lf2; ~; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ·~ . t,•i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~;'üJ~;b;:: ___ ~---:, 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20/06/2008 ·l't.# r-,-:,;;~ 
Eifç -:::>-' 

Oficio n° . ·:?q /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
-----,~--'-----

Brasília, 4 Z- de --+~L=.::;·':~-Lr-..:..:J.::..:_,< :_A....:::.v .. _-. _ de 2009 . 
J 

Ao Representante Legal da 
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 Jardim Y olanda 
São José do Rio Preto/ SP 
CEP: 15061-620 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.070048/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação 
da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os procedimentos de 
renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes documentos, EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 

b) Cópia da Grade de Programação da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais; 

c) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e 
o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o que 
o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências . ,--., 
cabíveis, de acordo com a legislação de rá.díodifusão em vigor. 

'_ \ \ 

Atenciosamente, 

COREV/JAILSON/30.12 

I 

..... \\ i i _/-) 
·- 1·-~ 

V fii.'N:BA. RABELO 
Coordenadora -Geral 

Portaria no 158, 20/06/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

J.J..- /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
i7- ' 

À 
COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO- COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
• Processo n° 53000.070048/2006 

Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 
Serviço: Sons e Imagens 
Localidade: São José do Rio Preto/ SP 

Tendo em vista que o Processo em referência trata de renovação e considerando 
que esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos 
autos à Consultoria Jurídica- CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração 
(ões), se for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

COREV/JAILSON/30.12 

,~ 

(' ..... f, •• ~.'\. 
i . \ 

\ \ 
. . \ 

\. '· -\\'\ \\ / l 
, 1 \;J~ 

" .~ 
V ANEA RABELO 
Coorden~dora - Geral 

Portaria 158, de 20/06/2008 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA_ÇÕES % . '"'"' --- ;,;,-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~ ,.t'..!}).· 

DEPARTAMENTO DE A CO MP ANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ? ·· 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES 

Memo. no O<s--11 2009- COCPAICGAOIDEAAISCIMC 
Brasília, ~ de ~~ de 2009. 

À Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - CORE V. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infração. 

Senhor Coordenador, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento à 
solicitação de Vossa Senhoria através do Memorando no 27/20091COREVIDEOCISCE-MC, 
informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento para o município de São 
José do Rio Preto I SP, para o serviço de Sons e Imagens, como segue: 

Processo Entidade Andamento I Pena Previst~_ 

53000.022425/2008 
TV Independente de São José do Rio Preto Em análise na DICAT 
Ltda Pena: Multa I Suspens3o 

--

Atenciosamente, 

MESSIA~~RASIL 
Coordenadora de Controle de Processos de Infrações / 

lpl / COCPNCGAO/DEANSC/MC 



PREENCHER COM LETRA DE For '•. AR 
!ESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE: 

------------------~ 

OF: 2024/2009-COREV /CGLOIDEOC/SC/MC 
Ao Representante Legal da 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 
Rua Geraldina Verônica Bamta de Camargo, 400-Jardim 
Yolanda 
Cep: 15060-620 São Jose do Rio Preto-SP 
Proc: 53000.070048/2006 

Renovação de Outorga 

f - - --- ----YT, ~n~' ccrp_ur 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU Rt:CEPTEUR 

75240203-0 FC0463116 

VATAIRE 

UF PAIS/PAYS 

l 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO 1 VALEU R ot;cLA 

DATA DE RECEBIMENTO 
DA E DE LIVRATION 

&Ç&2fl_ 

15 MAl 2009 

., 
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lo, 

Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos 03 diasdomêsde \~ de20~, na ~ Sb'((A\J 
procedemos ao encerramento deste v~~do Processo n° 53000.070048/2006.45 , contendo 1 )JQ 
abrindo-se em seguida o volume n° . . ~ , ~ • 
Para constar, eu , (\ ~ ~-
subscrevo e assino. / ' / 

Carimbo e assinatura 

I. 

' folhas, 

Data: 09/03/2009 15:08:18 Emitido por: ALLYSSON SOARES NASCIMENTO Página Únicll 
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TVR 
946/201. 

- ·-------- ~-Jô 

, {: /J OXJé 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

fROCéSSO o~ ó &;{)(}. f-O q - L ~~ e . :v-

INTERESSADO ?édYtSí/õ .ird~c6?~ de 5% rio&' do !?o 11lt6 L-6/-J 

ASSUNTO: K6/J7fJI/;f~,9õ d tdiaeG/.J 
OUTROS DADOS: 5fro do Rtó ;;;:~ 

T V 

MOVIMENTAÇOES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: 

01 t ,;: (.,;E I{) 1 C&! f/J 37 

''""" 02 I I 38 

03 I I 39 

04 I I 40 

05 I I 41 

06 I I 42 

SIGLA DATA I 
I I ~-
1 

_,_.._ ,; 

- ' l 
L l 
I I 
I I 
I I 

07 I I 43 I _.1_ __ ·-1 
08 I I 44 I I 
09 . I I 45 I I 
10 I I 46 I I 
11 I I 47 L L I 

12 I . I 48 L l 
13 I I 49 I I 
14 I I 50 I~ I 

r '--'-
15 . I I 51 . I - I . --
16 I I 52 \ L l 

' 17 I I 53 L l - .. - ·-
18 I I 54 l l --
19 I I 55 

, __ 
- I I ·-

20 I I 56 
I I I ·-

21 I I 57 \ l l 
22 I I 58 \ 
23 I I 59 \ § 24 I I 60 \ 

25 I I 61 

26 I I 62 I I I ~ 
·-

27 ,, I I 63 l L --
28 I 

I I 64 I I --
29 ' I I 65 I I 
30 I I 66 l L ·-
31 I I 67 I l l ---
32 I I 68 I I·- : 
33 I I 69 I L ·-
34 ,. I I 70 I I 
35 I I 71 ./ I 
36 I I 72 > I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

\NEXOS: 

'· .. ; 
·-

lf ~ :s: S!~-
~ -~-

' -- - ~ - ~ 
~ - --



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

Aos O <1 dias do mês de \ f'Cro. ~ de 20 ~, na _ ____.....(..>;;;;ç..._~ ...uQ....:A-:1-t\_._.__ _______ __, 

procedemos abertura deste volume n° .:tt,__ do Pr~so n° 53000.070048/2006-45 ~se ~ci!l co~ a folha n° ·2o ~ 
Para constar, eu ~ , ---t~::---\- :::....l..,...__ .L.-'~"--""~=='---------
subscrevo e assino. 7 \ 

Carimbo e assinatura 

Data: 09/03/2009 15:12:38 Emitido por: ALLYSSON SOARES NASCIMENTO Página Única 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

'' ... :2.oz . 
MEMO N° .)_::} /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

, · A 
h.. 

r,1 it·HBT~Riü C'.Ü. ~ Ct;M Ut·~i!::.ü. Ç!jE8 

Brasília, /:b de JBf.~~ D(ie 2009. 
53ooo "óo ·12 'I .. t.~~oos -14 

À 
COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO- COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
• Processo no 53000.070048/2006 

Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 
Serviço: Sons e Imagens 
Localidade: São José do Rio Preto/ SP 

Tendo em vista que o Processo em referência trata de renovação e considerando 
que esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos 
autos à Consultoria Jurídica- CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração 
(ões), se for o caso. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

COREV/JAILSON/30.12 

(\':\ 
\~~~ 

VÂN ~ RABELO 
Coorden~dora - Geral 

Portaria 158, de 20/06/2008 

' 



SOLICITAÇi,_O DE ABERTCRA E 
A\:EX~~C:-\0 DE DOCL:\1E?\TOS 

A: SEDAP 

S al i citamos, neste ato: 

I 
I 

I 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
) AJteração contratual 
) Transferência direta 
) Transferência indireta 
) Nomeação de procurador 

( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'novação :(ie outorga 
( ) Fantasia ' 
C ) Assentimento ,previa 

b) anexação do Docume~to n !!JjOOCJ ~ S~f' /~7' 
anexo),- ao processo de 9-.Jé) O 70:.9 ~/20DGji 
( ) Alteração contratual . · · '1 3 . 
( ) Transferéncia direta . 
( ) Transferência iry,direta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) 11odificação de quadro diretivo 
()4 Renovação de Outorga 
( ' ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Bras ília, I I ---

I ___ (original em 
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ILUSTRÍSSIMA COORDENADORA GERAL DO GRUPO DE TRABÃ1!:Ho ··:: · 
~: f'\':::> 

INSTITUÍDO PELA PORTARIA No 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008 -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Processo no 53000.070048/2006. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

-l'"';.·.r-. rr 1:. ,..,..,.. 
o rt . . u. ·.:11 L.. I." . • "-'r-

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 

cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas sob no 61.413 .092/0001-26, em atenção aos termos do Ofício no 

"""'-'""~VIDEOC/SCE-MC, de 12.01.2009, vem, com todo acatamento, por seu 

ante legal, infra-assinado, vem à presença de Vossa Senhoria complementar 

a instrução do processo epigrafado, o que o faz na forma seguinte: 

I- DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DIFUNDIDA PELA TELEVISÃO: 

1 - Esta concessionária, atenta ao ordenamento jurídico vigente e 

ciente de sua responsabilidade social, procura elaborar sua programação com 

observância dos seguintes princípios: 

~ Preservar, em toda programação, o mais elevado sentido ético, 

moral e cívico, através de mensagens, com inspiração Cristã, 

dirigida à família brasileira; 

h:} Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas; 

o.J Promoção da cultura nacional, regional e local, com estimulo à 

produção independente; 

:::; ....... 
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d:} Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa humana e da famfli1i>;, .. ~0 

~7} Prestação de um serviço de televisão que atenda aos anseios da 

comunidade, com especial enfase a colaboração com o Poder 

Público, especialmente através de mensagens institucionais. 

2 - Inspiradas nestes princípios, a programação desta concessionária 

está direcionada para os seguintes objetivos: 

IM} Participação do esforço para fazer do Brasil uma nação próspera, 

de união e convívio pacífico entre os brasileiros, mediante 

divulgação de mensagens e programas construtivos, que conduzam 

os cidadãos a agirem com dignidade, perseverança, amor e fé no 

amanhã, segundo os princípios do cristianismo; 

h-} Contribuição para a preservação dos valores próprios da 

nacionalidade e da tradição, com especial ênfase aos temas, 

autores e intérpretes brasileiros; 

o} Manutenção do mais alto sentido ético e cívico, através de 

mensagens que estimulem o respeito próprio; 

d:} Execução do serviço com responsabilidade social. 

111 - Por conseguinte, sua programação é variada, com atenção 

especial ao atendimento do tempo reservado ao serviço noticioso, aos programas 

educacionais, respeitados os limites regulamentares das mensagens publicitárias, 

consoante, em rápidas pinceladas, se demonstrará: 

PROGRAMAS NOTICIOSOS 

JCTV- Trata-se de um programa de notícias e informações sobre 

a igreja no Brasil e no mundo, abrangendo acontecimentos sociais, educativos e de 

interesse da sociedade. Este programa da cobertura às dioceses de todos os Estados 

Brasileiros, com participação dos correspondentes por telefone. 
~-----

-~·.J 



ESTE É O MEU BRASIL- Este programa retrata os aspectos 

culturais, folclóricos, educacionais e sociais do País, com enfoque a questões 

ecológicas e costumes típicos das diferentes regiões, apresentado às quartas-feiras e 

domingos, respectivamente, das 13:00 horas às 13:30 horas e 21:30 horas às 23:00 

horas. 

REPORTAGEM QUE NÃO PARA TV- Este programa traz em 

seu repertório reportagens especiais que cobrem grandes eventos que acontecem na 

sociedade brasileiro, apresentado aos sábados e domingos, respectivamente, das 

18:30 horas às 19:00 horas e 19:30 horas às 20:00 horas. 

JORNAL DA VIDA- Consiste na divulgação de uma síntese das 

notícias divulgadas pela concessionária, com a participação de telespectadores, que 

comentam e fornecem opiniões sobre fatos ocorridas, apresentado diariamente, das 

22:00 horas às 22:30 horas. 

PROGRAMAS EDUCACIONAIS. 

TRIBUNA INDEPENDENTE- Programa em que o entrevistado 

aborda tema de sua especialidade e de interesse nacional. A interatividade do 

programa é garantida com a participação do telespectador, que envia perguntas por e­

mail ou através de uma central telefônica. Neste programa são entrevistados políticos, 

médicos, engenheiros, empresários, advogados, etc., que discorrem sobre os mais 

variados assuntos, transmitido diariamente, das 22:30 horas às 00:00 horas. 

PRAZER EM CONHECÊ-LO - É constituído de entrevistas com 

cidadãos de destaque na sociedade, onde o apresentador procura levar ao público a 

trajetória de vida, os sucessos conseguidos e a experiência acumulada, com o objetivo 
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de incentivar o telespectador a projetar sua vida familiar e profissional de sucessó~ ' -·,,, ' 

Este programa é divulgado aos domingos, das 22:00 horas às 23:55 horas. 

FRENTE A FRENTE COM DOM ANTONIO Programa 

semanal de entrevistas, apresentado pelo Arcebispo de Botucatu que recebe 

representantes dos mais variados segmentos da sociedade, como: empresários, 

religiosos médico, artista, entre outros. Este programa é transmitido todas as sextas­

feiras, das 20:30 horas às 21:30 horas. 

c 

CONHEÇA A CONSTITUIÇÃO - Este programa ensma, de 

forma clara e objetiva com linguagem acessível, todos os artigos da Constituição 

Brasileira que, embora extensa, e de fácil compreensão, transmitido aos domingos das 

20 :30 horas às 21:00 horas. 

)0:00 

)3:00 

)3:30 

}3: 45 

l4: 00 

14: 15 

14:30 

)4: 45 

15:00 

)5: 30 

15:50 

16:00 

)6: 20 

l6: 30 

16:45 

16: 55 

17: 00 

17: 15 

17:30 

17:45 

18:00 

MOTIVAÇÃO & SUCESSO- Programa que discute aspectos de 

motivação- quais os motivos que levam pessoas, empresas e organizações em geral a 

terem sucesso, responde e-mails e faz comentários sobre a atualidade das empresas 

economia e negócios, apresentado às quartas-feiras e domingos, respectivamente, das 

13:00 horas às 13:30 horas e 19:00 horas às 19:30 horas. 

Além da programação noticiosa e educacional acima estampada, a 

concessionária mantém uma grade de programas com abrangência dos mais variados 

assuntos, diretamente relacionados com os interesses nacionais previstos no artigo 3 o 

do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, assim composta: 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SE XTA SÁBADO DOMINGO 

MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA 

TERÇO I PÃO NOSSO TERÇO I PÃO NOSSO TERÇO I PÃO NOSSO TERÇO I PÃO NOSSO TERÇO I PÃO NOSSO TERÇO I PÃO NOSSO TERÇO I PÃO NOSSO 

MOMENTO DE Ft MOMENTO DE FE MOMENTO DE FE MOMENTO DE FE MOMENTO DE Ft 'ESTE É O MEU BRASIL 'CAMINHOS DA ECONOMIA 

• KERIGMA 

REPORTER BRASIL REPORTER BRASIL REPORTER BRASIL REPORTER BRASIL REPORTER BRASIL 

' PONTO ENC. CULTURAL 

REPORTER BRASIL 

TELECURSO 2000 TELECURSO 2000 TELECURSO 2000 TELECURSO 2000 TELECURSO 2000 'TELECURSO 

' KERIGMA 

A PALAVRA DE DEUS 

TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO 

O TERÇO O TERÇO O TERÇO O TERÇO O TERÇO O TERÇO O TERÇO 

PÃO NOSSO PÃO NOSSO PÃO NOSSO PÃO NOSSO PÃO NOSSO PÃO NOSSO PÃO NOSSO 

ENCONTRO COM CRISTO ENCONTRO COM CRISTO ENCONTRO COM CRISTO ENCONTRO COM CRISTO ENCONTRO COM CRISTO • PÃGINAS DIF. BIBLIA MÃE MARIA 

'PALAVRA DO CARDEAL A PALAVRA DO BISPO PALAVRA ARCE BISPO ALEGRIA ESPERANÇA COM MUITO AMOR MOMENTO DE FÉ 

A PALAVRA DO BISPO 

MISSA BAS. DE NAZARÉ MISSA BAS. DE TRINDADE MISSA DA FAZ. ESPERANÇA MISSA BAS. DE TRINDADE MISSA BAS. DE NAZARE MISSA BAS. DE TRINDADE 

PALAVRA DO CARDEAL 

VIDA NO CAMPO 

MÃE MARIA MÃE MARIA MÃE MARIA MÃE MARIA MÃE MARIA MÃE MARIA 

AMOR EXIGENTE RELAXE E VIVA FELIZ A IGREJA PELO MUNDO KERIGMA PAGINAS DIF. BIBLIA RIO GRANDE RURAL M1SSA SANTÚARIO VIDA 

18. 25 I o SANTO [)() DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA 



18: 30 •MOMENTO DE FÉ •MOMENTO DE FÉ •MOMENTO DE FE •MOMENTO DE FÉ •MOMENTO DE FE FAZENDO ESPERANÇA ~":;· ~ -· ; 

18: 55 CONSAGRA N. SENHORA ·.?~ ~ r~·;,..:...., 

JS: 00 MISSA DE APARECIDA MISSA DE APARECIDA MISSA DE APARECIDA MISSA DE APARECIDA MISSA DE APARECIDA MISSA DE APARECIDA '' FILHOS DO'.:P/II.€TERNO 

JS: 30 MARCENARIA MODERNA 

10:00 FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FlJfEBOl 

10:30 "PALAVRA DO CARDEAL A PALAVRA DO BISPO PALAVRA ARCEBISPO AlEGRIA ESPERANÇA COM MUITO AMOR •A PALAVRA DO BISPO 

lO: 45 CONSAGRA. N. SENHORA CONSAGRA. N. SENHORA CONSAGRA. N. SENHORA CONSAGRA. N. SENHORA CONSAGRA. N. SENHORA 

10: 55 O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA O SANTO DO DIA 

11 :00 HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR 

11:30 •MOTIVAÇÃO E SUCESSO ONDE DEUS CHORA VIDA NO CAMPO IGREJA NO BRASIL VIDA É SAÚDE 

11:55 TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO 

12:00 TERÇO I PAO NOSSO TERÇO I PAO NOSSO TERÇO I PAC NOSSO TERÇO I PAC NOSSO TERÇO I PAC NOSSO TERÇO I PAC NOSSO TERÇO I PAO NOSSO 

12: 30 JCTV JCTV JCTV JCTV JCTV JCTV MENSAGEM DO CARDEAl 

12:45 A PALAVRA DE DEUS 

13:00 CAMINHOS ESPORTE CAMINHOS DA ECONOMIA •MOTIVAÇÃO E SUCESSO •ESTE É O MEU BRASil CAMINHOS COMUNIDADE FREI JORGE DA PAZ CARROS & CIA 

13:30 'ESTE E O MEU BRASil TV INTER A VOZ DO PASTOR 

13:45 ANGELUS 

14:00 HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR HORA DE BRINCAR EO. TESOURO DESCOBRIR DEDO DE PROSA 

14:30 MELHORES RESP. TRIBUNA MELHORES RESP. TRIBUNA MELHORES RESP. TRIBUNA MELHORES RESP. TRIBUNA MELHORES RESP. TRIBUNA 

15: 00 MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDALHÃO PERSA MEDAILHÃO PERSA MISSA SANT. BIZANTINO MEDALHÃO PERSA 

17:00 FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO ENCONTRO COM CRISTO 

17: 25 TERÇO BIZANTINO 

17:30 •ENCONTRO C . CRISTO •ENCONTRO C. CRISTO "ENCONTRO C. CRISTO "ENCONTRO C. CRISTO •ENCONTRO C. CRISTO •KERIGMA MISSA BAS. DE TRINDADE 

17: 55 TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO TERÇO BIZANTINO 

18:00 •o TERÇO •o TERÇO ·o TERÇO •o TERÇO "O TERÇO •o TERÇO 

18:20 "PÃO NOSSO •pÃQ NOSSO ' PÃO NOSSO •PÃO NOSSO •pÃo NOSSO ' PÃO NOSSO 

18:30 JCTV JCTV JCTV JCTV JCTV REPORTAGEM Q . N. PARA TV 

19: 00 MOMENTOS REFLEXÃO ~ENTOS REFLEXÃO MOMENTOS REFLEXÃO MOMENTOS REFLEXÃO MOMENTOS REFLEXÃO FUTIEBOl MOTIVAÇÃO E SUCESSO 

19: 15 MISSA SANTUARIO VIDA MISSA SANTUARIO VIDA MISSA SANTUARIO VI DA MISSA SANTUARIO VIDA MISSA SANTUARIO VIDA 

19: 30 REPORTAGEM Q. N. PARA TV 
---' 
m: ol ATELIER ATELIER ATELIER ATELIER ATELIER VIDA NO SUL - -W:30 CAMINHOS ESPORTE REPORTAGEM a . N. PARA TV AÇÃO SAÚDE SIMPI FRENTE A FRENTE. O. ANTONIO REPORTAGEM a. N. PARA TV 

~ 1 : 00 T . JUDICIÁRIA /1 8 E 38 SEM. P.ONTO ENC. CULTURAl TV CIDADANIA.- OAB SP QUEM AMA EDUCA •PONTO ENC. CULTURAL PRAZER EM CONHECE·LO 

~ 1 : 30 FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO FILHOS DO PAI ETERNO 

~2: 00 RIBUNA INDEPENDENTE·SP TRIBUNA INDEPENDENTE-DF TRIBUNA INOEPENOENTE·RJ TRIBUNA INDEPENDENTE· RS TRIBUNA INDEPENDENTE· SJRP ESPECIAl MUSICAL ESTE É O MEU BRASIL 

~3: 00 PROJETO CANCELARIA REOEVIOA MUSICAL 

23: 30 BRASIL E ISSO ASSOCIAÇAO CUlTURAl BRASil E ISSO BRASil E ISSO BRASIL E ISSO 

~3: 55 • TERÇO BIZANTINO • TERÇO BIZANTINO • TERÇO BIZANTINO • TERÇO BIZANTINO • TERÇO BIZANTINO • TERÇO BIZANTINO • TERÇO BIZANTINO 

Por conseguinte, com a apresentação, em anexo, da Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART, devidamente quitada, e da declaração firmada pelo 

representante legal da empresa, espera haver atendido as exigências, oportunidade em 

que aguarda a tramitação do processo, com vistas à renovação de sua outorga. 

Termos em que, 

E. Deferimento. 

São José do Rio Preto, 03 de fevereiro de 2009 

t~ ~ ~ (/ Úe Scwn 
João 'ilonteiro de Barros Filho 

Diretor 
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PELA PORTARIA No 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008 -DEPARTAMENTO DE ·.-;,'Y 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES. 

Processo no 53000.07004812006. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

DECLARACÃO 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de São José do 

Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 

61.413.092/0001-26, em atenção aos termos do Oficio n° 29/2009/COREV/DEOC/SCE-MC, 

de 12.01.2009, por seu representante legal, infra-assinado, declara que esta concessionária, em 

conformidade com as disposições do artigo 222 da Constituição Federal, tem como 

responsável pela gestão de sua atividade e pela direção da programação o Senhor João 

Monteiro de Barros Filho, brasileiro, casado, jomalista, portador do RG no 1.957.164 -

SSP/SP e do CPF n° 026.578.488-34 e como responsável pela área editorial o S_enhor João 

Monteiro de Barros Neto, brasileiro, casado, jornalista, portador do RG n° 9.315.098-2 -

SSP/SP e do CPF n° 053.202.108-84. 

São José do Rio Preto, 03 de fevereiro de 2009. 

fse:;; 1' '~ JLe @ ~rt ff - .João Koili:iro de Barros Filho 

Diretor 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARfA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

92221220090073623 

Ot 
...,_,,..__ "'-- .ID 

0 

Eletricista- Modalidade Elet ronica 

- CGC/CNPJ 

Sao Jose Do Rio Preto 
23/01 /200 9 

Obs: 
- O comprovante deverá vação de quitação 
- A ART deverá ser devid1an1e11tec--a~;siJqa.~ pelo profissional 
-Linha digitáve l: 

UTRAS ARTs VINCU LADAS 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

para executar 
Estado de Sao 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

11+. 
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.• , -~ . • SiSterTiaS 
:b JiÍ :o ~ Interativos o.es C0 

Menu Principal '"' 
it':~GJ ~ 

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS»» Consultar Situação cadastral> I internet teia menu ~~:~:. 
~~ftiir~: el 

~)r~~~Da=d=o~s ~da~c~o~n=su~lrn~~~~~~=/~c_o_ns_u_lta ________________________________________________________ ~ ~ ~~ 
Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens 

Data Validade: 19/12/2006 Situação: Ativa 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral 

Receita 
Est. I 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

Valor 
Original 

[±I UF: SP 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

NO FISTEL: 02031966510 

CNPl/CPF: 61413092000126 

GJ CADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Utilizado 

Valor 
Seq. Situação Débito (R$) 

1329- TFF 

1329- TFF 

8766- TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1 

1 

1993 31/03/1993 2.384.320,83 15/03/ 1993 3.911.824,00 3.911.824,00 QQl Quitado 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1994 31/03/1994 

1994 14/01/1994 

1995 31/03/ 1995 

1996 31/03/1996 

1997 31/03/1997 

1998 31/03/1998 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2005 31/03/2005 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

2009 31/03/2009 

Legenda do Campo Situação 

60.398,09 03/03/1994 

0,00 14/01/1994 

321,66 25/09/1997 

321,66 25/09/1997 

321,66 27/02/1997 

R$ 6.100,00 20/08/1998 

R$ 6.100,00 23/09/1999 

R$ 6.100,00 28/03/2000 

R$ 6.100,00 28/03/2001 

R$ 6.100,00 25/03/2002 

R$ 6.100,00 24/03/2003 

R$ 6.100,00 12/03/2004 

R$ 6.100,00 07/ 03/2005 

R$ 6.100,00 13/03/2006 

R$ 6.100,00 28/03/2007 

R$ 6.100,00 11/03/2008 

R$ 5.490,00 05/03/2009 

RCE- Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE- Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

121.035,00 121.035,00 QQ2_ Quitado 

138.712,66 138.712,66 QQJ. Quitado 

1.003,34 

443,60 

292,96 

6.100,00 

7.946,47 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

5.490,00 

559,74 004 Quitado 

443,60 005 Quitado 

292,96 QQQ. Quitado 

6.100,00 007 Quitado 

7.946,47 QQa Quitado 

6.100,00 QQ9. Quitado 

6.100,00 010 Quitado 

6.100,00 011 Quitado 

6.100,00 lll1 Quitado 

6.100,00 Q.lJ Quitado 

6.100,00 Q11 Quitado 

6.100,00 015 Quitado 

6.100,00 016 Quitado 

6.100,00 018 Quitado 

5.490,00 .Q.19. Quitado 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total devido em 19/03/2009 (em reais): 0,00 

SE- Suspensa a exigibilidade por força doMem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 18 de 18 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial J ª' Imprimir I ~ Exportar Excel ___________ _j 

http :/I sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp ?NumFistel=020... 19/3/2009 
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ANATEL 
"' -

e Menu Principal .,.. 

Consulta Geral- TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 198 MHz a 204 MHz 
Classe: E 

Canal: 11+ 

Dados da Entidade 

.1\gl!m:la Nadon.~l 

u'e T.elecomunlcaçiJE!!i 

gues do Governo 

BOA TARDE 
ANDRÉ LUI Z DOS SANTOS ó9.S 

,. 3),0 
s~s ~ /J/ '-. 

Interativos ' P.s.:Y~ ' %. 
"'R~.,,. •. /? t' 
u.t ~- 1.:. ~ 

I 
0() ti 

internet teia menu ajuda u .s' • s'<iq 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

E t"d d TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
n 1 a e: PRETO LTDA Fistel: 02031966510 

CNPJ: 61.413.092/ 0001-26 Nome Fantasia: 

NO Estação: 9234845 
s·t - Atenção: Entidade devedora (Não 

1 uaçao: bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 161413092000126 I~ 

. . Último 01/01/1994 
L1cenc1amento: 

Pesquisar 

Razão Social: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

M . 'p· São José do Rio 
UniCI 10: Preto 

Telefone: 17 2245556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

Município: São José do Rio 
Preto 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 17 2245556 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: JARDIM YOLANDA 

Sub Distrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: EJ 133558432 Fax: EJ 133558432 E-mail: 
L---------------------~ 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ~..::I1..:..09:....:1:..:.7 __ _J 

SCRAD Técnico: ~..::11..:..09:....:1:..:;6 __ _J 

Data Limite I 
Instalação: L. ------l 

Fistel: lo2031966510 

Data Public!l~o 11911211991 Contrato/Conven1o: L.:. ~::..:::...::..:...::..:___J 

Número do Processo: t.::lo ________ ___JI ~ 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 19/3/2009 
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El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão 

199156 I ~ Decreto 

1209 I ~ Decreto Legislativo 

118 12 I ~ Portaria 

1''"" ~1'\lt~ .. . ti" ""tr 
C5 . ~-

~ .~ 1 

~ . ~ f · 
.<) .!d .- ,. 

Data Ato Data DOU Razão · ~ ~ ..... ~J··" 11' . •..) 
~ MC ~ 112/03/ 1990 I~ 113/03/1990 I Outorga~ 

~ CN · ~ 124/1 0/1 991 1 ~ 125/10/1991 1 
Deliber. do C. 
Nacional 

116/ 12/ 1993 1 
Aprovação de 

~ l1o; 1211993 I~ Local ~ DMC 

Autoriza a 
Alteração de 

Page 2 of2 

~ 

~ 

()3"' Cc.. 
~· ··.·· 
1 As.cl13. . : . 

,,,.., ...... ...... f' 
~"'-la; .... :~. v 
v~ -~ 

Natureza S' • 't\""' 

Jur. ~ 

Ju · . 

Téc. 

1128 I~ Portaria ~ 127/ 06/ 1995 1 ~ características ~ Téc. 

16 I~ Portaria ~ DMC 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

~~e} Tela Inicial f;tj Imprimir 

- ~ lo8/01/ 1996 1 ~ 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Técnicas da 
Estação 

Mudança de 
~ Téc. 

Local 

19/3/2009 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° Andar - Ala Oeste. 
CEP- 70044-900 - Brasília - DF- Tel.: (61 ) 3311-6000 

Ofício n2 ,)..Q,___..,2(j /2009/COREV/DEOC/SCE-MC Brasília, [Y( de /M-Cbl-t§' 

A o 
Representante Legal da 
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 

de 2009. 

RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO, 400 - JARDIM YOLANDA. 
CEP: 15.061-620- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.070048/2006. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga, peliodo 2006/2021. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, na localidade de São José do 
rio Preto, Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto n° 99.156, publicado no DOU de 13/03/1990_ 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Julidicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação (tendo em vista que a 
entidade enviou somente a declaração, falta cópia, autenticada, dos documentos dos 
responsáveis). 

Observação: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número clo(s) 
Processo(s) e o número deste Ofício de Exigência. 
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Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento oS>s • ".,,p·' 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a lea· sl~ç~o de radiodifusão em vigor. 

I . 
Atenciosamente, ·. \ ! .... ,') 

' /.~,_/ 
v ANEA RABELO 

I 
Coordrnadora - Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós - Outorga. 

COREV/MARCOS 

2 



A: SEDAP 

S ali citamos, neste ato: 

SOLICITAÇAO DE ABERTt~RÀ,_ E 
Al\EXA.Ç~OCl_;:\-'lE!\TOS 

. a) tendo por base o documento em ane>W,. abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 

) 'Transferência indireta 
'· ) Nomeação de procurador 
( ) Mo_dificação de quadro diretivo 
( ) R~'n_óvação ide outorga 
( ) Fantasia' 
C ) Assentimento,previo 

b) anexação do_ Documento n . .fi3t(JCJ [)é]<!!{){JB /:J{)[)9 I ---'- (original em 
anexo);ao processo de S3000 {)J{)éf/76/J!{)t)ti . 
( ) Altera,ção contratual . . . · · . . 
( ) Transferência direta . 

· ( ) Transferência i.l},díreta 
( ) Nomeação de proCúrador :J 

( . ) :Modifiçação de quadro diretivo 
(~ Renovação de Outorga 
( ·· ) F antas ia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. · 

Brasília; I I ---

. -· .... ..... ···- ~ -- -·· ··· _, __ · ·------~ >-· . ~· - :--· --··h ..... : - . - ..... - . 
•· --.'<-:.. - ••••• , •. •' · .' ·--• ··- ·: •.• _ ...... -'-··•·- .::.-•• _c •·•->-· ·· - -· ·.::. . ,~ ........ •• ... : 

-·--' 
. ____ _ ... _ ... ..... ...... , .... -

.... -: ., .. _ 
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TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
CNPJ: 61.413.092/0001-26 I.E.: 647.244.462- 110 

Telefones (17) 3215- 9600 - Fax (17) 3215- 9606 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 - Jardim Yolanda 

15061-620 São José do Rio Preto- SP 
Escritório SP 

Engenharia (11) 2202 - 8400 - Fax (11) 2202- 8454 
Rua Traipú, 273 - Bairro Pacaembu 

O 1235 - 000 - São Paulo- SP 

São José do Rio Preto, 18 de maio de 2.009. 

M lN18TÉR!O 0.0. 8 COM UNfC.u. Ç•:ÍE8 
BRA 8[U.~ . . DF 

53000 022002/2009 -S2 

SEPRO.tDILOGlCOLOr-3'JGRUSPO 

MINISTÉRIO DAS COMUNiêÃ~ôt'S veuc 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
Brasília- DF 

Referência Oficio n.0 

Processo n. o 

Localidade 
Assunto 

: 2.024/2.009/COREV/DEOC/SCE-MC 
: 53000.070048/2006 
: São José do Rio Preto/SP 
: Renovação de Outorga 

TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 
concessionária do serviço de radiodifusão em som e imagem, na cidade de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando no canalll +, vem, em resposta 
ao oficio acima citado, prestar informações sobre a localidade de São José do Rio 
Preto I SP. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para 
apresentar-lhes os protestos da nossa estima e consideração. 

J-cí~ k ~ a ~ S cvtftd F fl d 
JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO 

DIRETOR 





TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
CNPJ: 61.413.092/0001-26 I.E.: 647.244.462-110 

Telefones (17) 3215 - 9600 -Fax (17) 3215 - 9606 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400- Jardim Yolanda 

15061-620 São José do Rio Preto - SP 
Escritório SP 

Engenharia {11) 2202 - 8400 -Fax (11) 2202- 8454 
Rua Traipú, 273 - Bairro Pacaembu 

01235 - 000 - São Paulo - SP 

São José do Rio Preto, 18 de maio de 2.009 

TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 

concessionária do serviço de radiodifusão em som e imagem, na cidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando no canal 11 +,vem 

informar que: 

Em conformidade com o artigo 222 da Constituição Federal, tem como 

responsável pela gestão de sua atividade e pela direção da programação. o 

Senhor João Monteiro de Barros -
portador do R.G. n° 1.957.164- SSP/SP e do C.P.F. no 026.578.488- 34 

e como responsável pela área editorial o Senhor J~ Mqnteiro de BaqQ.§_. 

"Net~ brasileiro, casado, jornalista, portador do R.G. n° 9.315.098 - 2-

SSP/SP e do C.P.F. no 053.202.108-84. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para 

apresentar-lhes os protestos da nossa estima e consideração. 

_ Jl~~~sÜM~FY~" 
0JoAO MONTEIRO DE BARROS FILHO 

DIRETOR 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeguação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO- SP 
PERÍODO: 19112/2006 A 19/12/2021 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070048/2006 

*0 d s ocumentos d d . . I t t' d evem ser apresenta os aos autos em ongma ou copza au en zca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 04-08 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 09-13 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 81-94, 96-112, 

114-144 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; 95, 113, 186, 208 

7- OPTATNO: 147-161 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em IRREGULAR, 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
187 - Memo n° 
167/08, informa a 

nesta direção: Radiodifusão -7 Formulários e Documentação -7 Formulários penalidade máxima 
Técnicos -7 Fmmulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de prevista para as 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de irregularidades 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, constatadas é 
suspensão. 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 2LL 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 51 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 50 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 52 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 53 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 14-49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 57-79 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 181 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9 .29411996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 182,207-208 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 183 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 184 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 185,218-222 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 199 - Pena 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de Multa/Suspensão. 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE D SIM, Consta 

( . EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não rgJ SIM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

0Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

, ',,~sta Responsável 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·~;~t:tr;~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA A ·~~1 , ~ f)c., 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~A ? 

Memorando nº /2009/DEOC/COREV -MC 

Em de 

A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga- Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFERÊNCIA: Processos n° 53000.070048/2006 vol. I e II. 

de 2009. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sons e imagens, na 
localidade São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, de interesse da Televisão Independente 
de São José Ltda, constatou irregularidades técnicas (Laudo de Vistoria Técnica n° 
0007SP20070395), portanto, foi instaurado o Processo de Apuração de Infração sob n° 
53000.022425/2008, cujas irregularidades apontadas são passíveis de suspensão conforme 
Memorando n° 157/2008 e 167/2008 (cópia anexa), motivo pelo qual solicitamos seja 
informado a esta Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de tais 
irregularidades. 

Atenciosamente, 

V ARA ELO 
Coordenadora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

COREV/ALS 



Decreto nQ 99.156 . de l2 de março de 19 9 O 

Outorga concessão à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOS~ DO RIO PRETO 
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele 
visão), na cidade de são José do Rio Preto, Estado de são Paulo. 

O Presidente da República, 
usando das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Cons 
tituição, e o artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão~ 
aprovado pelo L~creto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda 
ção dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo MC n9 29000.009649/89, (Edital n9 153/ 
89) , decreta: 

Art. 19 - Fica outorgada concessão ã TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOS.C DO RIO PRETO LTDA., para explorar, pelo prazo de 15 (quin 
ze) anos, sem direi to de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na cidade de são José do Rio Preto, Esta 
do de São Paulo. 

Parãgrafo un1co - A concessão ora outorgada reger-se -ã pelo 
CÓdigo Brasil~iro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulame~ 
tos e obrigaçoes assumidas pela outorgada em sua proposta. 

Art. 29 - Esta concessão somente produzirã efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, par~ 
grafo terceiro, da Constituição. 

Art. 39 - O contrato decorrente desta concessão deverã ser 
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação 
da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publl 
caçao. 

Brasília-DF, 
e 1029 da RepÚblica. 

12 de março de 1990; 1699 da Independência 

,-1 . ft/ · 4~//L " , 

t:_~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria noCJ7 -(, de de janeiro de 1996 . 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO 
MIN1STÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES NO ESTADO DE S,Ã.ü Pi~~lJLO, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 29000006731/92. 

RESOLVE: 

I - Alterar no item I as alíneas 3 e 5 e revogar a alínea 4 
da portaria n°1812 de 10/12/93, que autorizou a instalação de estação da TV 
Independente de São José do Rio Preto Ltda, concessionária do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, que passará a ter a seguinte redação: 

jlbm/ffl 
seout-rad 
laert.doc 

Item I: 

3 - Endereço do estúdio principal: 
a) Logradouro: Rua Geraldina V.B. de Camargo, 400 
Jardim Yolanda 
b) Município/UF: São José do Rio Preto/SP 

5 -Endereço do transmissor e sistema irradiante: 
a) Logradmrro: Rua Geraldina V.B. de Camargo, 400 

Jardim Y olanda 
b) Mwlicípio/UF: São José do Rio Preto/SP 
c) Coordenadas geográficas: 20°48' 12"S , ~ ~ 

49°20' 47"W 

etlrJin(:l 
Q;.l.~\11',:::· ... :) .J~ 

EDUARDO GRAZIANO 

Rua Costa . 55- Consolacão- São Paulo. SP- CEP: 01304-010- Fone: {011) 256.1522 - Fàx: {Oll) 256.ll40 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portê\r i B. nQ 1812 de 10 de Dezembro 

O MINISTRO DE ESTADO AS COMUNICAÇ5ES, no 
e tendo eM vistê\ o que consta do Processo nQ 

R E S O L lJ E: 

I - Autorizêlr a instalê\r;~o da estaç~o da TV INDEPENDE NTE DE 
S~O JOS~ DO RIO PRETO, concessionár i a de Serviço d e Radiodifus ~o de 
Sons e IMagens, na c i dade de S~o José do Rio Preto, Estado de S ~o Pau­
lo, observadas as seguintes condiçÕes: 

... ;' :; 
. } ~ . . . 

1 - Canal: 11+ (onze decalado para Mais) 

2 - Classe: E 

· ~- .3 - E n de r e ç o do e s t ú d i o p r i n c i p a 1 : 
a- Logradouro: Rua Coronel Spinola de Castro, 4 62 2 -

N. S. de FátiMa 
b - Municipio/UF: S~o José do Rio Preto / SP 

--::;; /t -"· '· ) /_ ' • . . : / ' 
Endereço do estúdio au:-( i 1 i ar: 
a -Lo gradouro: Rua Coronel Spinola de Cast ro, 

N. S. de Fát i Ma 
4622 -~-,,1 . - ··. _./ 

' \ '.i>/ 
, , ' \ 1 _,. / ' 

\~~- -·· 

' 
\)~ "l ~ . . 

~ ..... -~· 
i -· ,·, -, -

,__7 : 

b- M L~nici pio / UF: S~o Jos é do R io Pr eto/S P 

, 5 - Endereço do transMissor e sisteMa irradiante: 
a- Logradouro : Rua Coronel Sp inola d e Castro, 4622 -

N. S. de Fát i Mt~ 
b- Municipio / UF: São José do Rio Preto / SP 
c - Coo rdent~d as geográficas: 20Q 

44Q 
4 0 I 

L ' 

20 ' 
12" s 
47" w 

v . 

v. 

v . 

~:_~ :·_:___~:~ I I 

eqL~ i paMentos 
CE•. dt~s : 

- Autor i zar, eM conseqüência, que <~ ent i d.ade L~t i 1 i ze os 
abai xo discriMin a dos, coM observ~ncia dt~s condiçÕes in d i -

1 - TransM i ssor princ ipa l : 
a - Fabricante: HARRIS CORPORATION 
b - Modelo: HT - lOHS 
c ·- P o t ê n c i ,;:.. ( v i d e o ) : 1 O k W ( o p e r a ç ã o 7 , O k W ) 
d- Códi go de Cert ificaç~o nQ 0608/91 

f) r 



2 - TransMissor au >: i 1 i ar: 
a - Fanricante: TELAVO IND. E COM. EQUIP. PARA 

CAÇÕES LTDA 
b - Modelo: RTU 1000T 
c - Potgncia <video): l,OkW 
d- C6digo de Certificaç~o n2 0651/91 

3 - Caracteristicas do sisteMa irradiante: 
a - Fabricante: ELMEC - MAPRA IND. E COM. LTDA 
b - Modelo: ADOC-2-02-11 
c - Ganho M'ximo: 8,91d8d 
d Altura do centro geométrico em relaç~o ~ base da tor­

re: 107M 
ii r-· ' e - Cota da base da torre eM rel ad\o ao n ivel do Mar: 

··--~.J::~l_\1"'~~,1~ ::: ' 5 2 0 M 

""''l:> III- Autorizar, em conseqüência, que a entidade opere com a 
potência efetiva irradiada <ERP), segundo os aziMutes e altura do cen­
tro geoMétrico do sisteMa irradiante em relaçio ao nivel médio do ter­
reno, conforMe abaixo discriMinados: 

AZIMUTE ( 2 ) 

35 
80 

125 
170 
215 
260 
305 
350 

VALORES MÉDIOS: 

ALTURA < M ) 

101 
107 
100 

99 
90 

109 
115 
148 

108,62 

ERP <kW) 

9,53 
8,07 
9,53 

20,31 
38,12 
33,68 
3 8, 12 
20,31 

22,20 

ser' tornada sem efeito, 
caso a entidade nio coMprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagaMento 
da ta:·:a de sua publicação no Diário Oficial da Uni~o. 

IV - Estabelecer que esta Portaria 

V- DeterMín~r que, no pr~zo M~XiMo de 24 (yínte e quatro) 
Meses, contado a partir da data de publ icaç~o desta Portaria, a entida­
de providencie a efetivação do que foi aprovado e autorizado e requeira 

rNAPOL AO 

/ 
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rE · ·• 23516 SBÇÃO 1 DIÁRJO OFICIAL 

art. 1• - a -- o ato a - • ralare a Part&r1a n• 
52, .. :U M f--.iro .. 1~, .,.. oatQ1"98 ~o • Mdio a.rra da 
-. ~. ,.ra -lorar, ~" ~ ..... ._, - direito,.. exclu­
a!Yi.-, aarTiÇIO ot. radiodi~o -., - freqQancia -.J.ada, ,.. 
ai- .. ~. - ot. CloU.. . 

Art. 2• - 11ne -=r-to I..qi.al.ati'"" etra - ri90r ba data .. 
- pabllooç6o. 

IIEilAOO FEDERAL, DI 24 DE Otr'I'UB~O DE 1991 

SIIIAilOit MORO IIEREVIDES 
Prui.cS.e:nte 

Faço ..-r qa. o ~ .DCia.AL aprcrvou, • eu, IDIJ1IO 
___ ,,..,...._t:tll .. , JrM14Mrte do ......se r.daral, DOe t.arw:. do art .... , it.a 21 

., ~to ~. ~90 o _.unta 

:m~ .LBGISLAU\10 
~ 209, DE 1991 

Apron o ato .,.. oatQ1"98 ~o • 
I!WI~ t• , 1 1 -u de ao JoM do Rio 
- pu-a -lorar ..rrl90 .. rediodifo­
ÃO .. -·~b&Ci- c!oa aAo 
JoMi dD Jti.o .-r.to , lllrtadc de Sio Paulo. 

Art.. 1• - f apr'O'YaCSo o ato a que .. raf'e.re o n.creto n • 
H.l.S6, ~ 12 de .-rço ~ 1990, qoa outarqa cxmcea.a.lo à 'rel.-vid.o 
Inder 1enta 6a Uo Jc::.á do ltio Preto par1l" ezplorar , pelo prazo ele 
qu..i..nse a.nc:.. , - di.rei t,o de .xcl a-i viciada , -.r-viço de rad.iodi tua&.o ele 
ec:m. e ~ Dll. cidade de &lo Joe4: 6o Rio Preto, a-tado 6e S6.o Paulo . 

Art. 2• - ... te n.creto ~islatiYD ~tra .. viqor na data de 

- pablicaçAo. 

SERADO FEDERAL, EM 24 DE CXJTUBRO DE 19 91 

SENADOR JP..URO BENEVIIES 
(Of. a/nO) Pres i.den te 

Atos do Poder Executivo 

23 7, de 24 ae outubro de lt'l 

Acrescenta inciao- ao art. 20 do 
Decreto no 99.540, de 21 de aetem­
bro de 1990, que instituiu a Co­
~aaio Coordenadora do Zoneamento 
Ecolóqico-Econõeico do Território 
8acional. 

o PUSmD"!'B bA DP'OBLICA, no uao das atribuições que lhe 
confere o art. 84, i.nciaoa IV e VI, da Constituição, e tendo em vista 
o diapoato no art. 16 da Lei no 1.028, de 12 de abril de 1990, 

o • c • • ,. .. : 
Art; 10 o art. 20 do Decreto no 99.540, d.e 21 de aetell!.bro 

de 1990, fica acrescido d.o aequinte inciso, re.numerando-ae os demais : 

·Art. 20 

I -Ministério d.a Saúde; 

Art. 20 Erte Decreto entra ea vigor na data de aua publi-
cação. 

J!t.ras.ília, 24 de outubro 
1030 Ih RepÚblica. 

de 1991; 1700 da Independên c ia 

FERNANDO COLLOR 

e 

maln'O •• 

Alceni Goerro 

238, Da 2<1 D& OOTUBRO DE 1991 

Di•põe aobre o Si•te.Jall Naciona l de 
Estoque.s de Coabus:tivei& e d.á outra& 
prov icM.nci aa . 

O NBSIDDP!'W: DA JIZII'OIILICA , no uso da atribuição que 
l.h.e confere o art . 14, inciso IV, da Conatituição, e tendo- viste o 
diiJIX)Sto DO art. 4' da IA-i n• 1.176 , ae 1 ·.se fevereiro de 1991, 

Dacaaor.a 

Art. 1• O &iatau Nacional «Se .. toquea d.• 
Coabuativei•-SIUC, iMtituido pela t.i n• 1 . 176, de lt91, tez por 
tinalid.a~ --qurar a noraalicSade Co abaateci-nto nacional de­
petróleo, de MUI ooabuativeia cSerivaCoa , de 'lcool cleltinacSo para 
fina carburante. • de outros coatN.ativeia liquido• carburantes . 

Art . 2 • O SIMEC coapreencier': 

I - a •aa..rva btrat•qica•, de•tinada a 
- .. qura.r o aupriaanto de petróleo bruto e 4e 6lcool para t in• 
carburantes quando cSo •UZ"9i-nto de continq6nciaa que afete• de foraa 
CJriVe a oferta interna ou externa cSaaaea produtos; 

II - o• •Eat.oquu~ cSe apera.çio•, destinados a qarantir a 
noraalid.ade do abaateci .. nt.o interno de coabu.stiveia IH:rivadoa d.e 
petróleo, ~ uai• de 'lcool etílico, anid.ro • hidratado, • outroa 
·co.bustiveia liquido. e&.r"bura.ntaa, •• face de oeorr6nciaa que 
ocasionar- interrupçao noe fluxos de aupri-nt.o • .. coaaento dos 
refar1~ co.bu.tiveU. 

I 1' O. produtos daatinador; • •Reaerva Eatratégice" 
.. rio acSquiridoa • aantidos pela Oniio a utilizados -diante prévia 
autorizaç.Ao do Preaidente 4a ltepública , Por propoata do M~n~atro de 
Intra-btrutura. 

t 2• A •Reaerva. Estratégica" aerá reguladll em ato do 
Kiniatro d.a Infra-htrutura e o-. •Eatoquaa de Operaç6o", eJII ato do 
Diretor do Dapa.rta..nt.o Jlacional de Coabuativeis , 

Art. "3 • O Plano Anual de Estoque& Estratégicos de 
Coabuativeia, a aer enca.inhado anualaente ao Congres •o Hecionllil , 
inteqra.rA o proj eto de lei cSe diretrizes orçAAentária& e co•preenderé 
as .. u.. e prioridades do SllfEC, incluindo o& recursos finance1ro5 
para a aa.nutençio dlli •R.eaerve Estratégica" . 

Art . 4 • E-ate Decreto entra •~ viqor na c1ata de s ua 
pu.bl icação . 

Art . 5• Ravoqa•-•e as di•pos i çõe5 c ontrário , e~ 
..pecial o s pa.r4qrafos 1• a J• d o art . 4• d o Decreto n• 94 . 541 , d e .L 9 
de julho de 1987 . 

Braailia, 24 de outub::-o 
I.ndepenc16ncia e 103 • da R.epllblica. 

d e 1991; 170 ' do 

Decre to n .' 

FERNANDO COLLOR 
Jol.o Eduardo Cerde.iro de Sant.a.o• 

2 39 , de 24 de outubr o 

Alter a al f o uot a ~ d o Imp o sto 
Produtos Indust riA lizados. 

sobre 

O Preside n I e da R e p ú b I i c a , no us o 
da a tribuiçAo QUE' lhf confE:rE o art . 8(, inc i so IV, dt C on ~tituiç~c . 

te- ndo E'm v i sta o dispo s to n o ar t. 4 S: , inc is os l e I!, d o DEcrE--

t o- lei n ~ 1. 19' 9 , dE 27 dE: d fze-m br c de 1 97 1 , 

O E C R 1 A 

Art. 1 9 F"ic a lf• altera da~ pl!ra o~ perce ntu a n co n-:. ta ntE-s ór 

An e,_o a s a l i· ·Q uot a ~ do I mpost o so hr e- P r oduto~ Jndu~tria l; za oa~ i nci -

dt'nte sobre os prod u tos nelE re lac io na dos, dt a cord o com sua c. 1 a ~ -

sifica ç ao 'õ a la bela de In c id~n ci a apr o11 a do! ptlo Dt cr e to n~ 9 7. 41 0 , Of 

23 de dt zerr.hro dt 1988. 

Art. "?9 Este DecrE to en tra err. 11 igor na d a t a de !. u a p utJl ic e-

ç ! c. 

Bra sili a , 24 de 

e 10 32 da Repú bli ca. 

ou tubro de 19 91; 17 QÇ> da l.nd e pe r. dl>nc ; e 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques M oreirs 

ANE XO AO DECRETO NY' 2 39 , DE 24 DE OUTUBRO DE 1 99 1 

CÓDIGO NB.M / SH 

POS I ÇAC E ITE"-
SUBPOS I CÂO S UB I TE.~ 

44 06.9 0 

4<1 0 

94 01 

94 0 3 

02 

ALlOUOTA 
I' I 

10 

10 
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J.td&. para explorar .•. • 
(0! .- a/n9) 

Atos do Poder Execü.tivo 

DECRETO N" 317 1 DE 30 DE outubro DE 199 1 

Reg ul a11enta as di sposiçôes da Le i n" 
8 . 24 9 , de '2il de outubro de 199 1, aoe 
estabelece a s caracteristicas da Nota 
do Tesour o Na cional - fro/ TN e dá out ra s 
prov i dências. 

O Prwidentt dl RepUbltca, n c. us o dã a tribuiç ã o a ue lhe co n-
fere art . 811, i nciso lV , da Constit ui çi o , e tendo e1n vi sta o dis -
postc ni! Le j n P 8. 24 9, Oe 2t: de outubro oe 19 91, 

DE CRU A: 

A:"... 1~ A No t ~ do lesoL:rc Na cional õ ou ~ se re f erE a Le l 
n~E.2 L 9 . OE 2t. oe outuOrC' df- 195''1, se:á err: tioõ en 1.1 sE:-)~ !;. dls~in-

~~~ :5~;~f- S~r :~ ... ~ ~I\'= D~ TN - A, NlN SérieS .. Nlt-;-8 , NTt,• Séri e C NTN- ( 

~ H t.. fo. ~ t~ CI C' Tes:..11 .. TC t,a:-ion é: l Sfo rjf A - NTI\ - !::, ê ~C uti-
l.! iCOC ilé: O~: erc;ç:~: de t TC•:C D O ~ '"E!réz i .i ln v~s;.rTo E ~"l t 8 :J~::~ - E : E' ' , de 
õ: .:~ ::::: : or; c a r:. . H' Oê ;,_ e: n" é ]t.:; , OE ;t .. OE c .., ·.Jtrc oe i9,. i , ter~ 
a ~ s e gu i r- t e!. ~êir ã c t ~:-is ti:.::~ : 

- Prõz c· : a:~ 2: a ~ o=, ~ en:;~ TEs ~ei:.::o c c· cro.-,oara fl':ê or j -
t;: r~ .::2 Qf; f'r l tittoer. ~c CC· "2;a:-:. j jr.ves:mer. t 8~r:o - S ! 2 " utiJi zãa o n.:: 0Pf' -
raç2c o e : oc2: 

li - Texa de juros: 6' (&ei' por c:e nto) ao eno , calculada 
sobre valor rror~~inal atua lizado pela veriaçlo do Índi ce Geral de 
Preços o.e ~ercado - lCP-M, do •Es anterior , d ivulgado pela F'undaçlo 
Get úlio Va rga s - FGV; 

Ili - tlalor no111inal: •últiplo de Cr $1.000, 00 (hurn • il cru-
zeiros); 

IV - ror•a de con versAo: ao per; 

v- filodalidade : no111inativa e ;negociável i 

VI - Atua li~açlo do valor no.:'inal por oc a s i lo do resgat ·e: 
pela va riação da cotaç§o de venda do dó lar dos Estedos Unido s no .. er­
ca do de co\~n bi o de ta xas l ivres, d ivulgada pe lo Banc o Centra l do Bra­
sil, ou pe la variaçio do Índi ce Geral · de Preços de Mercado - ICP -M, 
desde a dat a de e11 issio até a dat a de venci•ento, o q ue for •a ior; e 

Vll - Paga~ne nto de juros: todo dia 15 dos •eses de 11arço e 
·sete•bro . Ni o sendo estes datas dias úteis, np dia útil iaedilta...ente 
posterior . 

§ 2P - No cas o de e• issões ocorr i d as e11 datas nl o coinci­
de ntes. com 85 prev i s tas no inciso VII· do parágrafo an t er ior, o va lo r 
do pri•eiro pagamento de juros será calculado , "'p ro-rata die s "', entl' e 
a data de emissao do titulo e a prir~eira da teM paga•ento de juros . 

§ )9 - A Nota do l~so u ro Nac ional Série B - NTN-8 te r á as 
seg ui ntes cancterísticas: 

1 - Pr az o• 2 ou 5 anos; 

l l - Taxa !.de juros: 6l (seis por cen to) 
sobre o valor no111 ina l atualizado; 

calculada 

Ill - F'or11a de colocaçlo : oferta pública , co• real1zaçlo de 
le ilOes, podendo ser colocada ao par , co• ágio ou desígioi 

I V - .Moda lidade: no~ninativa e negociáveli 

v - Valor no111 ina l: 111últiplo de Cr$1.000 ,00 (hul'l 1111 cruzei-
r os ) i 

VI -A tualizaçã o do valo r no111inel: pe l a_ variaç3o do fndice 
Gera l de Preços de ~o~e rc ad o - lGP-M, do •~s anterior, div ulgad o pela 
rundaç 5o Getúlio Varga s - rcv; 

VIl - Pagament o de juros: na data do resgate do t ítulo; ~ 

VIII -Resgate do principa l: e~n utt~a ún i cs parcela, na data 
do seu venci mento. 

§ AP - A Nota do Tes our o Nacional Série C - NU.J-C terá as 
seguintes ca r a ct erísticas : 

1 - Praz o: 15 •eses; 

Il - Tax a de juros : 61 (seis por cento } a o ano, ca l cul ada 
sobre o valor noeine l atua li zad o; 

lll - F'or11a de co loc açio: oferta púolica, coJJt realização de 
le i lOes, podendo ser colocada ao par , com lig i a o u Clesá gio; 

IV- lttoda l idade ; nom i nativa e negociável ; 

v - Va l or no~n in a l: IIÚ1ti plo de CrS l. OOO, OO ( h ult. • il cruze i · 
r os ); 

VI - Atualizaçl o do va lor no•inal: pela var1eçlo do Índ ice 
Gera l de Pr eço s de Me rcado - IGP-W, do aés anterior, d.ivu l gado pe l a 
fundaçã o Ge túlio Varga!:. - F'GV; . 

VI I - Paga•ento de juros: semes tral•ente; e 

VIII- Resga te do principal: e~r~ Uf'l a únic a parcela. na da t& 
do se u ~encimento. 

§ 59 - A Nota .do Tesouro Nacional Sé ri e O - HTN-0 terli a s 
segu intes ca ract e rí stica s: 

l - Pr az o : 6 anos; 

Jl - Taxa d-e juros: 6~ (seis por cento } a o an o , ca lcul âd é 
so br e o va lor nOif•í na l a tu c. liz ad o; 

111 - F' or~r. õ df coloca;ãc: oferta pública, com realiza çãc de 
Jfjlões, oooencc se! co l ocaoa â O par, com áçio o u deságio; 

I \ - Moa <: } idaoe: nom jnat iv a e l"leg or;jáve~; 

v - Valor norroinal: ~n ..:-Hi o lo de Cri- 1. 000 , 00 (n um mj) C!uzel -
r c-~ ) ; 
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•o ~,..~ ç.::oc: t· ~ l c õc:-o c~- Cf' r, r=J dCl é:- a! i; 
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MINISTÉRIO DAS CO.MUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Espla nada dos Mini stéTios. Bloco R , Ed. Anexo, Sala 300- Oeste - 70044-900 Brasília- DF 
Fone: (61) 3311 -6630 - Fax: (61) 33 11-6617 

Oficio n .0 893/2009/CGEO/DEOC/SC-MC 
Brasí lia,;(} de abril de 2009. 

Ao Se11hor 
Representante Legal ela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
LTDA 
Rua Geraldina Verônica Batista ele Camargo, 400 Jardim Yolanda 
15061 - 620 São José elo Rio Preto/SP 

Assunto: Encaminhamento de despacho 

Referência: Processo n. a 53000.046605/2008 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, o Despacho n. 0 108, de 06 de abril de 2009, 
que autoriza as novas condições de operação, dessa concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, canal 11 (onze), no município de São José do Rio Preto/SP. 

Atenciosamente, 

,"' .. \ 
\ ! \ 
\I l r 11 ,. 

' Y ~JJvtfv t1J 
LUCIANO AL 'JES CORGOSINHO 

Coordenador Geral de Engenharia de Outorgas 

CTOiC:GEO/DEOCISC: 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHOn. 0 108 , de 6 de ABRIL cle2009. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas attibuições, tendo em vista o disposto no art. 17, 
inciso VIII, ela Portaria n° 31 O, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que 
consta no Processo n. 0 53000 .046605/2008 , resolve : 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais a TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L1DA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, no município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, canal 11 +,classe E, deverá 
executar o referido serviço, de confom1idade com a ficha técnica em anexo. 

Detem1inar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despacho, a entidade provid encie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
licenciamento. 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Oficio, acompanhado de AR- Postal. 

v 
ZILDA BEATRIZ S. D ~ 

,f 

/ 
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FICHA TÉCNICA REFERENTE AO DESPACHO N.0 .J.9.? .. .!2009 
PROCESSO N.0 53000.046605/2008 FOLHA 1 DE 2 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
D:nt, :n!IJ~dio: 

TELEVISÃO 11\DEPE DE TE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 
Loc.:~lir.ladc: lsp São José do Rio Preto 

~"'i'~ (onze decalado para mais) I ~'"e I ;9ü8~2~4eMHz 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL 
Logradouro : 

Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, n" 400, Jardim Yo landa 
LN:al idadc: I ~r I ~o~e48~Gío2~;·s'; 49°20' 47"w · São José do Rio Preto 

LOCALIZAÇÃO DO ESTUDIO PRINCIPAL 
Logradouro : 

Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, n° 400, Jardim Yolanda 
Localidade: I SP São José do Rio Preto 

TRANSMISSOR PRlNCIPAL 
F;1bricmuc: 

RF TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (TELA VO) 
Modelo: I ~~1~'\~e Ope•oção. I ~ .. 1,~2~002-l 806 RTV-5000-T 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
F<Jbricu.nte· 

LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A 
Moddo: I ~tkc~e Ope• nção 

1 üü9792AFP0352 G9B/C 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
F<:tbric.,.nte: I ~~tr4-ll ELMEC MAPRA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Cota Bas~ da Ton·c: 

J ~~os ~9,5 ~1~mét r ieo A7.imure de Onent.lçào: I ~~~~3"ctBd 532m 305° NV 
Tipo: I Q~m-Ti! t Polanzilciiu: 

Orm1idirecional HORIZONTAL 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: I I{t 3 1/8" KJ\1P- CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 
Com;=~r i ;nento: I ~2:4i1% 

l lmpe<'imci" C:ttJctc:·;sti'o: I o:6"ctB/l OOm 140m 50 Ohms 



) 

) 

FICHA TÉCNICA REFERENTE AO DESPACHO N.0 
• • • 19} . ./2009 

PROCESSO N.0 53000.046605/2008 FOLHA 2 DE 2 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE 

AZIMUTE (0
) ALTURA (m) * ERP (kW) 

000 138 13 ,0996 

009 122 14,3318 

037 96 17,3069 

065 92 13,7088 

066 96 13,4025 

094 92 13,0996 

095 90 13 ,7088 

115 78 16,2841 

125 99 17,3069 

139 95 16,2841 

150 113 14,0186 

180 105 12,8002 

197 121 15,6195 

207 114 16,9625 

210 105 17,3069 

232 90 15,6195 

240 103 14,3318 

266 121 12,8002 

300 96 17,3069 

316 105 16,4502 

330 126 14,0186 

357 145 12,8002 

VALORES MÉDIOS: 106,45 14,935 

* Altura do centro geométrico do sistema inadiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 

/! 
f 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
f NC' - .,U RAZÃO SOCIAL C 

I I I I _l___L__l__ 

I ENDEREÇO I ADRESS, 

I 
CEP I CODE POSTAL 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

Oficio n.0 893/2009/CGEO/DEOC/SC-MC 
Ao Senhor .: 
Representante Legal da TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOSE DO RIO PRETO LTDÃ 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 Jardim Yolanda 
15061 - 620 São José do Rio Preto /SP 
Proc: 53000.046605/2008 Devolver a CGEO 

I I I I I I DECLARAÇÃO DE CONTEU. /ATURE DE L'ENVOI 

LJ r r.•v "' , ~· "~ , PRIORITAIRE 

0 EMS 

I D SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ 

I ASSINAT~RA DO R~CEBEDOR I SIGITURE ou RÉCEPTEUR 

' ftJvt !A t1h ;-z, 
NÓME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

c;._ 

dÓ ... [.fZ(, .-co-/o 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

~fu!Z2JO;; 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECfflEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO (., 
SIGNATURE DE L'AGENT 

./ ./71 --:nn -~-.~- . . 
/~Yt} tl l •' 

EN DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNID(\DE;,P .E DESTINO 

BUREAU ÓE DEST/N'ATIDN . . · ~ . 

'\ 

fl· r 
.( I 

75240203-0 FC0463 116 _. 114 x186mm 

RO 6 5 o 8 8 4 8 8 9 

~~~ ~DE AR <,r f!ti'CE~JO ( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

. ~ - ·~J - J'':tt;: ~~ 
CORRE1c8.: ;· ' A VIS CNOt:'<. ::;~, 

BR 

) 
BRES)L;~ · '.~,: " ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

DATA oE.J?ÓSTAGEM I DATE D~ Q,Ef,p.f ,. 
-;.< TENTATIVAS DE 
:1; 
11 :J.;~ _tY.bíf:, '~,)LF2• ~ .... _;_;_ :u _;_;_ _;_;_ .. 

UNIDADéipE POSTAGE~ iauREAU Q~p~PôT 
~- ~NC'A Mttx•ir'OM h h 

fS:. ·· , . \ J.i.,::' ~ ' ''·f;,)l \...., h . ' 
. .,.l~ • . i" ~ L.t • .,: ··· 

, ... 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPED/TEUR 

l 

I 
I 
I 
f, 
I, 

i 



•• '1 

) 

~ (:;Oflfl{fl)j; 

"'""""' ~ 
.~'~2P$' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 2 R-li~-;...~:~ u 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'ih. . .... { 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICÁ ~~Y~t- ~CJ~ 
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA '" ·?-

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n' j/.5 iS rtfh /o /COREV/DEOC/SCE-~C h,;_., -c' u 

Brasília,-::4'5 de / r r de 201 O 

A Sua Senhoria o Senhor 
João Monteiro de Barros Filho 
Representante Legal da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉS DO RIO PRETO 

LTDA. 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 -Bairro Jardim Yolanda 
CEP:15.061-620 Cidade: São José do Rio Preto- UF: SP 

Assunto: Renovação de Outorga e Alteração de Características Técnicas 

Referência: Processo n. 0 53000.070048/2006(Vol. I e li -Renovação Outorga); 

Processo no 53000.046605/2008 (Alteração Características Técnicas) 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
concessionária , objetivando a renovação de outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sons e Imagens na localidade de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, 
com a utilização do canal 11 + (onze decalado para mais) e alteração de características técnicas 
com novas condições de operação, e após análise da referida documentação, de acordo com a 
legislação vigente, cumpre-me informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia 
autenticada, a documentação abaixo : 

a) tendo em vista a autorização das novas condições de operação segundo as 
quais a TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens de 
acordo com o Despacho n° 108, de 6 de abril de 2009, emitido considerando o 
que consta no Processo n° 53000.046605/2008, com as quais essa 
concessionária passará a executar o referido serviço de conformidade com a 
ficha técnica anexa a tal despacho, deverá essa entidade apresentar laudo de 
vistoria técnica elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, 
também constante do sítio do MC na Internet- www.mc.gov.br- Formulários 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga) de acordo com as 
normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações · e equipamentos em confornticl:ad~-::eom:-· ·a··:última . 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente ou requeira vistoria, com o intuito do 

accb/CGEO/DEOC/SCE/MC 



3. 

4. 

1 J - _ comufi;; 
Continuação do Oficio n.0 

// J:_f'12ü10/COREV/DEOC/S~ c
3 

t"~~ 
o w 
·- (* 
~ f~!tia1 
~ .~. c:., vi n.e 

prosseguimento do processo n° 53000.070048/2006 (volumes I e"'~ d~~ 
renovação de outorga. ; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao laudo 
apresentado, devidamente quitada; 

Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) 
exigência( as) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à 
PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma 
de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 
Lembro ainda, que em resposta às exigências mencionadas anteriormente, 
deverá constar o número do respectivo processo, a fim de viabilizar o seu 
trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, ·-. i\ . 
\ ·. 

~ 1\ 

vÂ~i&i~fLo 
Coord(.madora-Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

accb/CGEO/DEOC/SCE/MC 2 
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Caí'ni!~. 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TDJ\...~" t'; !;. •J;t~~.,. 
CNPJ: 61.413.092/0001-26 LE.: 647.244.462-110 .9 Fio~ 

Telefones (11) 3215 - 9600 - Fax (11) 3215 - 9606 ~; !~:!t.:iw · -· • ' 
Rua Geraldina Verônica Ba!ista d,e C~argo, 400- Jardim Yolanda ··~t;.... l ~0 

15061-620 Sao Jose do Rio Preto- SP ·:;;;..... . .... ~' .. < 
~;r ~-Escritório SP 

Engenharia (11) 2202- 8400 -Fax (11) 2202- 8454 
Rua Traipú, 273 - Bairro Pacaembu 

01235 - 000 - São Paulo - SP 

São José do Rio Preto, 06 de abril de 2.010. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
Brasília - DF 

Referência Oficio n.0 

Processo n. o 

Localidade 
Canal 

: 1.198/2.010/COREV/DEOC/SCE-MC 
: 53000.070048/2006 e 53000.046605/2008 
:São José do Rio Preto/SP 
: 11 + (onze decalado para mais) 

TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 
concessionária do serviço de radiodifusão em som e imagem, na cidade de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando no canal 11+, vem, em 
resposta ao oficio acima citado, apresentar Laudo de Vistoria Técnica para fms 
de Renovação de Outorga, de acordo com as normas técnicas vigentes. 

Em relação ao processo no 53000.046605/2008, esta Entidade apresentou 
Laudo de Vistoria para fms de Licenciamento na data de 22/05/2.009, sob o 
número 53000.022001/2009-18. 

Informamos também, que esta estação geradora canal 11 + de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, no caso, o 
Despacho no 108, de 06 de abril de 2.009 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o enseJo para 
apresentar-lhes os protestos da nossa estima e consideração. 

;,1lNl8T~RiC• D.ü. is COM UNIC.ü. ç:.'jE8 

8R.ü. SfLI.!I. . DF 

53000 0·17222/20·10-·16 

SEPRO.tD !LOG!'COLOGiCGRl!'SPO 

CiR;1";,_j/!i!i Li-Cr'4 · a.:i q: ~ "". ·--· ··- ... ~ff 
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Laudo de Vistoria Técnica 
Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
l - Identificação 

··i"·i~-:N~;~~-~iR:;~~~··s-~:;;;iaFf~!~·~:;-;;5·~-ii~J·~·j;.;~~i-~~-t~··d·~··s-a;:;·-:r~-;;i·~i~;·Ri~·P;:~;-~;"Lt~i;··········· · ···· · · ··· · ···· · · ···· ·········· ······-· ·· · ··· · .. -······ .. ···················· ............................................................................ . 

··102·~-E~d~~-~ç~·s~~i~-~-R"~~-ó~;:;iJ·h~·;;··v~;:e;;~·;~;·s;(;·~(;;··ii~ · c;·a·~~~;:i;-~·4oo··~-~r;;:~i·~;; ··:y·~;i;:;;;J; ··· ···· · ····· ···· ······ · · ·-··· · · ·· · ·· ·· ··· ····· ·· ·· · ······· · ···· ·· ···- · · · ··· ··· ··· · · · · · · ·····-········ · ···· · ··· ··· ····· ··· ·············· ·····-·· 

ciJã~i~·~ · · ····s·ã~; · -.r~;;··d~··R:i;;·p;:~-i~;- ··················· ········c;EP":·············· ·i5 ·:o6T~·62"0·· ·· · · · ·· ·· · ············ · ··············· ...... ··················································ÜF·:···sP·············· .. ············· .. ································-.. ······· ······ 

2. Localização da Estação Transmissora 

2.1-Endereço: Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400- Jardim Yolanda 

·ciJ~-~i~·:···········-·····sii~-:T~;~Tcl~·"R;·;;·J>;:~t~;· ··· ···· · ··· · · · · · · · ·· ····· ·· ·· · · ·· ··· ·· ··· ··· ··········· ···· · ······ · ·· · · ···· · ············· ····· ·· ··· · · ······· · ······ · ············ · ·················· ····- · ······ · ··-· .................... ü"F:··s-fi············································ ····························· 

···c-E·P·:······ ············i5 .. "06i·~·62·o·· · · ····························· .................................................................................. ····································· ................ ···· ···· · ····· ·· · · · ····· · T~1~t'~;~·~·:··(i7)."335s··:::· ·s432··· · ···· .. ··························· 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 20° 48 ' 12" S 

Longitude: 49° 20' 47" W 

2. Localização da Estação Transmissora 

2.1-Endet·eço: Rua Geraldina Verônica B:~tista de Camargo. 400 - Jardim Y olanda 

"ci~G~i~·:········· ····· · ···sã~-:T~~i·d~·R:;;-·J>;:~·i;:;··· ····-········································ ································· ···· ·· ·· ······························································································üF" .. s'P······························································ .. ·········· 

···c·E'P:····-············i5 .. ú6T·~ ·62·o······ · ········· ···· · · · · ·· ·· · · · ................................ ·············· ················· ····· ···· ··· · ··-···················· · ·· ············································· · ····· · ··· ····T~i~í'O"~~-~-:··(iij""335 ·5 ··:::··s4"3"2················· · ··-·········· · ···· 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 20° 48' 12" S 

Longitude: 49° 20' 47" W 

3 - Transmissor Principal 

~ .!· Fubl'icnn til: RF Tlllllcomunicoçeíes Ltdn (TelnYü) Sede : 0037 Dotn ~nidn : !212007 

3 2 -Modelo: R TV- 5000 T 

13.3- Homologação/Certific:~ção: 1122 - 02 - 1806 

3.4- Potência de operação de Yídeo autorizada(kW): 

3.5- Potência de operação de Yídeo medicb(kW): 

3.6- Potência de operação de áudio autorizadn(kW): 

3.7- Potência de operação de iludi o medida(kW): 

3.8- Freqüêncin da po11adora de Yídeo au torizada(MHz): 

3.9- Freqüência da p011adora de Yídeo medida(MHz): 

3.10- Freqüência da portadora de áudio autorizada(MHz): 

3.11- Freqüência da portadora de imdio medida (MHZ):. 

3.12- Estabilidade de freqüência da p01iadora de ddeo{±1 000 Hz): 

3.13- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo (±500Hz para 

TX licenciado a partir de 20/12/02): 

5,0Kw 

5,0Kw 

0,5Kw 

0,5 Kw 

199,260 500 Mhz 

199,260 800 Mhz 

203,760 500 Mhz 

203,760 850 Mhz 

300Hz 

FVT-RO-TV 



' ....... _ ~......_ . ,.,.., ... ?""' . 
3.14- Estabilidade de freqUêncía da portadora de áudio(:!: 1000 Hz): 

3.15- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(±500 Hz para 350Hz 

TX licenciado a partir de 20/12/02 ): 

3.16- Gabinete aterrado: 

(X) Sim ( ) Não 

3.17- Proteção e aviso de perigo junto as partes elétricas com tensão maior que 350 volts: (X ) Sim ( ) Não 

4- Transmissor Auxiliar 

4.1- Fabricante: Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 

42 -Modelo: G9 B/C 

4.3- Homologação/Certificação: 009 792 AFP 0352 

4.4- Potência de operação de vídeo autorizada(kW): 2,0 

4.5- Potência de operação de vídeo medida(kW): 2,0 

4.6- Potência de operação de áudio autorizada(kW): 0,2 

4.7- Potência de operação de áudio medida(kW): 0,2 

4.8- Freqüência da portadora de vídeo autorizada (MHz) 199,260500 

4.9- Freqüência da portadora de vídeo medida(MHz): 199,260042 

4.10- Freqüência da portadora de áudio autorizada (MHz): 203,7605 

4.11- Freqüência da portadora de áudio medida:(MHz): 203,76035 

4.12- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo(± IOOO Hz): 199,260.850 

4.13- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo(±500 Hz para TX licenciado a partir de 

20/12/02 ): 

4.14- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(± 1000Hz): 203,761.135 

4.15- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(±500 Hz para TX licenciado a partir de 

20/12/02 ): 

4.16- Gabinete aterrado: 
(X) Sim ( ) Não 

J 4.17- Proteção e aviso de perigo junto as partes elétricas com tensão maior que 350 volts: (X) Sim ( ) Não 

5- Sistema Irradiante Principal 

5.1-Antena 

5 .1.1- Fabricante: Elmec - Mapra- Ind e Com Ltda 

5 .1.2- Modelo: AST4- 11 

5 .1.3- Quantidade de elementos: 04 

5.1.4- Tipo: Supertumstile 

5 .1.4- Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros]: 105,92 

5 .1.5- Azimute de Orientação (NV): 305 

5.2- Linha de TransmissAo Principal 

5.2.1- Fabricante: KM.P RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 

5 2.2- Modelo: HF 3 1/8" 

FVT-RO-TV 
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6- Sistema Irradiante Auxiliar ' ~· ";!-

6.1- Antena 

6.1.1 - Fabricante: 

6.1.2- Modelo: 

6.1.3- Quantidade de elementos: 

6.1.4- Tipo: 

6.1 .5- Altura (centro geométrico/base da torre- solo) [metros]: 

6.1.6- Azimute de Orientação (0 NV): 

6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

62.1- Fabricante: 

62.2- Modelo: 

7.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 66dB 

3° Harmônico 67 dB 

Espúrios Melhor que 70 dB 

7.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 64,5 dB 

3° Harmônico 67,5 dB 

Espúrios Melhro que 70 dB 

7.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( X )Não 

8- Estúdios 

8.1- Estúdio Principal 

8.1.1- Endereço: Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400- Jardim Yolanda 

I Cidade: São José do Rio Preto CEP: 15.061 - 620 UF: SP 

8.2- Estúdio Auxiliar 

82.1- Endereço: 

'I Cidade: CEP:. UF: 

9- Outras Constatações 

9.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição 

a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos: (X ) Sim ( )Não 

9 .2- Existência de Responsável Técnico. 
(X ) Sim ( )Não 

10- Informações Adicionais 

FVT-RO-TV 
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11- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

Monitor de Modulação 

Fabricante: MTA EletrOnica tnd Ltda 

Modelo: RCV 800 FM 

Analisador de espectro: Rohde & Schwarz- FS H3 

Limitador de modulação: 

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy- EPP 

Modelo: S 4000 (integrado ao gerador de estéreo) 

Gerador de Vídeo: Tectonix 

12. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome: Paulo Massashico Tukiama 

Formação: Engenheiro Eletricista 

CREA: 0600659507 

Local: São José do Rio Preto I SP 

Data: 06 I 04 I 2.010 . -- -- -

Assinatura: 

~~ ~ 
Representante legal da Entidade 

Nome: João Monteiro de Barros Filho- Diretor 

Assinatura: 

FVT-RO-TV 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA ç: · 

- No DE REGISTRO NO CREA 

- CGC/CNPJ 

Sao Jose Do Rio Preto 
06/04/2010 

Obs: 
- O comprovante deverá ser aFI•eXé!do 
- A ART deverá ser dev•n;om,,..nr.•, ,._<::<:m;>rl:o 
- Linha dígítável: 

DO ESTADO DE SÃO PAULO ··,- , (j 

92221220101003143 

ARTs VINCULADAS 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

..... _)' '"'1 
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Destaques do Governo ---------··-·--------····-

~ Menu Principal ..,. 

Consulta Geral -TV 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 198 MHz a 204 MHz 

Classe: E 

Canal: 11+ 

Dados da Entidade 

llçênâa Nacional 

de T;efecmnunlcações 

E t'd d TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
n 1 a e: PRETO LTDA 

Nome Fantasia: REDEVIDA DE TELEVISAO 

NO Estação: 9234845 

Primeiro 
Licenciamento: 

B Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 

o ;: _. ~ -~~:::...L..~ 
B~TARDE 

AUGUSTO CESAR DA COST~Ji~ • 
Sistemas :~ ()'4 

Interativos ~ '? 

SRD »» Consultas»» Geral ! internet teia j menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031966510 

CNPJ: 61.413.092/0001-26 

Situação: b~~~~~~:a~ntidade devedora (Não 

. . Último 01/01/1994 
L1cenc1amento: 

Entidade: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 
Fase: 3 - Licenciada 

No Fistel: 02031966510 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: São José do Rio Preto/SP 

Latitude: 1205491352 I Longitude: j49W224323 

Coordenadas Geográficas 

Latitude:~ o ~0 · ~[g]" ~~ ~ L_ __ _.!!!!!!!! 

Longitude:§] o~~' ~0 " ~~~ 

Raio: IL.::2.::.2 ____ __J 

Local Específico: l...-----------------.....1 (opcional) 

Coordenada pré­
fixada?: 

Coordenada em Não · 
Sítio?: -------'"""""' <I 

Características 

Potênc!a.ERP j?o oooo I" Ex 1234 5678 
Max1ma: '--........:....' ----', .: ' 

Freqüência: 203,75 

Limitações 

Limitações: .S.im Não 

»Inclusão de limitações 
Tipo 

Azimute 

Setor 

Dir.Inicial(graus) 

http :/I sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Canal: 11 

Canal 
Educativo?: 

Dir.Final(graus) 

Nulo 

131,6 

Altura(r 

4/5/201 o 
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Azimute 

~etor 

Azimute 

~etor 

Azimute 

Setor 

Azimute 

Setor 

Azimute 

Setor 

Azimute 

Setor 

Azimute 

Setor 

Azimute 

Setor 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

166 

ls3 

195 

1125 

1197 

1232 

1316 

1357 

Histórico I Observações 

194 1150 

193 1150 

1115 1150 

1139 1150 

1207 1150 

1266 1150 

1330 1150 

19 1150 

Nulo 

131,6 

i Nulo 

120 

Nulo 

l1o 

Nulo 

131,6 

Nulo 

120 

Nulo 

I 5o 

Nulo 

120 

Nulo 

r----------------------------------------------------, 

Histórico: 

Observação: 

SSR17 /87; MC600/93 ;SSC69/94 

Máximo: 250 Digitados: 26 

Coordenada pré-f ixada 
20S4812;49W2047 

Máximo: 250 Digitados: 428 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 161413092000126 I~ 

SBTVD 

Razão Social: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

..... - · 

I Pesquisar 

País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

M ·c' . São José do Rio 
um lplo: Preto 

Telefone: 17 2245556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

Mun'c' . São José do Rio 
I IPIO: Preto 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

Distrito: Sub Distrito: 

Fax: 17 2245556 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

Distrito: Sub Distrito: 

http :/I sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Página 2 de 6 

,. I,Omc • ..., . 
r· ... ' 

.i•b.AfJ1 
~ Hubrica c.., 
lil -, 

I ·~ 00, ·~ ~ 

UF: SP 

UF: SP 

4/5/2010 
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Telefone: ~ 133558432 

Nome Fantasia 

Fax: ~ 133558432 

. ccm~/7. . 

·· l .--:uÍ~ 
E-mail: =====================~(..;:i ~~~:··is=. ru~ 

·~ - 0 

Nome Fantasia 

IREDEVIDA DE TELEVISAO 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ._11_09_1_7 __ __. 

SCRAD Técnico: ._11_09_1_6 __ __. 

Data Limite I 
Instalação: '--· ------' 

Fistel: lo2031966510 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Publi~~o 119/12/1991 
Contrato/Convento: '--- -'---'----__. 

Número do Processo: c;:lo ________ _.l ~ 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

199156 1~ !Decreto ~ ! Me i ~ 112/03/1990 1~ 113/03/1990 I Outorga~ 

~- Ruo:ica __ , 
v• r-
-~ "J 

·~~ ~f) 

Natureza 

iJur. ~ 
l 

I ~ J Decreto LeÇJislativo · ~ !cN i ~ 124/10/1991 I~ 125/10/1991 I Deliber. do C. ~ ;Jur. 
- · - - Nacional 

11812 I~ fF'ortaria ____ -

1128 I~ rtaria ; ~ i DMC 
1 •• 

16 I~ fPorta-;ía -
! ~ 

i DMC ---·-·· 

1108 I~ 1 Despacho 
\ 

~ ,sscE 
! 

r=:J Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

El Estação Transmissora 
Endereço 

Autoriza a 
Alteração de 

i ~ 127/06/1995 I~ Características 
Técnicas da 
Estação 

Mudança de 
: ~ lo8/01/1996 I~ Local 

Autoriza a 
Alteração de 

: ~ 106/04/2009 I~ Características 
Técnicas da 
Estação 

País: Brasil 

Cep: 15000000 

Número: 400 
Logradouro: RUA GERALDINA VERÔNICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 
M . , . São José do Rio 

untctpto: Preto Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

~ 
r;:----~ 

ITé_c. 1 ~ 

r -- --·-
~ .Téc. - ~ 

~ ;Téc. ~ 

UF: SP 

Mun~cípio: 1205491352 I 
Latttude: c;:_ :...:...=;...;..;;...;;..;;..;;..;;;.___j_ Longitude: I49W224323 Raio: 122 ...___ ____ __. 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 1205481200 Longitude: 149W204700 

Distância ao r-----, 
Centro do I Km 
Município: 

Azimute: [::=J (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 1532 I m 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 4/5/201 0 
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Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 1205481200 I Longitude: I49W204700 

,,._, co~/~;, 
.g"t/Fis.J- 1~ ~~-

Coordenada pré-fixada no Plano Bá'{jÇCP.ubrica 0 
f/1 -I 

El Estúdio Principal 
País: Brasil 

Cep: 15000000 

Número: 400 

Logradouro: RUA GERALDINA VERÕNICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

M 
. • . São José do Rio 

umc1p1o: Preto 

l:±:l Estúdio Auxiliar 

» Estação Principal 

~ Antena Principal 

Distrito: SubDistrito: 

Fabricante: I <I L_ ____________________________________________ ~ 

Modelo: IAST4-ll I <I Ganho: L.:I6::..:.,2:.:3 __ ...JI dBd 

Polarização: i Horizontal -4 
I 

Orient. NV: lss I graus 

Beam-Tilt: lo I -4 graus 
Preenchimento lo 1 (%) 

de nulos: L.:. ___ _J. 

HCI: 1105,95 I -4 metros 

I

ANTENA ~~·· .. 

DeKri~o: ~~~~~--------------------------------------~~-·~~ 
Máximo: 200 Digitados: 6 

El Transmissor Principal 

. Código 11122021806 l:iJ Ex. : (Produto)(Ano)(Solícitante)(Fabricante) Equipamento: L::. =:..::..::..:..::..::.::...... ___ ...J 

Potência: 15 I kW -4 

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda 

Modelo: 1TELAVO RTV-5000-T 

Validade: 
Potência 

Equipamento: W 

El Linha Transmissão 
OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

Fabricante: l KI"lP- CABOS ESP. E SISTEMAS LTDA 
' 

•% "~ 
~ '?~ 

UF: SP 

Modelo: IHF 3 1/8 I -4 Impedância: ~.:15..::..0 __ __ll ohms 

Comprimento: 1140 I m 

» Potência Efetiva Irradiada 

El Potência Irradiada 
ERPMAX(PT X G X .--------, 

EF): 117.3069 I kW Ex.: 1234.5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) 

1 lo 

2 

3 

4 

5 

Altura (m) 

ln8 

1122 

196 

192 

196 

http :/I sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Atenua~o: lo,6 I dB/100m 

ERP (kW) 

113.0996 

114.3318 

117.3069 

In. 7088 

113.4025 

4/5/2010 
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6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

VM 

» Estação Auxiliar 

B Antena Auxiliar 
~---

Fabricante: I 

lns 

1125 

1139 

1150 

1180 I lOs 

1197 1121 

1114 

l10s 

1103 

1121 

1105 

1126 

145 

1106.45 

lno996 

113 .7088 

116.2841 

117.3069 

116.2841 

114.0186 

112.8002 

115.6195 

116.9625 

117.3069 

115 .6195 

114.3318 

112.8002 

117.3069 

116.4502 

114.0186 

12.8002 

114.9349 

Ganho: L-1 ___ _.I dBd 

r comu,,. 
q;-:> C'~ 

b 2.fJJ X! .S? Fls. i 
._ ~ 

·()) Hublica , 
~ --
-~ ,...Co 
·~ ~J 

Orient. NV: I I graus 

Beam-Tilt: ._I __ ____.I graus Preenchimento 1 1 (%) 
de nulos: '-· -----'· 

HCI: I I metros 

Descrição: ':-:-:--:-1 ------:-:-:----------j 
Máximo: 200 Digitados: o 

B Transmissor Auxiliar 

. Código ioo9792AFP0352 
Equipamento: L-. -------' 

Potência: !2 I kW 

~ Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Fabricante: Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 

Modelo: G9B/C 
~ ~---- J 

Validade: 24/03/1997 

. Potência 2000 W 
Equipamento: 

http :/I sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 4/5/201 o 
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OBS.: Para consultar produtos, Cliaue Aqui. 

[±I Linha de Transmissão Auxiliar 

» Número do Processo e Observações Gerais 

[±I Num. Processo/Observações 

» Responsável Técnico 

[±] Responsável Técnico 

El Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
E t"d d TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

n 1 a e: LTDA- CNPJ/CPF(61.413.092/0001-26) 

Município/UF: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
Indicativo: ZVB886 

Características de Operação 

Canal: 11 - 198.00- 204.00 MHz 

Rede: !Vida 
'---·----

Dia Início Dia Fim Hora Início 

lo() Tela Inicial Imprimir ] 

http :/ /sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

rb' (C'~ .i)ns. 2,5/ :t:'~ 
..,. UI 
·~ Hubrica , 
~~ --(o 

~Jt "'>f) 

s·t - Atenção: Entidade devedora 
1 uaçao: (Não bloqueada) 

Canal PB: 11 
Classe PB: E 

Classe: 

Situação: 
'--·--·-·-

Hora Fim X 

!24:00 ~ 
L-~··----~--"-"" 

X 

_j 

4/5/2010 
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comut>. 
r>..c, ~'!. , .. ~ L ;()_ 

o fls ":J 0\ . r:: (I) 

·C'.l H b. 0 
if,un_, 
-~ ,...OJ 
~ ~" ~ANATEL 

Agência Nar:ionill di Telecomunicações 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 
61.413.092/0001-26 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:02:25 do dia 04/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/06/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http ://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=... 4/5/201 O 
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Imprimir li Voltar I 
comui'J .:;, z' 

'?..? . ' 7 C'~ 
.8 Fls.25.? 1,\ .:u --- a> 
_. Rubrica 0 
\1) -, 
·~ 

~ 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=... 4/5/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES om !.1 J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ,~)C t>tc 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA " ,.......,)\, 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS ·f ns ~ ~ 
·C) Rubrica_ • 
~ Ço 
·~~ ~f) 

INFORMAÇÃO N.0 159/2010 

Processo: 53000.070048/2006 (Volumes I e Il) 
Interessado: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TDA. 
Assunto: Renovação de Outorga- TV 

Localidade: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TDA , concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de São José do Rio Preto/ SP, utilizando o canal11 + 
(onze decalado para mais), classe E, aduzimos o que segue: 

a) Em 10/08/2008, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 19/12/2006 à 19/12/2021. 

b) A entidade apresentou em fls. 80/144 Laudo de ensaio do Transmissor Reserva 
Modelo G9C, fabricante Linear Equipamentos Eletrônicos S/A, Potência 2,0 kW e Laudo de 
Ensaio do Transmissor Principal modelo RTV 5000 Potência 5,0 kW, fabricante RF Telavo 
Telecomunicações Ltda e declaração de profissional habilitado atestando a veracidade das 
informações prestadas no Laudo de Ensaio. 

c) Em fls. 145/160 Laudo de Vistoria Técnica efetuado pela Anatel sob n° 
0007SP20070395, onde foram detectadas as seguintes irregularidades: 

c.1) Canal diferente do autorizado- Art. 122, Item 34 do RSR c/c/ Item 7.1 do RTTV; 

c.2) Azimute de orientação dos sistema irradiante principal diferente do autorizado- Art. 122, 
Item 34 do RSR c/c Item 7.3 do RTTV; 

c.3) Inexistência de avisos em partes submetidas a tensões maiores que 350 Voltes- Art. 122, 
Item 34 do RSR c/c Item 7.9.2 do RTTV; 

c.4) Freqüência da portadora de Vídeo diferente do autorizado- Art. 122, Item 34 do RSR c/c 
Item 9.3.1, c/c item 12.5 do RTTV; 

c.5) Freqüência da portadora de Áudio diferente do autorizado- Art. 122. Item 34 do RSR c/c 
Item 9.3.1, c/c item 12.5 do RTTV. 

d) Aberto Processo de Apuração de Infração sob n° 53000.022425/2008, cuja Sanção é 
Multa e Suspensão. Fls. 198/199. e) Não constam pendências em nome da entidade referentes a 
Receitas Administrada pela ANATEL. 

e) Em, fls 228 Portaria n° 006 de 8 de janeiro de 1996 alterando no Item I as alíneas 3 e 
5 e revogar a alínea 4 da Portaria n° 1812 de 10/12/1993, ALTERNDO ENDEREÇO DO Estúdio 
Principal e o endereço do transmissor e o sistema irradiante; 

f) Em fls. 234/27 Despacho n°108, de 6 de abril de 2009, exarado pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica autorizando as novas condições de operação da 
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 

g) Em fls. 238/239, oficio de exigência n°1198/2010/COREV/DEOC/SCE-MC para a 
entidade providenciar novo laudo de Vistoria técnica para efeitos de Renovação de Outorga 

accb/CGEO/DEOS/SC 
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g) Em fls. 240/245, a entidade em resposta ao Oficio retro-citado, apresenta novo Laudo 
de Vistoria Técnica para efeitos de Renovação de outorga, de acordo com as alterações técnicas 
aprovadas pelo Poder Concedente. 

2. É apresentada Certidão Positiva com efeito de negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel, assim como a data de publicação de contrato em 19/12/1991. 

3. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria n° 0007SP20070395 se encontram sanadas e o Laudo de Vistoria Técnico apresentado 
pela entidade está em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos 
técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga- COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 05 de maio de 2010. 

~~ AUGUSTO c~ DA cosTA BARRos 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas. 

Em, 05 de maio de 2010. 

1 
Coordenador 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de R ovação e Revisão de 
Outorgas- COREV. 

de abril de 2010. 

- ~ ()~f)JJ\j\ LUC . CORG SINHO 
Coordenador - Geral de ngenharia de Outorgas 

accb/CGEO/DEOC/SC 
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Agência Nacíonill de Telecomunicações 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TOA 

61.413.092/0001-26 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:18:05 do dia 07/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/06/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva!certidao.asp?NumCNPJCPF=... 7/5/2010 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOV ACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei no 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO INDEPENDENCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
PERÍODO: 19/12/2006 a 19112/2021 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070048/2006 (volume I e II) 

*O d s ocumentos d d . l . d evem ser apresenta os aos autos em ongma ou cópta autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fl. 04 a 08 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 09 a 13 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fl. 79 a 144 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; Fl. 95; 113 186; 
210;245 

7- OPTATIVO: Fl. 146 a 160 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em (laudo no 
0007SP20070395 anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de -irregular); 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, FI. 240 a 244 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em (laudo apresentado 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com pela entidade); 



-
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da n 254 e·1~5 ·~: 

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), (declaração da 
engenharia 
informando que a 

ou entidade está apta 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características tecnicamente) 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

( OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F1. 256 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FI. 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; F1. 51 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço F1. 50 (vencida) 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à F1. 52 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; F1. 54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; F1. 53 (vencida) 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; F1. 14 a49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fl. 57 a 78 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1. 181 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9 .29411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1. 182; 204 a 208 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 184 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 184 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

) 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fl. 185; 209; 218 a 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 222 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, O 'f de rnJJU.A de 2010 -------- --~--------------

MARIANNE PEREIRA ROSA 
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TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA .. :Fh.). , bQ. , ~ 
CNPJ: 61.413.092/0001-26 I.E.: 647.244.462- 110 ~ ..., ......,~- tJ /""'\~ 

Telefones (17) 3215- 9600 - Fax (17) 3215- 9606 ~-' ;;.l.il.l;-~/{)..126;;;/ ~ ~~~, ~~ 
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400- Jardim Yolanda •'(:· f)"'' 

15061-620 São José do Rio Preto- SP ·~!f 't: 
Escritório SP 

Engenharia (11) 2202- 8400 -Fax (11) 2202- 8454 
Rua Traipú, 273 - Bairro Pacaembu 

01235-000 - São Paulo - SP 

São José do Rio Preto, 17 de maio de 2.010. 

, -
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- Anexo- S/300- Ala Oeste 
Brasília - DF 

Referência 
Processo n. o : 53000.070048/2006 
Localidade : São José do Rio Preto/SP 
Assunto : Renovação de Outorga 

:',~ iN!8T~EJO 0!1. 8 (:(:f~~ Uf·~ iC.ü. ç::~E8 

~~-;:;.~\L iA · DF 

53000 025 H!2/21.1"1 ü -ú5 
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TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., 

concessionária do serviço de radiodifusão em som e imagem, na cidade de São 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo, operando no canal 11 +,vem, a respeito do 

Processo acima citado, em complementação ao seu pedido de Renovação de 

Outorga efetuado junto a este Ministério, apresentar o Certificado de Regularidade 

do FGTS- CRF e prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal de São José 

.J do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para 

apresentar-lhes os protestos da nossa estima e consideração. 

BARROS NETO 
IRETOR 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 6141309210001-26, 6141309210001-26 

Razão Sociai:TV INDEPENDENTES J RIO PRETO LTDA 
Endereço: R GERALDINA V B CAMARGO 400 I JD YOLANDA I SAO JOSE DO 

RIO PRETO I SP I 15061-620 

A Caixa Econômica Federal/ no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7 1 da Lei 8.036 1 de 11 de maio de 19901 certifica quer nesta 
datar a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos/ decorrentes das obrigações com o FGTS. 

r~ : 1 sI os I .1-o 
Validade: 11/05/2010 ~\ Ó97Q§í201~ ~ 

Certificação Número: 2010051114194510761196 

Informação obtida em 11/05/20101 às 14:19:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:l/webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimorimirPaoel.asn?V A R Pessn;::t M 11 /()'i//(\1 () 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

SETOR DE CERTIDÕES 

CERTIDÃO 
N. 0 0609/2010 

MARTAROSELI SANTOS DA SILVA 
Chefe do Departamento de Dívida Ativa da Sec. Mun. da Fazenda da 

Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto - Est. de São Paulo, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, em virtude do requerimento de TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TDA, de 18 de 
Fevereiro de 2010, protocolado sob o n. 0 201032135, devidamente 
despachado, que o cadastro Mobiliário de n° 97.899/0, em nome da 
requerente, de CNPJ de n° 61.413.092/0001-26, se encontra QUITE 
perante a Fazenda Municipal referente a ISSQN/TAXAS, até a presente 
data. CERTIFICA ainda que a requerente não possui bem imóvel 
cadastrado junto à Fazenda Municipal até a presente data. Fica 
ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e 
qualquer dívida que porventura vier a ser apurada posteriormente. Nada 
Mais, 25 de Fevereiro de 201 O. Eu, Marta Roseli Santos da Silva, Chefe 
do Departamento de Dívida Ativa, da Secretaria Municipal da Fazenda, 
digitei, conferi e assino. 

r 

tos da Silva 
Chefe do Departamento d Dívida Ativa 

Secretaria Municipal d ~az5da 

f'~' 
Certidão válida -or--;eis 11}.~ j 8/ c .r I 1° 
Certidão emitida gratuitamente. OK-. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
~ ', 25"/ o ~ I áO 

SMF/m.r.s .s. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS- COREV 

DESPACHO Nº __ /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo no: (53000.070048/2006) 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: TV INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
Serviço: TV 
Localidade: São José do Rio Preto/SP 

de 2010. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica- CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
53000.053215/2005 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREV/MPR 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, ZO I cr.;í l()IO 

''YY1aJu.oJIN- PJflLI~ ~ 
ANALISTA RESPONSA VEL 

ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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V Tela Inicial ~~~ - Resultado da Consulta 

Plano Básico - TV 

São José do Rio Preto/SP 

Canal 

2:. 

z 

Classe 

A 

E 

TV SAO JOSE DO RIO PRETO S/ A 

TV RECORD DE RIO PRETOS/A 

Entidade 

Sistemas 
Interativos 

SRD >>>> Consultas >>>> Técnicos >>>> Plano Básico I 

Localidade Fase Situação 

11+ E TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TDA 

3 

3 

3 

o 

p 

p 

17- E B 

Usuário:- Data: 20/05/2010 Hora: 14:22:15 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

-·-··-·---·- ____ j 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 20/5/201 0 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENO V AÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
PERÍODO: 19/12/2006 a 19/12/2021 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070048/2006 (volume I e li) 

*0 d s ocumentos d d . l evem ser apresenta os aos autos em ortJ(ina ou cópta autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 04 a 08 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 09 a 13 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); FI. 79 a 144 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; FI. 95; 113 186; 
210;245 

7- OPTATIVO: FI. 146 a 160 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em (laudo no 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
0007SP20070395 
- irregular); 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, FI. 240 a 244 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em (laudo apresentado 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com pela entidade); 



lirll .., 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da FI. 254 e 255' 

. 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), (declaração da 

engenharia 

ou informando que a 
entidade está apta 

indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características tecnicamente) 

técnicas da ermssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração a c 1m a referidos, submeter -se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FI. 256 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FI. 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FI. 51 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FI. 50; 261 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FI. 52 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FI. 54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 53; 262 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; FI. 14 a49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 57 a 78 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 181 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9 .294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 182; 204 a 208 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
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educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; ·~ r:, r {0 
p·· 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 184 

cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 184 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FI. 185; 209; 218 a 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 222 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta- cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, W de ·~ de 2010 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÃO N° 35 f /2010/ COREV/DEOC/SCE-MC 
I 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA- RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA- Art. 2° da Lei no 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
PERÍODO: 19/12/2006 a 19/12/2021 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070048/2006 (volume I e II) 
ATOS DA OUTORGA: Decreto n° 99.159, publicado no DOU em 13 de março de 1990. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Não houve. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no ---------------------------------
( )Sim. Transferência Indireta. Processo n° ______________________________ _ 
*Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fl. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fl. 03 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fl. 04 a 08 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fl. 09 a 13 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fl. 79 a 144 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada. Fl. 95; 113 186; 
210;245 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas Fl. 146 a 160 
técnicas vigentes; (laudo no 
( x ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 0007SP200703 

COREV/MPR 
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emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 95- irregular); 

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na FI. 240 a 244 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; (laudo 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características apresentado 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; pela entidade); 

( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. FI. 254 e 255 
(declaração da 
engenharia 
informando que 
a entidade está 
apta 
tecnicamente(/ C tnt..;l .... 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 256 b~-1> "'"! 
f/( 

'Fb · J lt.:t { 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 03 o 

~ ·~Ru~ 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 51 .. ~ / 
7(,1/A, c 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 50; 261 11 ~') 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, FI. 52 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 53; 262 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. Fl.14a49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e FI. 57 a 78 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das FI. 181 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 40 

' 
da 

Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos FI. 182; 204 a 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 208 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da FI. 183 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , 11, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos FI. 184 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221 , IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis FI. 209; 218 a 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 222 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação FI. 263 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

COREV/MPR 



23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no periodo de vigência da Não se apli<eo; 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) ~~ 
indicada( s): 't) Fls.: l 

o 
ATOEN° DATA ·c RubrW "% ç 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de NãoseapW 
1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e F1. 264 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade do quadro diretivo da Fundação: F1. 75 a 78 
Nome Nacionalidade 

João Monteiro de Barros Filho Brasileiro 
João Monteiro de Barros Neto Brasileiro 
Luiz Antonio Monteiro de Barros Brasileiro 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: F1. 218 a 222 
Nome Cargo Nacionalidade 

João Monteiro de Barros Filho Gestor de Brasileiro 
Atividades 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela área editorial: 
Nome Cargo Nacionalidade 

João Monteiro de Barros Neto Editor Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 
Nome Cargo Nacionalidade 

João Monteiro de Barros Filho Diretor de Brasileiro 
programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, rt7_6' de ~O de ~2 

!nOvuqnn.g PJ/l2diúh ~ 
MARIANNE PEREIRA ROSA 

Técnica de Nível Superior- Direito 

DE ACORDO. À apreciação do (a) Senhor(a) Co denador(a)-Geral, em 0-1 I O{; I r:)o(} ------

ÁLVARO 
Coordenador d 

DE; ACORDO. Á apreciação do(a) Senhor(a) Secrel~~. de Serviços de Comunicação Eletrônica, em f2l:_ I 

fui~ LL 
V ÂNEA RABELO 
Coorddnadora Ge 1 

Grupo de Trabalho de Atos d Pós-Outorga 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

nu/)/ 
1'"\ 

tio -~~ 
--- 0' 

~~ cn 
IP' I 

-~r:.F:.; 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0568 - 1.13 I 2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.070048/2006 
INTERESSADO: Televisão Independente de São josé do Rio Preto Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

Eletrônica, 

I - Renovação da outorga concedida à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda. para 
exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo. 
11 - Admissibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº S. 785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
111 - Presença de todos os requisitos legais 
exigidos. Competência do Presidente da República 
nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Televisão Independente 
de São josé do Rio Preto Ltda. , referente à renovação de outorga para exploração de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado de Minas 
Gerais, relativa ao período de 2006 a 2021. 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida pelo Decreto nº 99.156, de 12 de março de 
1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 subseqüente, referendado pelo Decreto 
Legislativo nº 209, de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I. do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o trôcesso foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação El e'trônlta, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimen o do ~edido, 
conforme Informação nº 359/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. \ 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA I 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a po sibilidape de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploratrln serv~· os de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 de rmina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse acion I e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve omptvar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a obJervâ cia das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regula~en · da pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov. ( 
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5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nº 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 c/c art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111- ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nº 88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 268/270). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, os documentos acostados à fls. 199 e 263, 
demonstram que foram instaurados em face da entidade os seguintes processos 
administrativos de apuração de infração: processo nº 53000.022425/2008 e processo nº 
53000.053215/2005. No entanto, os mesmos não resultam em pena de cassação da 
outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos er _) 
terapias, fi. 181; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obri ão 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fi. 182; 

• declaração da entidade de rad iodifusão de cumprimento da finalidade cons 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fi. 183; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores ético 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 184. 

12. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - 4 registros, conform 
extrato da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL' fi. 264; 



[ 

t-1\. (/,:!3 
.,. "''~ 

~ Continuação do Parecer N2 0568- 1.13/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU A.. 
-~ (') ::.; ~~" ~1d. Q 

-;;:__ ~· C:L F~ c.,. ~õ ,:;.: 
(J • ~.>"'· 

.. S0Ç\ . ..," 

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: João Monteiro de Barros Fi lho, 
João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros, todos brasileiros 
natos (fls. 76/78); e 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é responsável 
pela gestão das atividades, bem como pela direção de programação, o Sr. João 
Monteiro de Barros Filho e, pela área editorial, o Sr. João Monteiro de Barros Neto, 
ambos brasileiros natos (fls. 209, 219/222). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 25 de 
outubro de 2006 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de julho de 2010. 

Comunicação Eletrônica 

ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
alçada. 

o 
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Oficio nº 52 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/201 0/GM-MC 
Brasília,22 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
Janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00580 2010 EM ,;";;>]'· .r 
- 53000.041241/2003~~ó 

f~ 
MC 00582 201 O EM ~ · . 
- 53000.029345/2009 

.·.! . 

G) c 1 Oi 

~ (fYJY-l) 
! ~ - '.. . . .._, .. · .... , / ' ·· 

MC 00583 2010 EM ~- ; /f}t;1 .. \) 
- 53830.001192/2000 - ) <......). j \ 7 ··1 

Me 00584 2010 EM 
'·" j . .. · .• ><././ c \r- \ \ íQ.. ~ 

~ \ ~- ·.-.. -~, · \l \ v'.. v 

- 53000.010337/2010~ -1 \ ( r..yvy. ~ ';:/ ' 
\.. .) • / ( -::..-" ,;é'? 

MC 00585 2010 EM / t! / ·f...._) 
- 53710.000847/2000 - s~ l_~ft~v- {~ . 
MC 00586 2010 EM I ,.\ 
- 53ooo.oo24971201o - t\-:.r 

' _, 

c \c\ 
( \G\ \)~ \__.. 



) ' MC 00587 2010 EM \ ç- ( f\ 1\) -\). C \ Ó \ \)0 v-; 
- 5363o.oooo15/2oo1 - _:n U)IVJ 1 

MC 00588 2010 EM !t( 
- 53000.070048/2006 "' \ 

. 'l I) \ 10 \;v\ (fjg-\) C
1
Co0 \J 

1 

I 

{~J;J1l1) c/o;z vCIJd MC 00589 2010 EM /c_8 
- 53000.019057/2003 I 53000.021989/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOSPlA 

I 
t •, • ~ ~···~·"'} "'\ I ( • • : - · -- ' ~-

!.. • ·· : J· .. · vv/--
iPEDRO LEITE,RIBEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 
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EM n2. 588/2010- MC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070048/2006, em que a TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO LTDA solicita renovação da outorga concedida pa5 explorar serviço de)'adiodifusão 
de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto, J>4:stado de São Paulo( pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 25 de outubro de 2006. 1 

2. A outorga foi conferida pelo Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, 
publicado no Diário da União do dia 13 de março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo 
nº 209, de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 1991. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposiÇões contidas na Lei nº 5. 785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Fi/ardi Leite 
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1. Síntese do roblema ou da situação ue reclama rovidências: 
Renovação da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens. 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 
Não há. 

4. Custos: 
Não há. 

rovisória ou 

6. Im acto sobre o meio ambiente 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 
Não há. 

Texto Proposto 
J Projeto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição 
de Motivos e Decreto - à consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. O 
ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente deliberação por parte do Congresso 
Nacional, conforme disposto no §3~, do art. 223, da Lei Maior. A concessão deverá ser renovada 
por quinze anos, a contar da data de 25 de outubro de 2006. 



DECRETO DE DE DE 2010. 

Renova a concessão outorgada à TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
LTDA para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, sem direito de exclusividade, no 
Município de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223 , caput, da Constituição, e nos termos dos arts. 62 da Lei n-º 5.785 , de 26 de junho de 1972 
e 62, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n~ 53000.070048/2006, 

DECR ETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32
, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por quinze anos, a partir de 25 de outubro de 2006, a concessão conferida à TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, pelo Decreto nº 99.156, de 12 de março 
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 subseqüente, referendado pelo Decreto 
Legislativo nº 209, de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 1991 , para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2010; 189~ da Independência e 122~ da República. 

Referendado eletronicamente por: 



PARECER N~ 0568- 1.13 I 2010/JSN/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.070048/2006 
INTERESSADO : Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

TO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

I - Renovação da outorga concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. para 
exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo. 
11 - Admissibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e na Lei nº 5. 785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83 . 
III - Presença de todos os requisitos legais exigidos. Competência do Presidente da República nos termos 
do art. 34, § 1 º, da Lei nº 4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Televisão Independente de São José 
do Rio Preto Ltda. , referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado de Minas Gerais, relativa ao período de 2006 a 

2021. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida pelo Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, 

publicado no Diário Oficial da União do dia 13 subseqüente, referendado pelo Decreto Legislativo nº 209, 

de 1991, publicado no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria nº 401 , de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise técnica da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos 
necessários ao deferimento do pedido, conforme Informação nº 359/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

li - RENO V AÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por sua vez, a Lei n~ 5.785/72 determina que a renovação da concessão ou permissão está 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada 
deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto n~ 

88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e 
concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos 
sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens por 
períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nº 88.066/83, art. 2~). Não há limitação quanto ao número de 
períodos renovados. 



6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como suas 
renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de radiodifusão 
sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos dos artigos 33, § 5~, e 34, § 1 ~, da Lei 4.117/62 c/c art. 6~ do Decreto n~ 88.066/83, que 
regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do art. 3~ do 
Decreto nº 88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida pelas normas que 
regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 268/270). 

1 O. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a entidade 
demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, os documentos acostados à fls. 199 e 263, demonstram que foram instaurados em face da 
entidade os seguintes processos administrativos de apuração de infração: processo n~ 53000.022425/2008 
e processo n~ 53000.053215/2005. No entanto, os mesmos não resultam em pena de cassação da outorga, 
o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

D declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 181; 

D declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fl. 182; 

D declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, fl. 183; e 

D declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação ao conteúdo veiculado, fl. 184. 

12. Por fim, cumpre informar: 

D Número de emissoras do serviço na localidade - 4 registros, conforme consta do extrato da Agência 
Nacional de Telecomunicações- ANATEL à fl. 264; 



O Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade possu i quadro 
societário com a seguinte composição: João Monteiro de Barros Filho, João Monteiro de Barros Neto e 
Luiz Antônio Monteiro de Barros, todos brasileiros natos (fls. 76/78); e 

O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, 
bem como pela direção da programação - é responsável pela gestão das atividades, bem como pela 
direção de programação, o Sr. João Monteiro de Barros Filho e, pela área editorial, o Sr. João Monteiro de 
Barros Neto, ambos brasileiros natos (fls. 209, 2191222). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga 
concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o 
encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 25 de outubro de 2006 e o 
ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 
223 , § 3~, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

JULIANA DOS SANTOS NORONHA 
AssistenteiCONJUR/MC 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada a União 

Brasília, 13 de Julho de 2010. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

De acordo. À Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em I /2010 . 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências de sua alçada. 
Em I 12010. 
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ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 
Consultor Jurídico 
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Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo 
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N\-0\ I' , Brasília, Z Zde I de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070048/2006, em que a TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
L TDA. solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de quinze anos, a partir de 25 de 
;mtubro de 2006. 

2. A outorga foi conferida pelo Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado no 
Diário da União do dia 13 de março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nº 209, de 1991, 
publicado no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 1991. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas . 

. 1 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
... '{epública. 

Respeitosamente, 

Ministro de Estado d s Comunicações , 



CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

Neste ato, providenciei a juntada dos documentos já emitidos 
anteriormente, às fls~ a,2lS incluindo esta. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 

TERMO DE NUMERAÇÃO DE DOCUMENTOS Brasília(DF), 01 de Abril de 2011. 

Processo no 53000.070048/2006 
Interessada: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO L TDA 

Visando cumprir determinação constante do Memorando Circular n° 
03/2009/SCE/MC, de 19 de agosto de 2009, que encaminha a Portaria Normativa no 05, de 19 de 
dezembro de 2002, da Secretaria Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, procedi, nesta data, a renumeração das páginas 275 a 284, 
devido ao equivoco na numeração. 

MARIAS 

, . . . 
• .. ..fl • 

E B. A. LEONARDO 
Chefe de Serviço de Suporte Admi istrativo e Registro de Documentos - SERAD 

I 

PSO/SERAD/CGOUDEOC/SCE-MC 



SIGEC- SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL- [SI... 

o Governo 

ANA TEL ,... 
A, 1/incla lVaclonal 

de Telecomrmicações 

~ Menu Pr-incipal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS»» Consultar Situação Cadastral> I internet teia I menu ajuda 

V Dados da consulta lll:l Consulta 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO L TDA 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens 

Situação: Ativa Data Validade: 19/12/2006 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral EJ UF: SP 

NO FISTEL: 02031966510 

CNPl/CPF: 61413092000126 

EJ CADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est. I 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. Situação Valor 
Débito (R$) 

1329 - TFF 

1329- TFF 

8766- TFI 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

4200- CFRP 

1329- TFF 

4200- CFRP 

1329- TFF 

4200- CFRP 

2 

1993 31/03/ 1993 

1994 31/03/1994 

1994 14/01/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/ 1996 

1997 31/ 03/1997 

1998 31/03/ 1998 

1999 31/03/1999 

2000 31/ 03/2000 

2001 31/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/ 2003 

2004 31/03/ 2004 

2005 31/ 03/2005 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

2009 31/03/2009 

2009 31/05/2009 

2010 31/03/2010 

2010 31/03/2010 

2011 31/03/2011 

2011 31/03/ 2011 

Legenda do Campo Situação 

2.384.320,83 15/03/1993 

60.398,09 03/03/1994 

0,00 14/01/1994 

321,66 25/09/1997 

321,66 25/09/1997 

321,66 27/02/1997 

R$ 6.100,00 20/08/1998 

R$ 6.100,00 23/09/1999 

R$ 6.100,00 28/03/2000 

R$ 6.100,00 28/03/2001 

R$ 6.100,00 25/03/2002 

R$ 6.100,00 24/03/ 2003 

R$ 6.100,00 12/03/2004 

R$ 6.100,00 07/03/ 2005 

R$ 6.100,00 13/03/2006 

R$ 6.100,00 28/03/2007 

R$ 6.100,00 11/03/2008 

R$ 5.490,00 05/03/2009 

R$ 610,00 27/05/2009 

R$ 5.490,00 18/03/2010 

R$ 610,00 18/03/2010 

R$ 5.490,00 24/03/2011 

R$ 610,00 24/03/2011 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE- Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Jud icial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

3.911.824,00 3.911.824,00 001 Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

121.035,00 121.035,00 002 

138.712,66 

1.003,34 

443,60 

292,96 

6.100,00 

7.946,47 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

6.100,00 

5.490,00 

610,00 

5.490,00 

610,00 

5.490,00 

610,00 

138.712,66 003 

559,74 004 

443,60 005 

292,96 006 

6.100,00 007 

7.946,47 008 

6.100,00 009 

6.100,00 0010 Quitado 

6.100,00 0011 Quitado 

6.100,00 0012 Quitado 

6.100,00 0013 Quitado 

6.100,00 0014 Quitado 

6.100,00 0015 Quitado 

6.100,00 0016 Quitado 

6.100,00 0018 Quitado 

5.490,00 0019 Quitado 

610,00 0021 Quitado 

5.490,00 0022 Quitado 

610,00 0023 Quitado 

5.490,00 0024 Quitado 

610,00 0025 Quitado 

Total devido em 09/08/2011 (em reais): 

SE- Suspensa a exigibilidade por força doMem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MS - Multa Sancionatória 
LO - Lançamento de Ofício 
P- Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA- Parcelamento: Parcela 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Registro 1 até 23 de 23 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial I ª' Imprimir J ~ Exportar Excel 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.61] 

ANA TEL f\~.ênda· f'llaclor:r<~l 

.ele r e lec:omrmh:açÔ.f!!i 

~ Menu Principal .... 

)]' Tela Inicial ll ca. Resultado da Consulta 

Consulta Geral TV 
Canai/Freq 

11+ 

11+ 

z 

z 

Entidade 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
LTDA 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
LTDA 

TV SAO JOSE DO RIO PRETO S/ A 

TV RECORD DE RIO PRETO S/ A 

TV RECORD DE RIO PRETO S/ A 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Registro 1 até 6 de 6 registros 

SRD >>>> Consultas>>>> Gera/ i internet teia I menu ajuda 

UF Localidade Serviço Fase Situação 

TV 3 p SP 
São José do Rio 
Preto 

SP 
São José do Rio 
Preto 

TV 3 M 

SP 
São José do Rio 
Preto 

TV o 

SP 
São José do Rio 
Preto 

TV 3 M 

SP 
São José do Rio 
Preto 

TV 3 p 

SP 
São José do Rio 
Preto 

TV 3 M 

Data: 11/08/2011 Hora: 15:09:57 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http :// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 1118/2011 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 202061] 

Destagues do Governo 

ANA TEL Aifêncl.'I N.'li.:lonaf 

de Telec:omrmlc:ilç:ôes 

e f'1enu Principal ~ SRD >>>> Consultas>>>> Gera/ i internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José do Rio Preto 

Freqüência: 198 MHz a 204 MHz 

Classe: E 

Canal: 11+ 

Dados da Entidade 

E tod d TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO 
n 1 a e: PRETO LTDA 

Nome Fantasia: REDEVIDA DE TELEVISAO 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02031966510 

CNPJ: 61.413.092/0001-26 

NO Estação: 9234845 
Sot - Atenção: Entidade devedora (Não 1 uaçao: bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 161413092000126 I ~ 

o o Último 01/01/1994 
L1cenc1amento: 

Pesquisar 

Razão Social: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

M o o o São José do Rio 
umc1p1o: Preto 

Telefone: 17 2245556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 15061620 

Número: 400 

M o o o São José do Rio 
UniCiplo: Preto 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 17 2245556 

Logradouro: RUA GERALDINA VERONICA BATISTA DE CAMARGO 

Complemento: Bairro: JARDIM YOLANDA 

Distrito: Sub Distrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: ~ 133558432 Fax: ~ 133558432 E-mail: ~-----------------1 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IREDEVIDA DE TELEVISAO 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ._11_0_91_7 __ __. 

SCRAD Técnico: ._11_0_91_6 __ __. 

Data Limite I 
Instalação: '-------' 

Fistel: lo2031966510 

Data PubliC_?Ç~O 11911211991 Contrato/Convemo: L:: . ..:..:....::..:::....=..::-=---l 

Número do Processo: ._lo _________ _,l ~ 

\ 
http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral!Telaoasp1 1118/2011 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.61] 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

199156 I~ Decreto · ,. 112/03/1990 I• 113/03/1990 I Outorga • 

-·-"• -- -··-···· -···- -----··--- ------- ·--

1 ~ • Decreto Legislativo 
-------·------··---···-

.. l24;1o;1991 I• l25;1o; 1991 .. CN 

I• Portaria .. DMC 

1128 I• Portaria · .. DMC 

._16 __ _,1• Portaria 

1108 I• Despacho · .. SSCE 

._15_0 _ __,1 ~ Despacho · .. MC 

G Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

lo() Tela Inicial I ª" Imprimir 

,. l1o;12;1993 I• l16112;1993 

. ,. lo5;o4;2oo9 I ~ 

. ,. l18;o2;2o1o I• 

http:/ /sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Deliber. do C. 
Nacional 

Aprovação de 
Local 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Mudança de 
Local 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Advertência ~ 

Page 2 of2 

Natureza 

. Jur. • ~ 

.. Jur. .. 

.. Téc. .. 

~ Téc. ~ 

~ Téc. .. 

.. Téc. .. 

o 
Jur. • 

11/8/2011 



53000.061750/09 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO c RTV BELÉM p, '--' ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

53000.019593/04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV MACAPÁ AP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53720.000624/02 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV MA CAPÁ AP ARQUIVO SETORIAL SER DO 

53000.027983/04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV MACAPÁ AP ARQUIVO SETORIAL SER DO 

53000.070858/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV PARANAGUÁ PR ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

53000.026791/04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV ARANDU SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 
Tr'\ITr"\.A 

53000.026886/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV ASSIS SP AGUARDANDO ANÁLISE ANA TEL MULTA 
TA I Tr"\A 

53000.053722/09 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV BRAGANÇA PA ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 
"T"r'\I"T"r'\11. 

53000.078583/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV CAMPINAS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
'"I Ir\/\ 

53000.077197/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV CAMPINAS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
IA llr"\A 

53000.079521/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV CAMPINAS SP ARQUIVO SETORIAL SER DO ARQUIVAMENTO 
I" I Ir"'\ A 

53000.059599/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV CAXIAS MA ARQUIVO SETORIAL SER DO 
lr"\llr'\A 

53000.057766/05 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV FERANDÓPOLIS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 
"T"r'\ I "T"r"\A 

53000.008364/07 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV FLORIANÓPOLIS se ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 
Ir'\ I "T"r'\1\ 

53000.051730/05 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV GUARABIRA PB ARQUIVO SETORIAL SERDO 
"T"I""\I "T"r"\1\ 

53000.029838/09 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV GUARAREMA SP AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
"'T'"I""\I"T"r'\11. 

53000.009315/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV ITAPEVA SP PARA ANÁLISE ANATEL MULTA/SUSPENSÃO 
TA I "T"r'\1\ 

53000.028956/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV ITAPEVA SP PARA ANÁLISE ANA TEL MULTA 
Tr'\ITr"\1\ 

53000.026666/10 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV JALES SP PARA ANÁLISE ANATEL MULTA 
T r"\ llr'\A 

53000.079512/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV JALES SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
Ir\ I "T"r'\1\ 

53000.005336/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV LEME SP PARA ANÁLISE ANATEL MULTA/SUSPENSÃO 
"T"r'\ I "'T"r'\11. 

53000.084050/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV LEME SP PARA ANÁLISE COAPI AR<?~~~~~~T~._ 
"T"r'\I"T"r'\1\ 

~ ~ ~ ~~ 
53000.084054/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV LIMEIRA SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVt BNTO '6 

"'r" I Ir\. A 

53000.011488/08 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV LUZIANIA GO ARQUIVO SETORIAL SERDO ' 1<><2 ~ 
~~ i~ ,--::; "T"I""\I"T"r"\A 

' I) . 

s .. saQ · 
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53000.022606/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRE RTV MACAPÀ AP AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA/SUSPENSÃO 
..,...1""'\l.,...r"\1\ 

53000.070421/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RI (E RTV MANAUS /-.. .._J OUTROS CONJUR CASSAÇÃO 
Ir\ I Ir"\ A 

53000.061736/05 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV MOSSORÓ RN ARQUIVO SETORIAL SERDO 
TAI"T"r"'\11. 

53000.002656/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV PARAGOMINAS PA ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 
,,.... llf""\1\ 

53000.009217/07 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV PRESIDENTE BERNARDES SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 
"'T'"r'\ I "T"r"'\1\ 

53000.058096/09 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV PRESIDENTE PRUDENTE SP PARA PUBLICAÇÃO DA PORT SERDO MULTA 
Tr'\I"T"r'\1\ 

TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV PRESIDENTE PRUDENTE SP ARQUIVO SETORIAL SER DO ADVERTÊNCIA 
TI""\ I Ir"\/\ 

5-~000~079507/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV PRESIDENTE PRUDENTE SP ARQUIVO SETORIAL SER DO ARQUIVAMENTO 
11'"\lõr'\/\ 

i 53770.000934/02 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE 
"'T'"I""\I"T'"r"'\/\ 

RTV RIO DE JANEIRO RJ ARQUIVO SETORIAL SER DO 

53000.028486/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SANTA MARIA RS AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
11""'\ITr"'\/\ 

53000.004166/1 o TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SANTARÉM PA AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA/SUSPENSÃO 
Ir"\ I Ir'\/\ 

53000.057428/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA 
TA llr"\1\ 

53000.022425/08 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE TV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 
TI""\ I Ir"\/\ 

53000.024708/04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SER DO 
Ir'\ I Ir"\/\ 

53000.030246/04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SER DO 
TI""'\ I Ir'\/\ 

53000.078576/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
TI""'\ I Ir'\/\ 

53000.080482/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
Tr'\I"'T"r"'\1\ 

53000.078575/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SER DO ARQUIVAMENTO 
11""'\I"'T'"r"'\/\ 

53000.07857 4/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
Ir'\ I Ir\/\ 

53000.079775/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
"'T'"r'\I"'T'"r"'\/\ 

53000.042071/03 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SER DO 
.,-r'\I"T"r"'\1\ 

53000.07 4118/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV V ALINHOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 
'T"I""\I "T"r'\1\ 

53000.008078/04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV ÁGUAS DESANTA BÁRBARA SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 
\s\ério ct 

~~ :;o :.!] i$ú" "'T'"r'\I"'T'"r"\1\ §: {/) o 
53000.050844/06 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SERDO :; IN o ~ . -

"T"r'\I"'T'"r"'\1\ loq ::."1 

53000.022841 /04 TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE RTV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 
Ir'\ I Ir"\ A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS -CORE V 

DESPACHO N-º cVOq O /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ) 6 de r de 2011. 

Ref.: Processo n°: 53000.070048/2006 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda.; 
Serviço: TV 
Localidade: São José do Rio Preto I SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília/DF, 11 de agosto de 2011. 

~/ 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Analista/Chefe de Serviço 

ÁLVARO AU2:~ TO DE SOUZA NETO 
Coordenador de R~ ção e Revisão de Outorga 

COREV/RMFS/ 11108/2011 
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1\fujs±ério ilas Comunieaç-ões 
SétC:ret:a:da deServ.íço~de ·comunicaçãoEietrô:n:ic::a · !.., 

CO:NF01Th-1E J.?.QRTARIAN°336DE 11 DE JULHO DE2003 . 
REQUE:R:tiJ1:J!;NTO DE VISTA:, .CÓPIAS ~;~J@:~'D:E PRO CESSOS.E D_O~NTQs 

• - • • • # 

I : . , ' • 

Co:nsjde:x:ando o .:interesse em info:rmaçõ~ :r'eJatiY:as ao Processo }Ie~ C ) Ou~or.ga, ( · ) :Pós-Ou~orga ·6u .( . )~ 
.Aco:rppan:b.amento e Avaliação~ spJidto, junto ao atual :re~ponsayel da umélade na qual o ~rocess.o se 
e:pcontra: 

' (}() ·vista do Processo; 
( ) Cópias c1 os antos do Processo -folhas à fo]]J2s ___; 

) Ce:rtidão do.J>x-ocesso; \,' Jl.M).J~ '. ~ 

' Processo no S3ooo. ~ 3o .O t.tej loo~ . 

Relnti-vo ilo Se:rY:iç:o ue: ( )R:ád.io Com"ÜnÚ:5:ri:a 1 ( )R:ídio!TYEduc.:ativ:a 1 { )Rlidío/I'Y.Co:m ercip1 / ( )RJ'Y /( ) s~e . 

V i:nter~s:ado .deyer:á nssjn:a;ar :a sua ~ualificaç.li.o, consid~r.:a:ndo os .Úe:n.S :abaixo'~ ~i:nd:a, deyeri- ~ompro~a:r a slia ~o:ndjs:io·· 
por·:n;?-eio · d~ documellto ~ ser=ane:x.aél o -:a-esta sollcit:as;.ão.:a:Õtes âa rc..ali.z.á·ilío de -yjst.a', re_:Prodús;5o ib c:ôp:ia (pr;1zo 5 .'ài:i!>) ou : 
solidtas:ã(f a :a. ccrüd:ão (pra;z;o 5 di2s). Podem 'rcqucro/ .Yista, ·cerúàõés e' cópias d~ processos· c élOV!Jme.h1os interessados, :n_os: 
tcrr.oos··da Lcf 9.784 ào.1999, cqn:('o:Õnc,?- $<?_gl1Ír especificado: · · 

( ) l ~:P~sÓas. fís~c~ ·~.j~S·d~~~, g~e o3 ten~~·da9~ j:q.lcio c~mp . #tularf:3 .d·c di:r.c:itos o~ :intc:~~ij~à.iYid.uajs çu .. ;no. 
exercicl o do direito de.rcpi-e:se;ot.4çã o *; · · / . 

. ( ) ll -J'~SOa3_flsic.:]S o.,;jü_rid)cas, OU ·os .;sem reprt.s~ta:ntes J.egais, que-, IDCS.JJ?O:;Se);Çl OS terem i.:Uci:ado, possnm ter clireHos 
?U j;nt_eresses :afetados pO[ d9CÍSÕCs Jic]cs prof.c.ôdas ou .a serem adotadas*; . . . ~ . . . . . :· . · 
( ) IU-As Organ#açõ~ ou as AssociaçõeS repreSI!:ntativáS, em deícsá aé direitos e inte.r~scs colc:tivos**;. ·. : . . · 
( ·)TV - As pcssoasou-as.Assqciações legalmente constituídas ·ou seus :repmcntmks Jega:is, em defesa de dircí1os e-int=sscs 

· difusos'**; · · 

. . . . . . 
· * Re_p:res'e:u!:ante:s Legais /frocúr:adorc:S ..:.'.Anexar cópia da Identidad-e e Cópia- de Procuração váJ:ida' ou.Cópia da OAB;_ . 
** O.rg::n.úzas:ões/A.ssoc.ias:õ~ represc:nt-:atiY:as - Aoexar cóp5a de documento gue comprove a condição de representação .do 
interesse aJcgado; · .· \ 

:Br:as.ília,~ ' de: Â~'t -D ··, rle 2oolJ...; :. 

Em :atenç.ão :à solidtáç2o .aprese:nt:ad:a e após averiguação d:o. qualificação de interessado, nne.::raJ:td? a deY.i,da co:;:np:rol"Jaçâa 
junto à esté1requr:rimento,_ pro•idenó'e~ na presente data,, todos os atos necess:â.tios à :re<~.liz.a.ç;ão do :req.ut=rido. 

Assmatiifâ êMatriéU1àiSiape do Servidor respons~-y~J pela autorização do .. r~ueJi.do. . .. · 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J90<3 
Nota Técnica n° /2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.070048/2006; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda.; 
Serviço: TV; 
Localidade: São José do Rio Preto I SP; 
Período: 19/12/2006 a 19112/2021; 
Atos da Outorga: Decreto n° 99.156, de 12 de março de 1990, publicado no DOU de 13/03/1990; 
Atos da última renovação da outorga: não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 19/12/2006; 
Data do pedido: 10/08/2006. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 3 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 4-8 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 9-13 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 79-94, 99-

11108/RMFS/COREV/CGLO 



112,118-
144 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. 95, 113 

6.2- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de vistoria, quitada 245 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
Laudo de com as normas técnicas vigentes; 

vistoria fl. 241-
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 244 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os Informação n° 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 159/2010 - da 

licença de funcionamento da estação; Coordenação-

( ) Declaração indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de 
Geral de 

Engenharia - a 
características técnicas da ermssora em andamento no Ministério das entidade está 
Comunicações; tecnicamente 
()Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. apta para 

renovação - fl. 
254-255 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 285 (J 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 3 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 31 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 261 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 52 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 54 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 262 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 14-49 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 57-78 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em ( 

exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 181 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9 .294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 182, grade 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% fl. 204-208 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 183 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , 11, da Constituição Federal. 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 184 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as ?J 8-2~ 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

~"' ~ "l; 
o !j ~ 

~ t1~ '2. ... da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os ' .. .20~ o 
uJ, · . Ql 

respectivos documentos de comprovação. ü~txirn. B 
INFORMAÇÕES INTERNAS u~ q,v 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de fl. 288-290 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Decreto no 
concedida a partir de 1997. 99.156, de 

12 de março 
de 1990 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 286-287 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
João Monteiro de Barros Filho Brasileira 
João Monteiro de Barros Neto Brasileira 

Luiz Antônio Monteiro de Barros Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
João Monteiro de Barros Filho G. atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela área editorial: 

Nome Cargsy Nacionalidade 
João Monteiro de Barros Neto Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
João Monteiro de Barros Filho D. Programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. c:!f'J.A.t---lc... 
RMFS/53000.070048/2006/COREV/CGLO -~ 
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6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785/72; Dec. no 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, 11 de agosto de 2011. 

REGINA MÔNI~~A SANTOS 
Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasili~~e~ 2011. 

ÁLVAROAU 
Coordenador de en vação e Revisão de Outorga 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, /J_ de a r 1v de 2011. 
ó3cS Cq...,_ 

~- c. '-(:.. . Fis. JJJS a 
~~~Q!: Ro,_.g 

(SI.$' ~Q.. 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, tfcte o.r6 de 2011. 

IOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de-Se · de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para 
providências recomendadas. 

Brasília, U de ~e 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNI.Ã.O 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nº 0488/2011/JFB/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.070048/2006 
Interessado: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe, sirvo-me do 

presente para retificar o item 15 do PARECER Nº 568-1 .13/2010/JSN/CONJUR-MC/AGU, 

devendo ser alterada a data de in ício de renovação de 25 de outubro de 2006 para 19 

de dezembro de 2006 (data em que houve a publicação do extrato do contrato}. 

Superado este equívoco de cunho material , ratifico os termos do referido 

Parecer, bem como aproveito para informar que a minuta de ato anexa aos autos 

encontra-se em consonância com a legislação aplicável. 

Dessa forma , encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTAJFB _0488/2011 

~ 
LÁVIO BIANCHI 
Jurídico Substituto 

de 2011. 



Ofício nº 76 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321 -7484- Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 9 de dezembro. · de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00853 2011 
- 53000.016443/2010 

MC 00854 2011 
- 53000.043114/2003 

MC 00855 2011 
- 53000.004848/2005 

MC 00856 2011 
- 53000.070048/2006 - 2 · volumes 

MC 00857 2011 
- 53000.034204/2003 - 2 volumes 

MC 00858 2011 
-53000.031712/2005 

Atenciosamente, ' ~4L 

P~~ DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMA TIVOS 
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